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O coordenador da CIB/AM e o Presidente do COSEMS/AM estão de comum 
acordo com a presente Resolução.

O Secretário de Estado de Saúde, homologa as decisões contidas na Resolução 
CIB/AM Nº 216/2021 AD REFERENDUM, datada de 08 de setembro de 2021, nos 
termos do Decreto de 28.06.2021.

 
ANOAR ABDUL SAMAD
Coordenador da CIB/AM

FRANMARTONY OLIVEIRA FIRMO
Presidente do COSEMS/AM

ANOAR ABDUL SAMAD
Secretário de Estado de Saúde
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RESOLUÇÃO CIB/AM Nº 217/2021 AD REFERENDUM DE 
08 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre Orientações técnicas relativas à continuidade 
da Campanha Nacional de Vacinação Contra a Covid-19 da 
44ª Pauta de Distribuição.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DO AMAZONAS - CIB/AM, 
no uso de suas atribuições e competências regimentais e; 

1. Considerando as recomendações da Organização Mundial de Saúde (OMS), 
do Ministério da Saúde (MS) e da Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas 
(SES-AM) sobre as medidas de prevenção e controle de infecção pelo novo Coro-
navírus (Covid-19); 
2. Considerando o Plano Operacional Estadual da Campanha de Vacinação contra 
a Covid-19, que estabelece as ações e estratégias para a operacionalização da 
vacinação no estado do Amazonas; 
3. Considerando o Quadragésimo Segundo Informe Técnico - 44ª Pauta de Dis-
tribuição, Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 
(PNO), que dispõe sobre a distribuição e atualização das orientações para a conti-
nuidade da Campanha Nacional de Vacinação contra a Covid-19; 
4. Considerando a estimativa populacional definida pelo Ministério da Saúde 
para os grupos prioritários e à população em geral na faixa etária de 18 a 59 anos 
no Estado do Amazonas, segundo as quatro fases pré-definidas na Campanha 
Nacional de Vacinação contra a Covid-19; 
5. Considerando a Nota Informativa nº 36/2021/FVS-AM que dispõe de orienta-
ções sobre os procedimentos de vacinação e direcionamento das aplicações das 
sobras de doses de imunobiológicos dos frascos multidoses abertos da vacina 
contra a Covid-19; 
6. Considerando a Nota Técnica nº 717/2021/CGPNI/DEIDNT/SVS/MS, que versa 
sobre as orientações referentes à continuidade da vacinação contra a Covid-19 
(PNO) e início da vacinação da população em geral sem comorbidade (18 a 59 
anos de idade); 
7. Considerando a Nota Informativa nº 38/2021/FVS-AM que trata de orienta-
ções técnicas referentes à continuidade da vacinação contra a Covid-19 dos gru-
pos prioritários elencados no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação 
contra a Covid-19 (PNO) e início da vacinação da população em geral sem comor-
bidade (18 a 59 anos de idade), no Estado do Amazonas; 
8. Considerando a Nota Técnica n° 2/2021-SECOVID/GAB/SECOVID/MS, que trata 
da atualização das recomendações referentes à vacinação contra a Covid-19 em 
gestantes e puérperas (45 dias pós-parto); 
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9. Considerando a NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 26/2021/FVS-RCP/SES-AM, que 
trata sobre o processo de interiorização da vacina PFIZER/COMIRNATY, haja vista 
os aspectos relacionados a sua administração, os critérios para a logística de con-
servação, armazenamento, transporte e distribuição desse imunobiológico, no 
âmbito do Estado do Amazonas. 
10. Considerando o recebimento na 44ª Pauta de Distribuição, 17.550 doses da 
vacina Pfizer/Comirnaty e 124.750 doses da vacina Astrazeneca/Fiocruz do Pro-
grama Nacional de Imunização; 
11. Considerando que ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) autori-
zou o uso da vacina da Pfizer contra a Covid-19 para pessoas de 12 anos a 17 anos 
de idade, com apresentação de estudos que indicaram a segurança e eficácia da 
vacina para este público; 
12. Considerando a Nota Técnica Informativa Conjunta nº 54/FVS-RCP/SES-AM, 
que trata de orientações e recomendações sobre a vacinação dos grupos e ges-
tantes e puérperas na Campanha Nacional de Vacinação contra a Covid-19; 
13. Considerando a Nota Técnica Informativa Conjunta nº 55/FVS-RCP/SES-AM, 
que trata de orientações e recomendações sobre a vacinação do grupo de ado-
lescentes com e sem comorbidade (12 a 17 anos) na Campanha Nacional de Vaci-
nação contra a Covid-19, no âmbito do Estado do Amazonas; e, 
14. Considerando o Comunicado de Risco da Rede CIEVS nº 15 de 18/08/2021, 
que notifica casos confirmados da variante Delta VOC - B.1.617.2 - like em Ma-
naus e Maués; 
15. Considerando o Processo Nº 01.02.017306.003761/2021-02/SIGED que dis-
põe sobre Orientações técnicas relativas à continuidade da Campanha Nacional 
de Vacinação Contra a Covid-19 da 44ª Pauta de Distribuição.

R E S O L V E: 

APROVAR AD REFERENDUM, autorizado pelo Coordenador da CIB/AM, Sr. Ano-
ar Abdul Samad, que serão destinadas 17.550 doses da vacina Pfizer/Comirnaty 
para realização da segunda dose (D2) de 46.8% ra dose na 25ª Remessa na cidade 
de Manaus; e também serão destinadas 124.750 doses de vacina nesta Remessa 
para realização da segunda dose, sendo exclusivamente para esse imunobioló-
gico efetivar antecipação em 4 semanas da segunda dose (D2) de Astrazeneca/
Fiocruz das pessoas vacinadas com a primeira dose na 24ª e 25ª Remessas nos 
municípios do Amazonas, possibilitando realizar o intervalo entre as doses de 8 
semanas, conforme a programação realizada por cada município, considerando 
a necessidade de fortalecer estratégias adotadas na contenção da variante Delta 
VOC - B.1.617.2 - like no estado do Amazonas.

A distribuição das doses entre municípios se dará conforme anexo. Os anexos 
desta Resolução podem ser consultados no site www.saude.am.gov.br.
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Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Amazonas, em Manaus, 08 de 
setembro de 2021.

O coordenador da CIB/AM e o Presidente do COSEMS/AM estão de comum 
acordo com a presente Resolução.

O Secretário de Estado de Saúde, homologa as decisões contidas na Resolução 
CIB/AM Nº 217/2021 AD REFERENDUM, datada de 08 de setembro de 2021, nos 
termos do Decreto de 28.06.2021.

ANOAR ABDUL SAMAD
Coordenador da CIB/AM

FRANMARTONY OLIVEIRA FIRMO
Presidente do COSEMS/AM

ANOAR ABDUL SAMAD
Secretário de Estado de Saúde
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PORTARIA Nº 188/2021 - FAAR, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº 188/2021 - FAAR

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO AMAZONAS DE ALTO RENDIMENTO - 
FAAR, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Delegada nº 124/2019;

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em decorrência da in-
fecção humana por SARS-COV-2 (COVID-19);
CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS e alterações posteriores, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência 
da infecção humana pelo SARS-COV-2 (COVID-19);
CONSIDERANDO os índices de transmissão da COVID-19 em todo o território 
amazonense;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.615/98, que institui normas gerais sobre des-
porto e dá outras providências;
CONSIDERANDO a necessidade de prevenir e mitigar o risco de transmissão da 
COVID-19 nas práticas do Esporte de Rendimento, Esporte de Participação e La-
zer e Esporte Educacional, de acordo com as modalidades, levando-se em consi-
deração a categorização de risco estabelecida pelos órgãos sanitários do Estado 
do Amazonas, visando orientar empreendedores, trabalhadores, autoridades de 
saúde e a população quanto às medidas de proteção adequadas ao enfrentamen-
to da disseminação da Covid-19;
CONSIDERANDO que a atividade física é essencial na prevenção, bem como fun-
damental na recuperação de pessoas acometidas por doenças, desde que de-
senvolvida por profissionais capacitados e com as precauções necessárias que o 
período pandêmico impõe;
CONSIDERANDO o protocolo para a realização de eventos esportivos do Estado 
do Amazonas, oriundo da Secretaria de Estado de Saúde - SES/AM em conjun-
to com a Fundação de Vigilância em Saúde do Estado do Amazonas, disponível 
em https://www.fvs.am.gov.br/media/publicacao/protocolo_realiza%C3%A7%-
C3%A3o_eventos_esportivos_no_amazonas_Sa1eN7y.pdf .

R E S O L V E:

Art. 1º. Definir critérios para retomada das competições, treinamentos esporti-
vos e práticas esportivas.

Art. 2º. Ficam definidas as seguintes categorias esportivas:
I - Esporte de Rendimento - trata-se de prática desportiva nacional ou 
internacional com a finalidade de obter resultados e integrar pessoas 
e comunidades de um país e deste com outras nações, podendo ser 
realizada em nível de competição ou treinamento, tanto em ambiente 
fechado (indoor) ou aberto (outdoor).
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II - Esporte de Participação e Lazer - trata-se de prática desportiva de-
senvolvida de forma voluntária, contribuindo na promoção da saúde, 
na integração social dos praticantes, podendo ser realizada em nível de 
competição ou prática tanto em ambiente fechado (indoor) ou aberto 
(outdoor).
III - Esporte Educacional - trata-se de prática desportiva realizada nos 
sistemas de ensino e em formas assistemáticas de educação com a fi-
nalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo, podendo 
ser realizada em nível de competição ou treinamento, tanto em ambien-
te fechado (indoor) ou aberto (outdoor).

Art. 3º. Para fins de regramento, ficam definidos os seguintes grupos de modali-
dades esportivas:
I - Grupo I - Modalidades individuais sem contato direto: os praticantes 
permanecem afastados uns dos outros de maneira que não haja contato 
físico entre eles em nenhum momento da atividade, tais como atletis-
mo, ginástica, xadrez, tênis de mesa e natação.
II - Grupo II - Modalidades individuais com contato direto: os praticantes 
exercem a atividade de modo que exista contato físico entre eles, ca-
racterizando-se por um contato eventual ou contínuo, tais como judô e 
outras modalidades de lutas.
III - Grupo III - Modalidades coletivas: praticantes exercem a atividade 
em grupo, caracterizando-se por duplas, trios, ou times com dois ou 
mais integrantes com pouco contato, tais como tênis de mesa em du-
plas, ginástica e atletismo.
IV - Grupo IV - Modalidades coletivas: praticantes exercem a ativida-
de em grupo, caracterizando-se por duplas, trios, ou times com dois ou 
mais integrantes com contato intenso, tais como basquetebol, voleibol, 
futebol, futsal e handebol.

Art. 4º. Para fins dessa portaria ficam definidas as modalidades, quanto aos am-
bientes:
I - Modalidades Outdoor - Prática desportiva realizada em ambiente des-
coberto ou quando coberto sem paredes que limitem a circulação do ar.
II - Modalidades Indoor - Prática desportiva realizada em ambiente co-
berto e com paredes que limitem a circulação do ar.

Art. 5 º. Ficam estabelecidos os critérios para a liberação das atividades esporti-
vas dos grupos I, II, III e IV, conforme as categorias, com base no resul-
tado da avaliação dos órgãos sanitários do Estado do Amazonas para 
COVID-19:
I - No Risco Gravíssimo:
a) Esporte de Rendimento:
a.1. Competição - proibida as modalidades de todos os grupos; exceto 
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modalidades de competição a nível Internacional, Nacional e Estadual 
das Entidades de Administração do Desporto - EADs, que fazem parte do 
Sistema Nacional do Desporto, quando autorizadas pela FAAR;
a.2. Treinamento - permitidas somente as modalidades do grupo I (ou-
tdoor) e treinamentos das modalidades de competição a nível Interna-
cional, Nacional e Estadual das EADs, que fazem parte do Sistema Nacio-
nal do Desporto, para todos os grupos.
b) Esporte de Participação e Lazer:
b.1. Competição - proibida as modalidades de todos os grupos;
b.2. Prática - permitidas as modalidades dos grupos I, II, III e IV (outdoor) 
e permitidas a modalidades dos grupos I, II, III e IV (indoor) com limite 
de 30% da capacidade operativa do equipamento público esportivo.
c) Esporte Educacional:
c.1. Competição - proibida as modalidades de todos os grupos, exceto as 
realizadas ou autorizadas pela FAAR;
c.2. Treinamento - permitidas as modalidades dos grupos I, II, III e IV 
(outdoor) e permitidas a modalidades dos grupos I, II, III e IV (indoor) 
com limite de 30% da capacidade operativa do estabelecimento.
II - No Risco Grave:
a) Esporte de Rendimento:
a.1. Competição - permitidas as modalidades do grupo I (outdoor) e 
proibida as modalidades do grupo I (indoor). Para os grupos II, III e IV 
(outdoor) nas modalidades de competição a nível Internacional, Nacio-
nal e Estadual das Entidades de Administração do Desporto - EADs, que 
fazem parte do Sistema Nacional do Desporto, ficam permitidas quando 
autorizadas pela FAAR;
a.2. Treinamento - permitidas as modalidades dos grupos I, II, III e IV 
(outdoor e indoor). O treinamento das modalidades do grupo II deve 
ser realizado de forma individualizada, em treinos técnicos, sem contato 
físico entre os participantes.
b) Esporte de Participação e Lazer:
b.1. Competição - permitidas as modalidades do grupo I e proibida as 
modalidades dos grupos II, III e IV;
b.2. Prática - Permitidas as modalidades dos grupos I, II, III e IV (outdoor) 
e permitidas a modalidades dos grupos I, II, III e IV (indoor) com limite 
de 50% da capacidade operativa do estabelecimento.
c) Esporte Educacional:
c.1. Competição - proibida as modalidades de todos os grupos, exceto as 
realizadas ou autorizadas pela FAAR;
c.2. Treinamento - permitidas as modalidades do grupo I, II, III e IV (ou-
tdoor) e permitidas a modalidades dos grupos I, II, III e IV (indoor) com 
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limite de 50% da capacidade operacional do estabelecimento.
III - No Risco Alto e Moderado: ficam permitidas as modalidades dos 
grupos I, II, III e IV (outdoor e indoor) para esportes de rendimento, es-
portes de participação e lazer, tanto para competição quanto para trei-
namento. No esporte educacional somente fica liberada a competição 
no Risco Moderado.

Art. 6º. Ficam estabelecidas as seguintes MEDIDAS GERAIS de prevenção da dis-
seminação da COVID-19 aos estabelecimentos, trabalhadores, atletas 
e praticantes em caso de competições esportivas, eventos esportivos, 
treinamentos esportivos e práticas esportivas:
I - Divulgar, em local visível, as informações de prevenção à COVID-19 es-
tabelecidas pelos órgãos sanitários do Governo do Estado do Amazonas 
para estas atividades.
II - A entrada nas dependências do local do evento apenas será permiti-
da com aferição de temperatura por método digital por infravermelho, 
além do uso obrigatório de máscara. Considera-se a temperatura de cor-
te, o máximo de 37,8ºC.
III - Caso a temperatura corporal aferida seja maior ou igual a 37,8ºC ou 
com sintomas gripais como por exemplo: tosse seca ou produtiva, dor 
no corpo, dor de garganta, congestão nasal, dor de cabeça, falta de ar, 
fica impedido de entrar e participar do evento e deve ser orientado a 
procurar imediatamente uma unidade de assistência à saúde.
IV - Limitação do número de trabalhadores ao estritamente necessá-
rio para o funcionamento da atividade. Os dados desses profissionais 
devem constar de uma lista com nome completo, RG, CPF, endereço, 
endereço eletrônico válido (e-mail), telefone de contato e função, além 
de local e cronograma de eventos. Esta lista destina-se a facilitar um 
possível rastreamento. A responsabilidade pela lista será do organizador 
do evento e/ou administrador do estabelecimento e ficará sob sua guar-
da por pelo menos 14 dias.
V - Controlar o uso de áreas comuns como alojamentos, sanitários, ves-
tiários, consultórios médicos, chuveiros, entre outros, programando a 
sua utilização para evitar aglomeração. Intensificar a higienização des-
sas áreas, sendo permitida a utilização de 1/3 da capacidade, no resul-
tado da avaliação dos órgãos sanitários do Estado do Amazonas para 
COVID- 19 gravíssimo (vermelho) e grave (laranja), tanto para competi-
ção como para treinamentos, ficando vedada a utilização dos vestiários 
e chuveiros.
VI - Exigir que todos (atletas, praticantes, trabalhadores, prestadores de 
serviço, entregadores e demais pessoas que circulem dentro dos locais 
do evento) utilizem máscaras durante o período de permanência, sendo 
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substituídas conforme recomendação de uso, sem prejuízo da utilização 
de outros equipamentos de proteção individual (EPI) necessários ao de-
senvolvimento das atividades.
VII - Ficam proibidas as confraternizações, antes e após o evento espor-
tivo e/ou a prática, assim como o cumprimento físico inicial e/ou final 
entre os praticantes, sendo vedada a permanência dos atletas e prati-
cantes nos locais de treinamento, competição e prática esportiva fora do 
horário estabelecido para o evento.
VIII - Banhos só poderão ocorrer em boxes individualizados.
IX - Atividades de recuperação devem ser realizadas individualmente e 
respeitando os procedimentos de higiene e a limpeza pré e pós-utiliza-
ção, incluindo a imersão em gelo ou banheiras.
X - Disponibilizar em pontos estratégicos (em áreas onde ocorre a circu-
lação de pessoas) locais para a adequada lavagem das mãos e dispen-
sadores de álcool 70% ou preparações antissépticas de efeito similar, 
devendo ser orientada e estimulada a constante higienização das mãos.
XI - Adaptar bebedouros do tipo jato inclinado, se houver, de modo que 
somente seja possível o consumo de água com o uso de copo descartável.
XII - Realizar diariamente procedimentos que garantam a higienização 
dos ambientes, intensificando a limpeza com desinfetantes próprios 
para a finalidade.
XIII - Intensificar a desinfecção com álcool 70% ou sanitizantes de efei-
to similar dos utensílios, superfícies, equipamentos, maçanetas, mesas, 
corrimãos, interruptores, sanitários, vestiários e armários, entre outros, 
respeitando a característica do material quanto à escolha do produto.
XIV - Manter os lavatórios dos sanitários providos de sabonete líquido, 
toalha de papel descartável, álcool 70% ou preparações antissépticas de 
efeito similar e lixeiras com tampa de acionamento.
XV - Manter todos os ambientes bem ventilados, com portas e janelas aber-
tas, sempre que possível, incluindo, caso exista, os locais de alimentação.
XVI - Em ambientes climatizados, manter os ares-condicionados com os 
filtros e dutos regularmente limpos e a manutenção em dia.
XVII - Manter uma distância de, no mínimo, 1,5 metro de raio entre as 
pessoas, exceto entre os atletas e os praticantes durante competição.
XVIII - Quando houver necessidade de troca de banco de reservas e lado 
de quadra, deverá ser realizada assepicia com alcool 70% do espaço em 
comum utilizado.
XIX - Priorizar a modalidade de trabalho remoto para os setores admi-
nistrativos, reduzindo ao máximo a circulação de pessoas dentro dos 
eventos e competições.
XX - Monitorar os atletas, os praticantes e os trabalhadores com vistas à 
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identificação precoce de quaisquer sinais e sintomas compatíveis com a 
COVID-19 (sintomas respiratórios, tosse seca, dor de garganta ou dificul-
dade respiratória, acompanhada ou não de febre e/ou sintomas gripais, 
diarreia, perda de paladar e do olfato).
XXI - Orientar os atletas, os praticantes e os trabalhadores ou os pres-
tadores de serviço que apresentarem sintomas de infecção pelo coro-
navírus a buscarem orientações médicas e afastá-los do trabalho e/ou 
do evento. Os contatos assintomáticos dos doentes devem também ser 
afastados por um período de 14 dias. Para retorno às atividades, seguir 
recomendação médica.
XXII - Para a participação no evento, todos os atletas e praticantes maio-
res de 18 anos e os responsáveis pelos atletas e praticantes menores 
de 18 anos devem preencher e assinar um Termo de Consentimento, 
onde constará informações acerca do seu atual estado de saúde e infor-
mações sobre a Covid-19, conforme modelo disponibilizado pela FAAR 
(Anexo I) a ser utilizado também pelas outras entidades que estarão au-
torizadas a organizar eventos esportivos.
XXIII - Os cerimoniais presenciais de abertura e encerramento do even-
to poderão ser realizados, desde que cumpram todas as medidas de 
prevenção sanitárias contra a COVID-19.
XXIV - É proibida, nos dias dos eventos esportivos e competições, a aglo-
meração de torcedores ou torcidas organizadas.

Art. 7º. Ficam estabelecidas as medidas gerais de prevenção da disseminação da 
COVID-19 para competições e eventos esportivos em esporte de rendi-
mento, esporte de participação e lazer e esporte educacional:
I - É de responsabilidade de cada organizador do evento e/ou adminis-
trador do estabelecimento divulgar o plano de contingência disponibi-
lizado pela Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas, Fundação de 
Vigilância em Saúde e demais órgãos sanitários para o combate e pre-
venção da COVID-19, assim como determinar e implantar sua utilização.
a) Entende-se por eventos organizados pela iniciativa privada aqueles 
realizados pelas confederações, federações esportivas, clubes e associa-
ções, entidades privadas, com e sem fins lucrativos, devendo a entidade 
realizar o evento mediante autorização da FAAR, sendo responsabilida-
de da entidade organizadora o controle e fiscalização do cumprimento 
do protocolo.
II - As entidades elencadas no item I, alínea “a”, que possuam modali-
dades que não estão contempladas neste protocolo, devem solicitar à 
FAAR autorização para a realização do evento ou competição.
III - Os custos de eventuais testes de COVID-19, são de responsabilidade 
de cada equipe participante, que deve assinar um termo de conheci-
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mento referente a esta exigência junto à organização do evento e os 
testes referentes à equipe de arbitragem são de responsabilidade da 
organização do evento.
IV - É obrigatório o uso de máscaras por todos os envolvidos durante a 
competição esportiva, incluindo deslocamentos, permanência no local 
de competição antes e após as partidas e em qualquer área de uso co-
mum, inclusive os atletas e comissão técnica que estejam no banco de 
reservas. Ficam desobrigados os atletas que estiverem atuando durante 
a partida.
V - Toda a equipe de arbitragem e comissão técnica devem fazer uso de 
máscaras e, se possível, de face shield durante as partidas, dessa forma 
e excepcionalmente, quando a modalidade permitir, os árbitros deverão 
utilizar apitos eletrônicos.
VI - Cada organizador do evento deve nomear um médico, enfermeiro 
ou socorrista, que será responsável pela fiscalização do cumprimento 
das medidas de controle sanitário relacionadas aos atletas, praticantes 
e à comissão técnica, bem como aos trabalhadores do local do evento, 
devendo tal responsável estar presente no local durante a competição.
VII - Informar toda a equipe envolvida na organização, bem como os 
atletas e a comissão técnica quando houver, sobre as regras de funcio-
namento autorizadas e as instruções sanitárias adotadas.
VIII - Capacitar os atletas, os trabalhadores e os praticantes, disponibili-
zar e exigir o uso dos EPIs apropriados, diante do risco de infecção pela 
COVID-19 para a realização das atividades.
IX - Intensificar a lavação dos uniformes, de toalhas e outras vestimentas.
X - O acesso da imprensa ao local do evento deverá ser limitado. A orga-
nização deverá credenciar, definir a quantidade de jornalistas/repórteres, 
o local exato do posicionamento de cada profissional. A imprensa deverá 
realizar cadastramento prévio, com antecedência mínima de 24 horas.
XI - Intensificar a higienização dos alojamentos com desinfetantes pró-
prios para a finalidade.
XII - Manter o distanciamento mínimo de 1,5 metro entre as camas dos 
atletas nos alojamentos.
XIII - Adotar medidas internas relacionadas à saúde dos atletas, prati-
cantes e dos trabalhadores, necessárias para evitar a transmissão da 
COVID-19 no ambiente dos eventos e competições, priorizando o afas-
tamento dos atletas e trabalhadores pertencentes a grupos de risco, 
tais como pessoas com idade acima de 60 (sessenta) anos, hipertensos, 
diabéticos, gestantes, obesos e imunodeprimidos ou portadores de do-
enças crônicas que também justifiquem o afastamento.
XIV - A responsabilidade pela realização dos testes de COVID-19 para 
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liberação para os jogos/partidas/disputas esportivas é dos próprios clu-
bes ou de sua Federação, o que for acordado entre eles, não cabendo ao 
poder público a sua realização.
XV - Proporcionar assistência médica (posto médico fixo e ambulância), 
conforme a capacidade de participantes especificada em regras estadu-
ais e municipais.
XVI - Enquanto durar a situação de emergência em saúde no Estado do 
Amazonas ficam proibidas:
a) A presença de acompanhantes dos atletas e praticantes;
b) O uso de churrasqueiras, caixas térmicas e outros utensílios para con-
fraternizações;
c) O uso de materiais compartilhados para a prática, tais como coletes, 
luvas, capacetes, macacões, sapatos e similares.
XVII - Realizar agendamento para utilização da quadra preferencialmen-
te por meio eletrônico, evitando filas ou aglomerações.
XVIII - Liberar acesso à quadra somente para as pessoas cadastradas 
para o horário agendado.
XIX - Definir intervalo de, no mínimo, 15 minutos entre as partidas, para 
higienização dos locais de treinamento, competição e prática esportiva, 
bem como dos equipamentos de uso comum, bolas, implementos e de-
mais materiais esportivos com aplicação pulverizada de uma solução de 
água sanitária com diluição de 1 copo (250 ml) de água sanitária para 1L 
de água ou 1 copo (200 ml) de alvejante para 1L de água.
XX - Controlar o fluxo de entrada e saída das quadras com intervalo de, 
no mínimo, 15 minutos entre as partidas de forma que não haja cruza-
mento entre os times que finalizam e os times que irão iniciar o jogo/
partida/disputa.

Art. 8º. Ficam estabelecidos critérios para a venda de ingressos em eventos com 
público:
I - Eventos esportivos a serem realizados com a presença de público, os 
ingressos deverão ser comercializados exclusivamente por sistema de 
ingresso digital (via internet), o qual deverá conter cadastro com infor-
mações mínimas do torcedor/participante, a saber, CPF, nome comple-
to, endereço, telefone de contato válido (verificável via SMS) e e-mail 
(válido e verificável). Caso não haja cobrança de ingresso, a organização 
deverá abrir inscrição, contendo as mesmas informações do torcedor/
participante ou convidado por meio de ferramenta digital de forma a 
não abrir bilheteria ou processo de credenciamento presencial;
II - A realização de eventos esportivos sem a presença de público tam-
bém deverá providenciar o registro das mesmas informações dos joga-
dores/atletas, comissões técnicas, auxiliares, etc.
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III - A organização do evento, independente da presença de público, 
deverá realizar levantamento das informações dos atletas/esportistas, 
comissões técnicas e demais participantes para fins de monitoramento 
epidemiológico, a qual deverá ser encaminhada à FVS-RCP e secretaria 
municipal de saúde;
IV - Somente estarão aptos à aquisição do ingresso e credenciamento 
para acesso ao local do evento os que tenham completado o esquema 
vacinal da COVID-19 com duas doses ou dose única de vacina contra a 
COVID-19. O comprovante da vacina deverá ser incluído pelo torcedor 
em momento da aquisição, devendo, ainda, declarar compromisso com 
as informações prestadas, ciência da responsabilidade na prestação de 
informações verdadeiras na forma da Lei. A organização do evento de-
verá elaborar documento de auto declaração aos que adquirirem ingres-
so, devendo o referido termo de ciência ser feito pela plataforma digital;
V - A Comercialização do ingresso e os demais procedimentos deverão 
estar vinculados ao CPF do comprador, de forma a prevenir tentativas 
de comercialização ou repasse a terceiros e, assim, garantir que todos 
passem pelos procedimentos de triagem e verificações a serem imple-
mentados;
VI - Ainda durante a aquisição do ingresso, o torcedor/comprador ou 
convidado deverá preencher os formulários e marcar ciência/aceite/de 
acordo as regras e orientações a ele prestadas nessa e nas demais fa-
ses, incluindo o cumprimento das medidas e regras de comportamento 
na chegada, permanência e saída do local, principalmente sobre o uso 
correto e constante da máscara, manutenção do distanciamento social, a 
proibição de se deslocar do assento sem autorização e acompanhamento;
VII - Torcedores que obtiverem ingresso por meio de cortesias e convi-
tes, devem passar pelos mesmos procedimentos eletrônicos de cadas-
tro, checagem, aceite e ciência das regras e demais procedimentos a 
serem implementados, podendo ser gerado cupom ou outra forma de 
confirmação durante a aquisição do ingresso na plataforma de compra;
VIII - Pessoas que na data do evento ainda não tenham cumprido o pe-
ríodo de 15 (quinze) dias da aplicação da segunda dose ou dose única 
do imunizante deverão apresentar resultado negativo de exame da CO-
VID-19 do tipo RT-PCR feito em até 48h antes do jogo/partida/disputa ou 
do tipo teste rápido de antígeno feito em até 24h da realização do evento;
IX - Pessoas portadoras de comorbidades ou fator que corrobora para 
o aumento do risco de agravamento do quadro clínico em casos confir-
mados de Covid-19 deverão ser desaconselhadas a participar dos even-
tos esportivos; São consideradas comorbidades e fatores com risco de 
agravamento da COVID-19: doença renal crônica, doenças cardiovascu-

PORTARIA Nº 188/2021 - FAAR, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021



COMPÊNDIO DE NORMAS • COVID-19  | NOVEMBRO 2021 – 313 

lares e cerebrovasculares, diabetes mellitus, hipertensão arterial grave, 
pneumopatias crônicas graves, anemia falciforme, câncer, obesidade 
mórbida (IMC≥40); síndrome de down; pessoas com idade superior a 60 
anos, indivíduos imunossuprimidos, gestantes, puérperas e lactantes;
X - Fica permitida a entrada de adolescentes, devidamente acompanha-
dos pelos pais ou responsáveis, entre doze e dezoito anos de idade, que 
tenham completado o ciclo vacinal com duas doses;
XI - As crianças abaixo de doze anos de idade poderão entrar nos even-
tos esportivos, com termo de responsabilidade devidamente assinado 
pelos pais ou responsáveis, conforme anexo único.
XII - A organização do evento deverá elaborar plano de trabalho ou pro-
jeto para a realização do evento, onde deve, minimamente, constar a 
proposta, características, modalidade, local da realização, capacidade 
total x público definido, o que não deve ultrapassar em 70% da capaci-
dade etc. Além disso, o organizador do evento deve observar as regras 
vigentes no que se refere a submissão de propostas de vento ao Comitê 
de Crise de Enfrentamento à COVID-19;
XIII - O Organizador do evento deverá garantir a verificação da pota-
bilidade da água de consumo humano, utilizada para higiene pessoa, 
podendo solicitar a coleta e avaliação à SEMSA Manaus;
XIV - A depender do porte do Evento, o organizador deverá definir fluxos 
e as unidades de pronto atendimento de referência para o Evento.

Art. 9º. Definir critérios de entrada e saída de trabalhadores no dia do evento:
I - No dia do evento esportivo, a conferência de ingressos deverá ser 
realizada por meio de equipamentos eletrônicos (leitura digital de QR-
Code) contendo também a confirmação dos requisitos já mencionados;
a) Situações em que seja necessária a verificação por equipe da saúde 
ou staff do organizador do evento deve ser realizada de forma agilizada 
e orientada, com vistas a prevenção de aglomerações;
II - Deve-se garantir que no dia do evento o torcedor presente seja o 
mesmo que adquiriu o ingresso e que completou todos os pré-requisitos;
III - Ainda na entrada, cada torcedor/participante deve ter as mãos hi-
gienizadas com álcool gel 70% pela organização do evento;
IV - Todos os trabalhadores também deverão estar com o esquema va-
cinal completo com duas doses ou dose única, devendo ser conferida a 
credencial/ingresso e o esquema vacinal completo;
a) Trabalhadores e autoridades que no dia do eventos esportivo apre-
sentarem registro de segunda dose ou dose única com data inferior a 
15 (quinze dias), deverão possuir resultado negativo para COVID-19 de 
teste de antígeno ou RT-PCR realizado em até 48h antes da realização 
do evento;
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V - Para fins de melhor fluxo e cumprimento do distanciamento entre 
as pessoas, todos os portões do local devem ser utilizados, com fluxos 
pré-estabelecidos e testados;
a) Os torcedores deverão ter a informação do portão e do assento pre-
viamente informados no ingresso;
b) Durante a entrada equipes de orientação e acompanhamento devem 
estar posicionadas de forma a agilizar o fluxo de pessoas;
VI - O organizador do evento esportivo deve definir e montar ponto de 
abordagem (barreira) nos quatro pontos de entrada com vistas a confe-
rência de ingressos e procedimentos de liberação da entrada e as con-
ferências que se fizerem necessárias, conforme os casos já citados ou 
situações em que não seja possível a total liberação por meio de dispo-
sitivos e aplicações eletrônicas;
VII - Antes do início da partida, deve-se reproduzir, no sistema de mídia 
orientações referentes às regras sanitárias e fluxos de entrada, perma-
nência, uso de serviços e toaletes, e também de saída;
a) A saída deverá ser organizada e acompanhada por equipes, preferen-
cialmente por setores, iniciando pelos mais próximos às saídas, devendo 
os demais aguardarem a chamada, sendo impedidas paradas e forma-
ção de grupos de pessoas nas áreas de circulação;
VIII - Mesmo sendo responsabilidade individual de cada pessoa possuir 
máscaras, o organizador do evento deve possuir o equipamento para os 
casos em que estas sejam danificadas, contaminadas ou que tenham o 
uso impossibilitado;
IX - Minimamente, os torcedores devem fazer uso de máscara cirúrgica 
ou de tecido, podendo utilizar outros modelos de proteção superior;
X - Deve-se disponibilizar dispensadores com álcool-gel em locais estra-
tégicos (corredores, sanitários, camarotes) com a correta identificação 
e, salienta-se que os participantes devem ser sensibilizados a fazer uso 
desse equipamento;
XI - O organizador do evento deve possuir equipes suficientes e em nú-
mero pessoas compatíveis com todos os momentos e processos no in-
terior do local do evento;
a) Todos esses trabalhadores também devem atender os requisitos refe-
rentes à vacinação e de testagem (quando aplicável), e também quanto 
ao uso correto e constante da máscara;
b) Como missão, essas equipes devem dar a fluidez aos processos de 
entrada e saída, conduzir a circulação interna e uso dos espaços, bem 
como monitorar o cumprimento das medidas já estabelecidas;
XII - O organizador do evento deverá possuir plano de contingência para 
situações de riscos, acidentes, incidentes que possam gerar descontrole 
do público;
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a) Deve-se prever a gestão do fluxo de pessoas em caso de chuva, no 
qual as pessoas tendem a se deslocar para o anel térreo para abrigar-se.

Art. 10. Firmar critérios de preparação do local do evento esportivo e equipes:
I - É obrigatória a indicação de locais de descarte de lixo possivelmente 
contaminado (como máscaras, luvas, etc.), lixeiras de acionamento não 
manual e utilização de sacos específicos para lixo infectante, além de 
disponibilizar informativos com orientações claras aos participantes e 
colaboradores sobre o correto descarte;
II - Recomenda-se que não se utilize de serviços de alimentação nas mo-
dalidades bufê e lanchonetes, porém caso seja necessário, a Empresa 
contratada ou parceira deverá estar regularizada junto ao órgão de vigi-
lância sanitária e apresentar plano de trabalho para o evento, contendo, 
minimamente, informações sobre o tipo de alimentação a ser fornecida, 
características das estruturas, equipes, fluxo e formas de prevenção de 
doenças transmitidas por alimentos e COVID-19;
a) Ainda nesse caso, deve-se delimitar os locais para consumo, manten-
do-se o distanciamento e lotação, e não permitindo que pessoas circu-
lem ou consumam alimentos em outros locais;
III - É obrigatório o fornecimento e uso correto e constante de máscaras 
cirúrgicas para todos os colaboradores do evento;
IV - Todos os colaboradores deverão ser treinados e orientados sobre 
suas funções no dia do evento, incluindo a forma de abordagem e con-
dução de rotinas, devendo também estarem cientes de que devem cum-
prir com as mesmas regras de segurança e prevenção da COVID-19;
V - Deverá haver sinalização, por meio de comunicação visual, em bal-
cões e postos fixos, de processos de atendimento seguros, de modo a 
estarem sempre no campo de visão dos colaboradores;
VI - A gestão do local juntamente com o organizador do evento devem 
verificar e executar manutenção/higienização dos sistemas/aparelhos 
de ar-condicionado que serão utilizados no dia do evento esportivo, de-
vendo os registros de execução estarem disponíveis em local de fácil 
visualização;
VII - Deve-se verificar a necessidade de instalação de estrutura e/ou 
equipe assistencial para os casos de acidentes/incidentes.
a) No caso de necessidade de contratação de serviço de ambulância, 
deve-se verificar a compatibilidade da mesma com o evento bem como 
a sua regularidade junto aos órgãos competentes;
VIII - Todos os ambientes deverão, previamente, ser limpos/higieniza-
dos conforme as características e uso;
IX - No caso de evento futebolístico, deve-se providenciar ambulâncias 
do tipo D, em quantidade e posicionamento conforme a quantidade de 
público e regras do Estatuto do Torcedor;
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X - O Organizador ou a empresa contratada para atuar no evento espor-
tivo deverá promover e custear a testagem de seus trabalhadores (teste 
rápido de antígeno ou RT-PCR) cujo esquema vacinal da segunda dose 
ou dose única ainda esteja cumprindo o período de 15 dias necessários 
à resposta imunológica necessária.
a) Os testes realizados devem ocorrer em até 48h de antecedência ao 
evento, nos casos de RT-PCR, ou em até 24h antes, nos casos de Teste 
Rápido de Antígeno.

Art. 11. Estabelecer critérios de funcionamento do dia do evento esportivo:
I - Cada colaborador deverá estar ciente de todas as medidas de biosse-
gurança e protocolos específicos do evento, de modo que seja capaz de 
orientar os participantes, quando necessário;
II - Imprescindivelmente os participantes deverão ser orientados sobre 
todas as medidas que deverão adotar logo no momento da entrada no 
local do evento esportivo;
III - O comércio e o consumo dos alimentos devem ser restritos a produ-
tos industrializados, não podendo ser entregues ao consumo em garra-
fas, latas ou embalagens que possam oferecer risco à segurança (snacks 
e bebidas).
a) Os alimentos devem ser comercializados em locais de forma organiza-
da, não sendo permitida a oferta de cadeiras e situações quem possam 
gerar aglomerações.
b) Não devem ser disponibilizadas cadeiras e após o consumo/compra 
o torcedor deve retornar ao respectivo assento; caso sejam disponibili-
zadas mesas, estas devem respeitar o distanciamento mínimo de 1,5m 
entre elas, prevenindo-se aglomerações.
c) Adicionalmente, orienta-se que sejam disponibilizados dispensadores 
de álcool-gel 70% em cada uma delas;
IV - O uso de máscara será obrigatório para todos os participantes e 
colaboradores durante toda a duração do evento, cobrindo boca e nariz 
corretamente, cuja responsabilidade de fiscalização é do organizador do 
evento;
V - É obrigatório a disponibilização de álcool-gel 70% no evento para 
todos os participantes em diferentes locais no evento, além da disponi-
bilização nas entradas e saídas;
VI - É obrigatório lembrete recorrente a cada 30 minutos, por meio audi-
tivo e visual, especialmente sobre o uso da máscara, para todo o público 
presente;
VII - Recomenda-se que o local do evento esportivo seja subdividido em 
setores para facilitar a fiscalização da adoção das medidas de prevenção 
estabelecidas neste documento, além de auxiliar a estabelecer o dis-
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tanciamento social, permitindo também que sejam traçadas diferentes 
estratégias pelos organizadores do evento esportivo quanto a oferta de 
serviços que precisem de atendimento ao público;
VIII - Recomenda-se que sejam implementadas medidas pelo organiza-
dor do evento esportivo para garantir a fiscalização da adoção de todas 
as medidas propostas, de modo que seguir as recomendações dispostas 
neste documento pelo participante condicionam sua permanência no 
local do evento;
IX - Deve-se garantir o uso correto e constante das máscaras por parte 
dos torcedores, trabalhadores, autoridades, atletas (quando fora de ati-
vidade), comissões técnicas e demais pessoas, inclusive em camarotes, 
se for o caso;
X - A organização do evento não deverá permitir a entrada e utilização 
de instrumentos musicais, ou outros objetos que prejudiquem o uso da 
máscara (atividade de intensa transpiração e respiração) e o distancia-
mento social.

Art. 12. Instituir os seguintes critérios de monitoramento após evento:
I - O monitoramento pós-evento esportivo será feito por meio de tele-
monitoramento, durante 14 dias, pela FVS-RCP, SES-AM e SEMSA-Ma-
naus, ficando o organizador com a responsabilidade de repassar o ban-
co de dados gerando no cadastro da bilheteria;
II - Os dados coletados antes, durante e após a realização do evento es-
portivo, que estejam relacionados aos itens anteriormente relacionados 
neste documento, deverão ser disponibilizados a Fundação de Vigilância 
em Saúde e Secretaria Municipal de Saúde para que esse proceda com 
o acompanhamento e análise de dados;
III - Participantes ou colaboradores que, durante o monitoramento pós-
-evento, apresentarem sintomas sugestivos de Covid-19 (dor de gargan-
ta ou coriza, anosmia, ageusia, diarreia, dor abdominal, febre, calafrios, 
mialgia, fadiga e/ou cefaleia), deverão imediatamente informar a Fun-
dação de Vigilância em Saúde e Secretaria municipal de Saúde e buscar 
atendimento médico.

Art. 13. O descumprimento do disposto nesta Portaria constitui infração sanitá-
ria, nos termos dos Decretos Estaduais que tratam sobre o combate e 
enfrentamento da Covid-19 no Estado do Amazonas, sujeitando o infra-
tor às penalidades previstas na legislação referenciada.

Art. 14. É de responsabilidade dos realizadores e organizadores, solidariamente 
com os órgãos sanitários do Estado do Amazonas, Polícia Civil, Polícia 
Militar, Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas, fiscalizar 
todos os eventos e competições esportivas, estabelecimentos e locais 
públicos com vistas a garantir o cumprimento das medidas sanitárias 
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exigidas nesta Portaria, nos Regulamentos dos órgãos sanitários e nos 
Decretos Estaduais e Municipais.

Art. 15. O descumprimento do disposto nesta Portaria constitui infração sanitá-
ria, nos termos dos Decretos Estaduais que tratam sobre o combate e 
enfrentamento da COVID-19 no Estado do Amazonas.

Art. 16. Fica revogada a Portaria nº. 176/2021 - CGP/FAAR.
Art. 17. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Manaus, 23 de novembro de 2021

 

ANEXO ÚNICO
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Eu, ____________________________________________, portador(a) do CPF 
__________________, telefone n° (92) ______________________, residente à 
_________________________________________, ( ) Pai ( ) Mãe do menor ___
__________________________________________ compreendo os riscos rela-
cionados à COVID-19 a que estão sujeitas as crianças de faixas etárias ainda não 
contempladas pelo Programa Nacional de Imunização (PNI) quando da exposição 
em ambientes com maior risco de contágio da doença, onde a adesão ao uso de 
máscara, distanciamento social seja reduzida, e assumo todas as responsabilida-
des relacionadas.

_____________________________
Assinatura

 
JORGE ELIAS COSTA DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente da Fundação Amazonas de Alto Rendimento
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RESENHA Nº 97/2021 
DIPRE/FVS-RCP

Implementação. Plano operacional. Prevenção 
e controle da covid-19. Município de Jutai/Am.

LEI Nº 5.700
INSTITUI o Projeto de Estí mulo à Leitura para os 

estudantes das escolas públicas.
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RESENHA Nº 97/2021 DIPRE/FVS-RCP

A DIRETORA PRESIDENTE, INTERINA, DA FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DO AMAZONAS - Dra. ROSEMARY COSTA PINTO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas no Decreto nº 40.691, de 16.05.2019. AUTORIZA o (s) seguinte(s) 
deslocamento(s) do(s) servidor(es) e colaborador(es).

01. RAIANE AILA TEIXEIRA SOUZA/Bióloga. 
Destino/Período: Manaus/Manaquiri/Manaus, de 02 a 03.12.2021. 
Objetivo: Realizar acompanhamento das ações de municipalização do Programa 
Vigilância de Populações Expostas e Agrotóxicos no município.

02. MANOEL RAIMUNDO CASSIO TORRES/Motorista. 
Destino/Período: Manaus/Itacoatiara/Manaus, de 14 a 15.12.2021. 
Objetivo: Conduzir caminhão para realizar entrega de imunobiológicos (vacinas) 
no polo de imunização que distribui vacinas para os municípios de sua referência, 
bem como realizar atividade operacional das vacinas.

03. JOSE CARLOS GUARLOTT DE CARVALHO/Agente de Endemias/Subgerente AD3. 
Destino/Período: Manaus/Manacapuru/Manaus, dia 09.11.2021. 
Objetivo: Verificar a correção das não conformidade referente a estrutura pre-
dial e condições higiênico-sanitárias observadas no Hospital Geral, localizado no 
município.

04. CINTHIA VIVIANNE CARVALHO DOS SANTOS/Assistente Social-SES. 
Destino/Período: Manaus/Itacoatiara/Manaus, de 13 a 14.12.2021. 
Objetivo: Realizar acompanhamento das ações de municipalização do Programa 
Vigilância de Populações Expostas e Agrotóxicos no município.

05. VERA LUCIA FERREIRA DE QUEIROZ/Enfermeira/Gerente AD2. 
06. ROXANA MARIBEL SANTILLAN ESPINAR/Nível Superior-colaborador. 
07. DELNANDINA MARIA MACEDO MONTEIRO/Técnico de Nível Superior-DETRAN. 
08. TATIANA SOUZA ARAUJO/Agente de Endemias/Assessor IV. 
Destino/Período: Manaus/Tabatinga/Manaus, de 05 a 07.12.2021. 
Objetivo: Realizar monitoramento e orientações para melhoria das ações do 
comitê Municipal do Programa Vida no Trânsito, e que atua no levantamento, 
investigação, integração e qualificação dos dados sobre acidentes e mortes no 
trânsito, com elaborações de ações, programas e projetos voltados para preven-
ção do agravo.

09. HEINE ARIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA/Assessor IV. 
10. ROMEO RODRIGUES FIALHO/Chefe de Unidade Descentralizada AD2. 
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Destino/Período: Manaus/Barcelos/Manaus, de 26.11 a 03.12.2021. 
Objetivo: Realizar avaliação técnica das ações estabelecidas na pactuação das 
ações de controle da malária em áreas indígenas e no plano de manejo em área 
urbana do município que apresenta cenário de surto de malária falciparum, em 
área indígena e área urbana.

11. RAIMUNDA DA SILVA NASCIMENTO/Técnico de Enfermagem-SES. 
12. FABRICIO DE SOUZA MELO/Enfermeiro Intensivista-SES. 
13. LUZIA PIMENTEL DA SILVA/Gerente-SES. 
Destino/Período: Manaus/Jutaí/Fonte Boa/Manaus, de 10 a 15.11.2021. 
Objetivo: Implementar o plano operacional para o interior, com ações conjuntas 
para prevenção e controle da covid-19 no município de Jutai/Am.

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. GABINETE DA DIRETORA PRESI-
DENTE, Interina, Manaus, 23 de Novembro de 2021.

TATYANA COSTA AMORIM RAMOS
Diretora Presidente, Interina, da Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas 

- Dra. Rosemary Costa Pinto
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LEI N.º 5.700, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

INSTITUI o Projeto de Estímulo à Leitura para os estudantes 
das escolas públicas do estado do Amazonas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA decretou e eu 
sanciono a presente

L E I :

Art. 1.º Fica instituído o Projeto de Estímulo à Leitura - PEL para os estudantes das 
escolas públicas do Estado do Amazonas.
Parágrafo único. O Projeto de que cuida o caput poderá ser implemen-
tado transitoriamente durante o período coberto pelo decreto de cala-
midade pública, findo o qual poderá passar a integrar a política educa-
cional do Estado do Amazonas.

Art. 2.º São diretrizes do PEL:
I - a melhoria da qualidade da Educação;
II - a universalização do direito ao acesso ao livro, à leitura, à escrita, à 
literatura e às bibliotecas;
III - o reconhecimento da leitura e da escrita como direito de todos e de-
ver do Estado e da família, promovido e incentivado com a colaboração 
da sociedade, correlato ao direito à Educação, e sua garantia com vistas a 
assegurar as condições para o exercício da cidadania, para viver uma vida 
digna e para contribuir com a construção de uma sociedade mais justa;
IV - o apoio aos gestores e professores da rede pública estadual de en-
sino na definição de estratégias de ensino-aprendizagem aptas à forma-
ção de leitores.

Art. 3.º São objetivos desta Lei:
I - a democratização do acesso ao livro, a valorização da leitura e o for-
talecimento da cadeia produtiva do livro em suas mais variadas plata-
formas;
II - o fomento de projetos pedagógicos interdisciplinares, baseados no 
ato da leitura;
III - a valorização da leitura e de seu valor simbólico e institucional por 
meio da política educacional, inserida no projeto político pedagógico de 
cada unidade escolar;
IV - o desenvolvimento da economia do livro e a geração de empregos 
no setor como estímulo à produção intelectual, por meio de ações de 
incentivo ao mercado editorial e livreiro e, em especial, à doação de 
livros por empresas, entidades do terceiro setor e cidadãos;
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V - o incentivo à expansão das capacidades de criação cultural e de 
compreensão leitora, por meio do fortalecimento de ações educativas e 
culturais focadas no desenvolvimento das competências de produção e 
interpretação de textos;
VI - o desenvolvimento de ações pedagógicas adequadas às restrições 
de circulação e aglomeração de pessoas vigentes no curso da pandemia 
do novo coronavírus.

Art. 4.º A elaboração do Projeto terá natureza interdisciplinar e contemplar as 
especificidades regionais e locais.

Art. 5.º Para a consecução dos fins desta Lei, fica a Secretaria de Estado de Educa-
ção autorizada a normatizar a forma de execução do Projeto.
Parágrafo único. Admite-se, dentre as ações pedagógicas, a realização 
de transmissões de vídeo por plataformas de redes sociais (lives) com 
contos de histórias e olimpíadas de conhecimentos.

Art. 6.º Para a consecução das ações previstas nesta Lei, o Poder Executivo pode-
rá firmar convênios não onerosos com editoras, distribuidoras de livros 
e livrarias para doação de livros, revistas e periódicos.

Art. 7.º O Poder Executivo poderá estimular a doação de livros por pessoas físicas 
e jurídicas não abrangidas no artigo anterior.

Art. 8.º A distribuição dos materiais caso ocorra poderá ser realizada preferen-
cialmente por correio ou em pontos de entrega atrelados aos estabele-
cimentos definidos em dispositivo legal próprio como serviços essen-
ciais pelo Estado do Amazonas e por seus Municípios.

Art. 9.º Fica o Poder Executivo autorizado, por meio da Secretaria de Estado da 
Cultura, a disponibilizar edital específico para o setor cultural, abrangen-
do artes, teatro, música e o setor audiovisual, com foco no fomento à 
produção de conteúdo para consecução das finalidades desta Lei.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder estímulos fiscais, nos ter-
mos da lei, para pessoas físicas e jurídicas que doarem obras literárias 
para a consecução das finalidades do presente Projeto.

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reservar no mínimo 02 (duas) horas 
diárias nas rádios educativas e emissoras de TV públicas para difusão 
da campanha de doação de livros e de programação educativa com-
patível com as diretrizes gerais de conteúdo deste Projeto, nos termos 
disciplinados na Lei 4.117, de 27 e agosto de 1962 e suas modificações 
posteriores, com foco no estímulo à leitura, com prévia divulgação, às 
unidades de ensino, dos horários e programas disponíveis.

Art. 12. Superado o período de calamidade pública, o PEL poderá integrar à polí-
tica educacional do Estado do Amazonas.

Art. 13. As despesas relativas à execução da presente Lei correrão por dotações 
orçamentárias próprias.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
novembro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARIA JOSEPHA PENELLA PÊGAS CHAVES
Secretária de Estado de Educação e Desporto
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RESOLUÇÃO CIB/AM Nº205/2021, DE 30 DE AGOSTO DE 2021
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DECRETO Nº 44.913
Crédito adicional suplementar.

DECRETO Nº 44.920
Crédito adicional suplementar.

RESENHA DE AUTORIZA-
ÇÃO DE VIAGENS - CASA 

CIVIL
Realizar entrega de Cartões do Auxílio 

Estadual. Pandemia da COVID-19.

RESENHA DE AUTORIZA-
ÇÃO DE VIAGENS - CASA 

CIVIL
Realizar entrega de Cartões do Auxílio 

Estadual. Pandemia da COVID-19.

RESENHA DE AUTORIZA-
ÇÃO DE VIAGENS - CASA 

CIVIL
Realizar entrega de Cartões do Auxílio 

Estadual. Pandemia da COVID-19.

PORTARIA Nº 009/2021
GHPSC ZL

Consti tuir o NSP - Núcleo de Segurança do 
Paciente.

PORTARIA N° 062/2021
GAB/FAPEAM

Alteração. Detalhamento da Despesa.
 Exercício de 2021.
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DECRETO Nº 44.913, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no Orça-
mento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei nº 5.365 de 30 de de-
zembro de 2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta, crédi-
to adicional suplementar no valor de R$28.359.959,56 (VINTE E OITO 
MILHÕES, TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E CIN-
QUENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), para atender às 
dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor-
rerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de 
novembro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

Atenção: Esta publicação possui anexo. Consulte na edição do dia 25/11/2021, 
Caderno Poder Executivo - Seção I, páginas 7 a 16.
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DECRETO Nº 44.920, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos Or-
çamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administração 
Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei nº 5.365 de 30 de de-
zembro de 2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administra-
ção Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$13.877.928,82 
(TREZE MILHÕES, OITOCENTOS E SETENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E 
VINTE E OITO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), para atender às do-
tações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor-
rerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de 
novembro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

Atenção: Esta publicação possui anexo. Consulte na edição do dia 25/11/2021, 
Caderno Poder Executivo - Seção I, páginas 18 a 20.
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RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS - CASA CIVIL, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS, NOS TERMOS DO ARTIGO 4.º, II, DO DE-
CRETO N.º 40.691, DE 16 DE MAIO DE 2019, COMBINADO COM A COMPETÊNCIA 
DA CASA CIVIL, NOS TERMOS DO ARTIGO 16, II, “a”, DO MESMO DIPLOMA LEGAL.

O Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, considerou autorizados os seguintes 
deslocamentos de servidores públicos:

1. Nomes, cargos, destinos, período e objetivo: EDIANE SALES VENÂNCIO, Se-
cretária Executiva Adjunta e AYLA KAROL DA SILVA ROSÁRIO FREIRE, Assessora 
Técnica - (Manaus/Coari/Manaus - de, 19 a 21 de novembro) e (Manaus/Tabatin-
ga/Manaus/AM - de, 22 a 24 de novembro de 2021) - Acompanharem as agendas 
do Excelentíssimo Senhor Governador, WILSON MIRANDA LIMA, realizando aten-
dimentos nas demandas da saúde e sociais, nos referidos municípios.
Referência Processos n.os 01.01.011101.009086/2021-00, 01.01.011101.009094/-
2021-56, 01.01.011101.009091/2021-12 e 01.01.011101.009070/2021-05-SIGED.

2. Nome, cargo, destino e período: JOÃO LUIZ SOUZA AZEVEDO, Secretário Exe-
cutivo Adjunto do Cerimonial - (Manaus/Coari/Manaus/AM - de, 17 a 21 de no-
vembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.008910/2021-04-SIGED.

3. Nome, cargo, destino e período: SUMAIA KALID OSSAMI, Assessora - (Ma-
naus/Itacoatiara/Manaus/AM - dias, 17 e 18 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.008905/2021-00-SIGED.

4. Nome, cargo, destino e período: DANIEL COSTA DE MELO, Assessor - (Ma-
naus/Rio Preto da Eva/Manaus/AM - dias, 18 e 19 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009126/2021-13-SIGED.
Objetivo: Organização e planejamento dos eventos que tiveram a presença do 
Excelentíssimo Senhor Governador, WILSON MIRANDA LIMA, nos referidos mu-
nicípios.

5. Nome, cargo, destino e período: ORLEYLSON DOS SANTOS LIMA, Assessor 
- (Manaus/Itacoatiara/Manaus/AM - de, 17 de novembro a 01 de dezembro de 
2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.008936/2021-52-SIGED.

6. Nome, cargo, destino e período: DIEGO RABELO DE OLIVEIRA, Assessor - (Ma-
naus/Amaturá/Manaus/AM - de, 22 de novembro a 01 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009112/2021-08-SIGED.
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7. Nome, cargo, destino e período: CLAUDIO DA SILVA PEREIRA, Assessor - (Ma-
naus/Itacoatiara/Manaus/AM - de, 19 a 30 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009129/2021-57-SIGED.

8. Nome, cargo, destino e período: GLAUCIA OLIVEIRA NUNES, Diretora Admi-
nistrativa de Orçamentos e Finanças - (Manaus/Tabatinga/Manaus/AM - de, 19 a 
30 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009128/2021-02-SIGED.

9. Nome, cargo, destino e período: MESSIAS RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, Asses-
sor - (Manaus/Tabatinga/Manaus/AM - de, 19 a 28 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009130/2021-81-SIGED.

10. Nome, cargo, destino e período: ELISANDRA CESAR DE QUEIROZ, Assessora 
Técnica - (Manaus/Careiro da Varzea/Manaus/AM - de, 22 a 29 de novembro de 
2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009131/2021-26-SIGED.

11. Nome, cargo, destino e período: KEILA OLIVEIRA FREITAS, Assessor Técnico - 
(Manaus/Tabatinga/Manaus/AM - de, 19 a 30 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009132/2021-70-SIGED.

12. Nome, cargo, destino e período: FLÁVIA STHEPHAINNY SILVA DE SOUZA, 
Assessora - (Manaus/Careiro da Varzea/Manaus/AM - de, 22 a 29 de novembro 
de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009133/2021-15-SIGED.

13. Nome, cargo, destino e período: ADRIANA RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, As-
sessora - (Manaus/São Paulo de Olivença/Manaus/AM - de, 22 a 29 de novembro 
de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009135/2021-04-SIGED.

14. Nome, cargo, destino e período: MICHELLE WILMA BRAGA MAGALHÃES, As-
sessora - (Manaus/Itapiranga/Manaus/AM - de, 22 a 29 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009137/2021-01-SIGED.

15. Nome, cargo, destino e período: ANA CLEICE MATOS MEIRELES CARVALHO, 
Assessora - (Manaus/Itapiranga/Manaus/AM - de, 22 a 29 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009136/2021-59-SIGED.

16. Nome, cargo, destino e período: ANDREIA PERES DE JESUS LIMA, Assessora - 
(Manaus/Itacoatiara/Manaus/AM - dias, 19 e 20 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009154/2021-30-SIGED.
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17. Nome, cargo, destino e período: LIBINA TOBAR DO NASCIMENTO, Assessora 
- (Manaus/Coari/Manaus/AM - de, 19 a 21 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009157/2021-74-SIGED.

18. Nome, cargo, destino e período: MARCIA ROBERTA LIMA BEZERRA, Assesso-
ra - (Manaus/Silves/Manaus/AM - de, 22 a 29 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009123/2021-80-SIGED.

19. Nome, cargo, destino e período: RAFAEL BATISTA RODRIGUES, Secretário 
Executivo Adjunto - (Manaus/Parintins/Manaus/AM - dias, 25 e 26 de novembro 
de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009191/2021-49-SIGED.
Objetivos: Realizarem entrega de Cartões do Auxílio Estadual, de acordo com o 
Decreto n.o 44.772, que tem por finalidade garantir a segurança alimenta e pro-
teção social à população carente, por meio da complementação de renda, em 
situação de vulnerabilidade social que tenha sido agravada pela Pandemia CO-
VID-19, nos referidos municípios.

CHEFIA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL, em Ma-
naus, 23 de novembro de 2021.

PRISCILLA FRANÇA ATALA
Secretária Executiva de Administração da Casa Civil
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RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS, NOS TERMOS DO ARTIGO 4.º, II, DO DE-
CRETO N.º 40.691, DE 16 DE MAIO DE 2019, COMBINADO COM A COMPETÊNCIA 
DA CASA CIVIL, NOS TERMOS DO ARTIGO 16, II, “a”, DO MESMO DIPLOMA LEGAL.

O Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, considerou autorizados os seguintes 
deslocamentos de servidores públicos:

1. Nome, cargo, destino, período e objetivo: YONE ALVES DE MACEDO, Assesso-
ra - (Manaus/Tabatinga/Manaus/AM - de, 22 a 24 de novembro de 2021) - Orga-
nização e planejamento dos eventos que tiveram a presença do Excelentíssimo 
Senhor Governador, WILSON MIRANDA LIMA, no referido município.
Referência Processo n.o 01.01.011101.009308/2021-94-SIGED.

2. Nome, cargo, destino e período: JANIO DE SOUZA ALVES, Assessor - (Manaus/
Coari/Manaus/AM - de, 19 a 21 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009288/2021-51-SIGED.

3. Nome, cargo, destino e período: GILDO DA COSTA, Assessor - (Manaus/Coari/
Manaus/AM - de, 19 a 21 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009289/2021-04-SIGED.
Objetivo: Realizarem apoio nas ações de entrega dos Cartões Auxílio Estadual, no 
referido município.

4. Nome, cargo, destinos e período: THALIRIA FELIX BENAION, Assessora Técnica 
- (Manaus/Parintins/Barreirinha/Parintins/Manaus/AM - de, 26 de novembro a 
04 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009193/2021-38-SIGED.

5. Nome, cargo, destinos e período: MARY ANNE E SOUZA AGUIAR, Assessora - 
(Manaus/Parintins/Barreirinha/Parintins/Manaus/AM - de, 26 de novembro a 04 
de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009195/2021-27-SIGED.

6. Nome, cargo, destinos e período: NILO DIOGO DE MELO NETO, Assessor - 
(Manaus/Parintins/Barreirinha/Parintins/Manaus/AM - de, 26 de novembro a 04 
de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009235/2021-30-SIGED.

7. Nome, cargo, destinos e período: ELISVALDO MARQUES VALE, Assessor - (Ma-
naus/Parintins/Boa Vista do Ramos/Parintins/Manaus/AM - de, 26 de novembro 
a 04 de dezembro de 2021).
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Referência Processo n.o 01.01.011101.009250/2021-89-SIGED.

8. Nome, cargo, destinos e período: DANILO GONÇALVES DE SOUZA JÚNIOR, 
Assistente Técnico - (Manaus/Manacapuru/Anori/Manacapuru/Manaus/AM - de, 
24 de novembro a 01 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009272/2021-49-SIGED.

9. Nome, cargo, destino e período: ROSINEIA NASCIMENTO DE MOURA, Asses-
sora - (Manaus/Tefé/Manaus/AM - de, 22 a 25 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009259/2021-90-SIGED.

10. Nome, cargo, destino e período: VIRNA SOUZA DA ROCHA, Assessora - (Ma-
naus/Tefé/Manaus/AM - de, 22 a 25 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009252/2021-78-SIGED.

11. Nome, cargo, destino e período: ANDREIA PERES DE JESUS LIMA, Assessora 
- (Manaus/Tefé/Manaus/AM - de, 22 a 25 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009258/2021-45-SIGED.

12. Nome, cargo, destinos e período: NATASHA DE OLIVEIRA FRANCO, Assessora 
Técnica - (Manaus/Manacapuru/Anori/Manacapuru/Manaus/AM - de, 24 a 29 de 
novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009297/2021-42-SIGED.

13. Nome, cargo, destinos e período: KAREN REGINA SANTANA DE ANDRADE, 
Assessora - (Manaus/Manacapuru/Anori/Manacapuru/Manaus/AM - de, 24 de 
novembro a 01 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009261/2021-69-SIGED.

14. Nome, cargo, destinos e período: ALCYNEY FERNANDES RODRIGUES, Asses-
sor Técnico - (Manaus/Manacapuru/Caapiranga/Manacapuru/Manaus/AM - de, 
24 de novembro a 01 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009299/2021-31-SIGED.

15. Nome, cargo, destino e período: GEORDANA SIMONSEN LIMA DE ARAÚJO, 
Assessora - (Manaus/Parintins/Manaus/AM - de, 23 a 27 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009302/2021-17-SIGED.

16. Nome, cargo, destinos e período: MESSIAS RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, As-
sessor - (Manaus/Manacapuru/Caapiranga/Manacapuru/Manaus/AM - de, 24 a 
29 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009300/2021-28-SIGED.
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17. Nome, cargo, destino e período: LIBINA TOBAR DO NASCIMENTO, Assessora 
- (Manaus/Parintins/Manaus/AM - de, 24 a 27 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009305/2021-50-SIGED.

18. Nome, cargo, destinos e período: RISEUDA NASCIMENTO DE MOURA, Asses-
sora - (Manaus/Parintins/Boa Vista do Ramos/Parintins/Manaus/AM - de, 26 de 
novembro a 04 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009249/2021-54-SIGED.

19. Nome, cargo, destinos e período: KARILENA MESQUITA VIANA, Assessora 
- (Manaus/Parintins/Boa Vista do Ramos/Parintins/Manaus/AM - de, 26 de no-
vembro a 04 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009251/2021-23-SIGED.
Objetivos: Realizarem entrega de Cartões do Auxílio Estadual, de acordo com o 
Decreto n.o 44.772, que tem por finalidade garantir a segurança alimenta e pro-
teção social à população carente, por meio da complementação de renda, em 
situação de vulnerabilidade social que tenha sido agravada pela Pandemia CO-
VID-19, nos referidos municípios.

O Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, autorizou os seguintes deslocamen-
tos de servidores públicos:

20. Nomes, cargos, destinos e período: LUIZ MILTON DE BRITO GONÇALVES e 
JENNIFER LIMA DE ARAÚJO PEREIRA, Assessores - (Manaus/Tefé/Alvarães/Tefé/
Manaus/AM - de, 09 a 12 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.008438/2021-00-SIGED.

21. Nomes, cargos, destino e período: CAIO LUIZ GOMES CUNHA, MARIA FREIRE 
DE SOUZA e SIDNEY DE SOUZA CABRAL, Assessores - (Manaus/Japurá/Manaus/
AM - de, 06 a 12 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.008471/2021-30-SIGED.
Objetivo: Realizarem visitas técnicas do Programa Casa Verde Amarela, antigo 
Minha Casa Minha Vida - MCMV-SUB-50, nos referidos municípios.

CHEFIA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL, em Ma-
naus, 25 de novembro de 2021.

PRISCILLA FRANÇA ATALA
Secretária Executiva de Administração da Casa Civil
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RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS
CASA CIVIL

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS, NOS TERMOS DO ARTIGO 4.º, II, DO DE-
CRETO N.º 40.691, DE 16 DE MAIO DE 2019, COMBINADO COM A COMPETÊNCIA 
DA CASA CIVIL, NOS TERMOS DO ARTIGO 16, II, “a”, DO MESMO DIPLOMA LEGAL.

O Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, considerou autorizados os seguintes 
deslocamentos de servidores públicos:

1. Nome, cargo, destino e período: JOÃO LUIZ SOUZA AZEVEDO, Secretário Exe-
cutivo Adjunto do Cerimonial - (Manaus/Tabatinga/Manaus/AM - de, 23 a 24 de 
novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009253/2021-12-SIGED.

2. Nomes, cargos, destino e período: SÉRGIO ALEXANDRE NASCIMENTO RIBEI-
RO, Assessor Técnico e THEREZA THALYTA DE JESUS MARTINS, Assessora - (Ma-
naus/Tefé/Manaus/AM - de, 22 a 24 de novembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009254/2021-01 e 01.01.011101.00- 
9256-56-SIGED.
Objetivo: Organização e planejamento dos eventos que tiveram a presença do 
Excelentíssimo Senhor Governador, WILSON MIRANDA LIMA, nos referidos mu-
nicípios.

3. Nome, cargo, destinos e períodos: KATHELEN DE OLIVEIRA BRAZ DOS SAN-
TOS, Secretária Executiva Administrativa - (Manaus/Coari/Manaus/AM - de, 19 
a 21 de novembro) (Manaus/Tabatinga/Manaus/AM - de, 22 a 24 de novembro 
de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009163/2021-21 e 01.01.011101.00- 
9208/2021-68-SIGED.

4. Nome, cargo, destino e período: WELLINGTON DE OLIVEIRA GONÇALVES, As-
sessor - (Manaus/São Paulo de Olivença/Manaus/AM - de, 22 a 29 de novembro 
de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009134/2021-60-SIGED.

5. Nome, cargo, destino e período: LUIZ HERON DA SILVA BRAZ, Assessor - (Ma-
naus/Careiro da Varzea/Manaus/AM - de, 22 a 29 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009211/2021-81-SIGED.
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6. Nome, cargo, destino e período: HENRIQUE CICERO DE SENA RAIOL, Assessor - 
(Manaus/Amaturá/Manaus/AM - de, 22 de novembro a 04 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009118/2021-77-SIGED.

7. Nome, cargo, destino e período: NILCE MARIA BARTHOLO DE BIASI, Assessora 
- (Manaus/Silves/Manaus/AM - de, 22 a 29 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009127/2021-68-SIGED.

8. Nome, cargo, destino e período: ROSINEIA NASCIMENTO DE MOURA, Asses-
sor - (Manaus/Itacoatiara/Manaus/AM - dias 19 e 20 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009185/2021-91-SIGED.

9. Nome, cargo, destino e período: ALEXANDRE FERNANDES FREIRE, Assessor - 
(Manaus/Itacoatiara/Manaus/AM - dias, 19 e 20 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009192/2021-93-SIGED.
Objetivos: Realizarem entrega de Cartões do Auxílio Estadual, de acordo com o 
Decreto n.o 44.772, que tem por finalidade garantir a segurança alimenta e pro-
teção social à população carente, por meio da complementação de renda, em 
situação de vulnerabilidade social que tenha sido agravada pela Pandemia CO-
VID-19, nos referidos municípios.

CHEFIA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL, em Ma-
naus, 24 de novembro de 2021.

PRISCILLA FRANÇA ATALA
Secretária Executiva de Administração da Casa Civil
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PORTARIA Nº 009/2021-GHPSC ZL

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DA CRIANÇA ZONA LES-
TE, no uso de suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 529, 1º de abril de 2013, que institui o 
Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP).
CONSIDERANDO o disposto na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC/ANVISA 
nº 36/2013 que institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde 
e dá outras providências.
CONSIDERANDO o disposto na Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro 
de 2017, que consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Siste-
ma Único de Saúde. Trata no CAPÍTULO VIII: DA SEGURANÇA DO PACIENTE, e na 
Seção I: Do Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP).
CONSIDERANDO o disposto na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 8, de 27 
de fevereiro de 2009, que dispõe sobre as medidas para redução da ocorrência de 
infecções por Micobactérias de Crescimento Rápido - MCR em serviços de saúde.
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 1.377, de 9 de julho de 2013, que 
aprova os Protocolos de Segurança do Paciente.
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 2.095, de 24 de setembro de 2013, 
que aprovam os protocolos básicos de segurança do paciente.
CONSIDERANDO que a segurança do paciente é ação primordial dos Serviços de 
Assistência à Saúde;
CONSIDERANDO a necessidade e importância da composição e atuação do Nú-
cleo de Segurança do Paciente para promover e apoiar a implementação de ações 
voltadas à segurança do paciente;
CONSIDERANDO a necessidade e importância da elaboração de um PSP - plano 
de segurança do paciente em serviços de saúde que aponta situações de risco e 
descreve as estratégias e ações definidas pelo serviço de saúde para a gestão de 
risco visando a prevenção e a mitigação dos incidentes, desde a admissão até a 
transferência, a alta ou o óbito do paciente no serviço de saúde.
CONSIDERANDO a Portaria nº 3.390, de 30 de dezembro de 2013, que institui a 
Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS), estabelecendo- se as diretrizes para a organização do componente 
hospitalar da Rede de Atenção à Saúde (RAS).
CONSIDERANDO o Plano de Contingência Estadual do Centro de Operações de 
Emergência em Saúde Pública - COE/COVID-19, coordenado pela FVS-AM, para 
enfrentamento da pandemia de COVID 19, disposto no guia de vigilância epide-
miológica em emergência de saúde pública de importância nacional pela doença 
pelo coronavírus 2019 - COVID-19 da Secretaria de Vigilância em Saúde do Minis-
tério da Saúde, atualizada em 15 de março de 2021.

PORTARIA Nº 009/2021-GHPSC ZL, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021



COMPÊNDIO DE NORMAS • COVID-19  | NOVEMBRO 2021 – 337 

CONSIDERANDO a Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA nº 04/2020 que dispõe 
as medidas de prevenção e controle que devem ser adotadas durante a assis-
tência aos casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo CORONAVÍRUS 
(SARS-COV-2), atualizada em 09 de setembro de 2021.

R E S O L V E:

I - CONSTITUIR o NSP - Núcleo de Segurança do Paciente nomeando os Técnicos, 
a seguir relacionados, sob a Presidência do primeiro. Os membros serão repre-
sentantes, dos seguintes serviços: Serviço Médico, Núcleo de Acesso e Qualidade 
Hospitalar (NAQH), Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH), Núcleo 
de Vigilância Epidemiológica Hospitalar (NVEH), Serviço de Enfermagem, Gerên-
cia Administrativo e Financeiro, Serviço de Farmácia, representantes sendo os 
profissionais abaixo nomeados:
 
Márcia Maria Gonzaga Martins - COREN/AM 247.477 - Enfermeira Presidente 
do NSP.
Aline Moreno da Rocha - COREN/AM 170.788 - Enfermeira Presidente do NAQH 
e responsável pelo e NVEH.
Luana Travassos Batista - COREN/AM 406.994 - Enfermeira Presidente do CCIH.
Luan Gabriel Bezerra Pedroso - COREN/AM 382.119 - Enfermeiro/Gerente de En-
fermagem
Rosana Elisa Siqueira - CRM/AM 2433 - Médica/ Diretora Técnica.
Aurilene Santiago Eufrasio - CRF/AM 02031 - Farmacêutica.
Bruno Oliveira Rodrigues - OAB/AM 9.968 - Gerente Administrativo e Financeiro
 
II - CONFERIR aos profissionais membros do Núcleo de Segurança do Paciente 
autoridade, responsabilidade e poder para implementação, desenvolvimento e 
fiscalização das ações voltadas à segurança do paciente, bem como o Plano de 
Segurança do Paciente (PSP).
III - DETERMINAR que o Núcleo de Segurança do Paciente (NSP), quando julgar 
necessário poderá convocar profissionais do quadro técnico do Hospital ou não, 
para compor Comitê Técnico Científico interdisciplinar para atuar no planejamen-
to de ações de segurança do paciente em serviços de saúde.
IV - REVOGAR disposições em contrário a essa portaria.

Manaus, 24 de novembro de 2021.

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DA DIRETORA GERAL HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DA CRIANÇA 

ZONA LESTE.

LIEGE DE FÁTIMA RIBEIRO
Diretora Geral do Hospital Pronto Socorro da Criança da Zona Leste
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FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA 
DO ESTADO DO AMAZONAS

Gabinete da Presidência
PORTARIA N° 062/2021-GAB/FAPEAM

ALTERA o Detalhamento da Despesa para o exercício de 2021, 
aprovado na Lei Orçamentária nº 5.365 de 30 de dezembro 
de 2020 e em seus créditos adicionais.

A DIRETORA-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto no Art. 47 da Lei nº 5.248 de 14 de setembro de 2020. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, 
quanto aos subtítulos e/ou as modalidades do gasto,

R E S O L V E:

I - Alterar o Detalhamento da Despesa para o exercício 2021, da Unidade Orça-
mentária indicada no Anexo I desta Portaria;
II - Anexo I: com uma movimentação no valor de R$5.942.303,90 (CINCO MI-
LHÕES, NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E TRÊS REAIS E NO-
VENTA CENTAVOS);
III - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à data do lançamento no mês de novembro de 2021.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA 
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS-FAPEAM, em 
Manaus, 25 de Novembro de 2021.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do Amazonas 

- FAPEAM
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RESOLUÇÃO CIB/AM Nº205/2021, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

NOVEMBRO 2021

DOE ED. N° 34.631

DECRETO Nº 44.925
Crédito adicional suplementar.

DECRETO Nº 44.926
Crédito adicional suplementar.

PORTARIA Nº 612/2021
GAB/SES-AM

Insti tui a Comissão responsável pelos procedi-
mentos administrati vos de pagamento. Bens e 

serviços decorrentes da Pandemia Covid19;
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DECRETO Nº 44.925, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021

ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos Or-
çamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administração 
Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei nº 5.365 de 30 de de-
zembro de 2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administra-
ção Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$11.941.309,98 
(ONZE MILHÕES, NOVECENTOS E QUARENTA E UM MIL, TREZENTOS E 
NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), para atender às dotações 
indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor-
rerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de 
novembro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

Atenção: Esta publicação possui anexo. Consulte na edição do dia 26/11/2021, 
Caderno Poder Executivo - Seção I, páginas 08 e 09.

DECRETO Nº 44.925, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021
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DECRETO Nº 44.926, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021

ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no Orça-
mento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso IV, da Lei nº 5.365 de 
30 de dezembro de 2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indi-
reta, crédito adicional suplementar no valor de R$11.287,95 (ONZE MIL, 
DUZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), 
para atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior de-
correrão de Superávit Financeiro da Fonte 432 - Transferência Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS - Bloco de Investimento na Rede de Serviços 
Públicos de Saúde, apurado no Balanço Patrimonial do FUNDO ESTADU-
AL DE SAÚDE.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de 
novembro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

Atenção: Esta publicação possui anexo. Consulte na edição do dia 26/11/2021, 
Caderno Poder Executivo - Seção I, página 09.

DECRETO Nº 44.926, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021
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PORTARIA Nº 612/2021-GAB/SES-AM

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas, por meio do art. 58, §2º, V, da Constituição Estadual do Amazonas; 

CONSIDERANDO que Requisição Administrativa-RA é um ato administrativo uni-
lateral e auto - executório que consiste na utilização de bens ou de serviços par-
ticulares pela Administração, para atender necessidades coletivas em tempo de 
guerra ou em caso de perigo público iminente, mediante pagamento de indeni-
zação ulterior; 
CONSIDERANDO que o instituto da requisição administrativa tem previsão no art. 
5º, inciso XXV da CF/88, e infraconstitucional destaca-se o disposto no art. 15, 
inciso XIII, da Lei Federal nº 8.080/90; e 
CONSIDERANDO o cenário mundial pandêmico da Covid19, foi editada a Lei Fe-
deral nº 13.979/20 que dispôs sobre as medidas para enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus, 
responsável pelo surto de 2019, e previu no art. 3º, inciso VII, que as autoridades 
estavam legitimadas a efetuar a requisição de bens e serviços de pessoas naturais 
e jurídicas, assegurada a indenização posterior e justa; 
CONSIDERANDO no âmbito estadual os efeitos das declarações de estado de ca-
lamidade pública decorrente do Covid19, por meio de vários Decretos exarados 
e na vigência do que consta sob nº 44.096, de 29.06.2021, a Secretaria de Es-
tado de Saúde-SES-AM utilizou-se de requisições administrativas para atender, 
em caráter excepcional, as necessidades latentes da administração no combate 
à pandemia; e 
CONSIDERANDO a necessidade da SES-AM em otimizar os procedimentos admi-
nistrativos de pagamento dos prestadores de serviços na modalidade requisição 
administrativa.

R E S O L V E:

Art 1º - INSTITUIR Comissão responsável pelos procedimentos administrativos 
de pagamento das pessoas físicas e jurídicas em que a Secretaria de Estado de 
Saúde-SES-AM requisitou administrativamente bens e serviços decorrentes da 
Pandemia Covid19;
Art.2º - DELEGAR as atribuições da citada Comissão aos servidores abaixo rela-
cionados, conforme segue:

Presidente: Elanny Cristina da Silva Barbosa- matrícula: 247.578-2 B;
Membro: Marcos Jorge Ferreira das Neves - matrícula: 197.259-6 B;
Membro: Emerson Pinheiro Diniz- matrícula: 220.151-8 C;
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Membro: Mário César Abrigato - matrícula: 261.432-4 B; e
Membro: Agatha Selen da Silva Macedo - matrícula: 252.210-1 A.

Art. 3º - REVOGAR todos os atos e dispositivos contrários aos termos da presente 
Portaria; e

Art. 4º - DETERMINAR que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado-DOE.

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE.
Manaus, 26 de novembro de 2021.

ANOAR ABDUL SAMAD
Secretário de Estado de Saúde
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RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS 
CASA CIVIL

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS, NOS TERMOS DO ARTIGO 4.º, II, DO DE-
CRETO N.º 40.691, DE 16 DE MAIO DE 2019, COMBINADO COM A COMPETÊNCIA 
DA CASA CIVIL, NOS TERMOS DO ARTIGO 16, II, “a”, DO MESMO DIPLOMA LEGAL.

O Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, considerou autorizados os seguintes 
deslocamentos de servidores públicos:

1. Nome, cargo, destino, período e objetivo: DAVID ALCÂNTARA DE OLIVEIRA 
PITA, Assessor Técnico - UNIDADE INTEGRADA DE ARTICULAÇÃO ÀS COMUNIDA-
DES - (Manaus/Coari/Manaus/AM - de, 18 a 21 de novembro de 2021) - Realizar 
levantamento de dados, participar de reuniões com lideranças, acompanhamen-
to da Coordenadora da UIAC e do Excelentíssimo Senhor Governador, WILSON 
MIRANDA LIMA, nas ações desenvolvidas pelo governo, no referido município.
Referência Processo n.o 01.01.011101.008980/2021-62-SIGED.

2. Nome, cargo, destino, período e objetivo: BRENO DE SOUZA BRANDÃO, As-
sessor - (Manaus/Parintins/Manaus/AM - de, 24 a 27 de novembro de 2021) - Re-
alizar as fotos e conteúdos midiáticos na função de fotografo do Fundo de Promo-
ção Social e Erradicação da Pobreza que irar realizar a entrega do Auxílio Estadual 
e acompanhar a comitiva do Excelentíssimo Governador ao referido município .
Referência Processo n.o 01.01.011101.009328/2021-65-SIGED.

3. Nome, cargo, destino e período: KATHELEN DE OLIVEIRA BRAZ DOS SANTOS, 
Secretária Executiva Administrativa - (Manaus/Parintins/Manaus/AM - de, 25 a 
27 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009323/2021-32-SIGED.

4. Nome, cargo, destino e período: EDIANE SALES VENÂNCIO, Secretária Execu-
tiva Adjunta - (Manaus/Maués/Manaus/AM - de, 25 a 28 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009336/2021-01-SIGED.

5. Nome, cargo, destino e período: CÉLIO VICTOR DOS SANTOS SOARES, Asses-
sor - (Manaus/Manacapuru/Manaus/AM - de, 27 de novembro a 04 de dezembro 
de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009335/2021-67-SIGED.

6. Nome, cargo, destinos e período: AYLA KAROL DA SILVA ROSÁRIO FREIRE, As-
sessora Técnica - (Manaus/Maués/Manaus/AM - de, 25 a 28 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009337/2021-56-SIGED.
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7. Nome, cargo, destinos e período: ALEXANDRE FERREIRA LIMA, Assessor - 
(Manaus/Itapiragna/São Sebastião do Uatumã/Itapiranga/Manaus/AM - de, 26 
de novembro a 04 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009340/2021-70-SIGED.
Objetivos: Realizarem entrega de Cartões do Auxílio Estadual, de acordo com o 
Decreto n.o 44.772, que tem por finalidade garantir a segurança alimenta e pro-
teção social à população carente, por meio da complementação de renda, em 
situação de vulnerabilidade social que tenha sido agravada pela Pandemia CO-
VID-19, nos referidos municípios.

CHEFIA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL, em Ma-
naus, 26 de novembro de 2021.

PRISCILLA FRANÇA ATALA
Secretária Executiva de Administração da Casa Civil
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RESOLUÇÃO CIB/AM Nº205/2021, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

NOVEMBRO 2021

DOE ED. N° 34.632

DECRETO Nº 44.939
Crédito adicional suplementar.

RESENHA Nº 98/2021 
DIPRE/FVS-RCP
Implementar o plano operacional. 
Prevenção e controle da covid-19.

(*) PORTARIA Nº 0512/2021
GFES/SES-AM
Destacar o orçamento para Unidades 
Gestoras para o exercício de 2021.

(*) PORTARIA Nº 0567/2021
GFES/SES-AM
Destacar o orçamento para Unidades 
Gestoras para o exercício de 2021.

(*) PORTARIA Nº 0465/2021
GFES/SES-AM
Destacar o orçamento para Unidades 
Gestoras para o exercício de 2021.
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DECRETO Nº 44.939, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

ABRE crédito adicional suplementar que especifi ca, nos Or-
çamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administração 
Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a autorização conti da no arti go 4º da Lei nº 5.365 de 30 de de-
zembro de 2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Admi-
nistração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor de 
R$31.793.261,55 (TRINTA E UM MILHÕES, SETECENTOS E NOVENTA E 
TRÊS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E CINQUENTA E CINCO 
CENTAVOS), para atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no arti go anterior decor-
rerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de 
novembro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

Atenção: Esta publicação possui anexo. Consulte na edição do dia 29/11/2021, 
Caderno Poder Executi vo - Seção I, páginas 09 a 12.

DECRETO Nº 44.939, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021



348 – COMPÊNDIO DE NORMAS • COVID-19  | NOVEMBRO 2021

RESENHA Nº 98/2021 DIPRE/FVS-RCP

A DIRETORA PRESIDENTE, INTERINA, DA FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DO AMAZONAS - Dra. ROSEMARY COSTA PINTO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas no Decreto nº 40.691, de 16.05.2019. AUTORIZA o (s) seguinte(s) 
deslocamento(s) do(s) servidor(es) e colaborador(es).

01. VIVIANA CLAUDIA DE PAULA CONCEIÇAO ALMEIDA/Enfermeira/Chefe de 
Departamento AD1 -SES. 
Destino/Período: Manaus/Jutai/Manaus, de 10 a 15.11.2021. 
Objetivo: Implementar o plano operacional para o interior, com ações conjuntas 
para prevenção e controle da covid-19 no município.

02. ANA RUTH LIMA ARCANJO/Farm.Bioquímica/Gerente AD2. 
03. TIRZA PEIXOTO MATTOS/Farm.Bioquímica/Chefa de Departamento. 
Destino/Período: Manaus/Tabatinga/Manaus, dia 02.12.2021. 
Objetivo: Complementação com vistas a dar continuidade na realização de moni-
toramento no Laboratório de Biologia Molecular pelo Diagnóstico de RT-PCR para 
covid-19 no laboratório de Fronteira - Lafron.

04. VIVIANA CLAUDIA DE PAULA CONCEIÇÃO ALMIDA/Enfermeira/Chefa de De-
partamento AD1-SES. 
05. ARQUICELY DE AZEVEDO DA CONCEIÇÃO/Enfermeira/Gerente AD2-SES. 
Destino/Período: Manaus/Santa Isabel do Rio Negro/Manaus, de 30.11 a 
03.12.2021. 
Objetivo: Apurar irregularidades no âmbito da atenção primaria solicitada pelo 
Departamento de Saúde da família/serviço d apoio administrativo/secretaria de 
atenção primária a saúde/Ministério da Saude.

06. NADIA CRISTINA COELHO SOBRAL COSTA/Enfermeira/Assessor III-SES. 
07. VIVIANY ARAUJO MESQUITA/Enfermeira-SES. 
Destino/Período: Manaus/Manicoré/Manaus, de 30.11 a 05.12.2021. 
Objetivo: Apurar irregularidades no âmbito da atenção primaria solicitada pelo 
Departamento de Saúde da família/serviço d apoio administrativo/secretaria de 
atenção primária a saúde/Ministério da Saude.

08. AREOMAR GAMA DE CASTRO/Agente de Endemias. 
Destino/Período: Manaus/Itacoatiara/Manaus, de 14 a 15.12.2021. 
Objetivo: Dar apoio na realização de entrega de imunobilogicos (vacinas) que dis-
tribui vacinas para os municípios de sua referência, realizar atividade operacional 
das vacinas.

RESENHA Nº 98/2021 DIPRE/FVS-RCP, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021



COMPÊNDIO DE NORMAS • COVID-19  | NOVEMBRO 2021 – 349 

09. LEONEL BELEM CAVALCANTE/Agente de Endemias. 
10. CARLOS FABIAN ROSAS DE SOUSA/Agente de Endemias. 
11. BENEDITO BATISTA FARIAS/Agente de Endemias. 
Destino/Período: Manaus/Tapaua/Manaus, de 27.11 a 04.12.2021. 
Objetivo: Realizar avaliação técnica da situação local e capacitação para direcio-
namento das ações estratégicas de controle de arboviroses transmitidas pelo Ae-
des Aegypti (dengue) junto a gestão e equipe local.

12. VANDERLICE CASTRO GALUCIO/Enfermeira Intensivista-SES. 
Destino/Período: Manaus/Santa Isabel do Rio Negro/Manaus, de 30.11 a 
03.12.2021. 
Objetivo: Operacionalizar ações de intervenção a Covid-19 em caráter de emer-
gência em saúde pública.

13. DIEGO DA SILVA QUEIROZ/Enfermeiro Intensivista-SES. 
Destino/Período: Manaus/Manicoré/Manaus, de 30.11 a 05.12.2021. 
Objetivo: Operacionalizar ações de intervenção a Covid-19 em caráter de emer-
gência em saúde pública.

14. LAUDELINO OLIVEIRA DINELLY/Agente de Endemias. 
Destino/Período: Manaus/Tefé/Manaus, de 23 a 27.11.2021. 
Objetivo: Complementação para dar continuidade na realização da supervisão 
das ações de prevenção, controle e eliminação da malária, bem como intensificar 
o apoio necessário da situação de gravidade epidemiológica do município, onde 
há surto de malária falciparum em área indígena e ribeirinha.

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. GABINETE DA DIRETORA PRESI-
DENTE, Interina, Manaus, 26 de Novembro de 2021.

TATYANA COSTA AMORIM RAMOS
Diretora Presidente, Interina, da Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas 

- Dra. Rosemary Costa Pinto
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(*) PORTARIA Nº. 0512/2021-GFES/SES-AM

DESTACAR orçamento para Unidades Gestoras para o exer-
cício de 2021, aprovado pelo Decreto nº. 24.634, de 16 de 
Novembro de 2004. 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no § 1º, art. 1º e § 2º do art.2º, 
do Decreto n º. 24.634, de 16 de Novembro de 2004. 

CONSIDERANDO as solicitações das Unidades Gestoras; 
CONSIDERANDO finalmente a necessidade de adequar algumas classificações 
das despesas, quanto a sua natureza. 

R E S O L V E:

 I - CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário, no valor de R$ 355.842.838,54 
(Trezentos e cinquenta e cinco milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, oitocen-
tos e trinta e oito reais e cinquenta e quatro centavos) para atender as Unidades 
Gestoras indicadas no Anexo I desta Portaria. 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao 1º dia de setembro de 2021. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, em 
Manaus, 29 de novembro de 2021.

ROGÉRIO DA CRUZ GONÇALVES
Secretário Executivo do Fundo Estadual de Saúde

(*) REPUBLICAR, por haver sido publicado com incorreções no Diário Oficial do 
Estado do Amazonas, nº 034.597, dia 30.09.2021, Poder executivo - Seção II, pa-
ginas 04 a 14.

Atenção: Esta publicação possui anexo. Consulte na edição do dia 29/11/2021, 
Caderno Poder Executivo - Seção I, páginas 24 a 27.
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(*) PORTARIA Nº. 0567/2021-GFES/SES-AM

DESTACAR orçamento para Unidades Gestoras para o exer-
cício de 2021, aprovado pelo Decreto nº. 24.634, de 16 de 
Novembro de 2004. 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no § 1º, art. 1º e § 2º do art.2º, 
do Decreto n º. 24.634, de 16 de Novembro de 2004. 

CONSIDERANDO as solicitações das Unidades Gestoras; 
CONSIDERANDO finalmente a necessidade de adequar algumas classificações 
das despesas, quanto a sua natureza. 

R E S O L V E: 

I - CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário, no valor de R$ 255.851.721,78 
(Duzentos e cinquenta e cinco milhões, oitocentos e cinquenta e um mil, sete-
centos e vinte e um reais e setenta a oito centavos) para atender as Unidades 
Gestoras indicadas no Anexo I desta Portaria. 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao 1º dia de outubro de 2021. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE.

ROGÉRIO DA CRUZ GONÇALVES
Secretário Executivo do Fundo Estadual de Saúde

 
(*) REPUBLICAR, por haver sido publicado com incorreções no Diário Oficial do 
Estado do Amazonas, nº 034.614, dia 27.10.2021, Poder executivo Seção II, pa-
ginas 05 a 11.

Atenção: Esta publicação possui anexo. Consulte na edição do dia 29/11/2021, 
Caderno Poder Executivo - Seção I, páginas 27 a 31.

(*) PORTARIA Nº. 0567/2021-GFES/SES-AM, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021
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(*) PORTARIA Nº. 0465/2021-GFES/SES-AM, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

(*) PORTARIA Nº. 0465/2021-GFES/SES-AM

DESTACAR orçamento para Unidades Gestoras para o exer-
cício de 2021, aprovado pelo Decreto nº. 24.634, de 16 de 
Novembro de 2004. 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no § 1º, art. 1º e § 2º do art.2º, 
do Decreto n º. 24.634, de 16 de Novembro de 2004. 

CONSIDERANDO as solicitações das Unidades Gestoras; 
CONSIDERANDO finalmente a necessidade de adequar algumas classificações 
das despesas, quanto a sua natureza. 

R E S O L V E: 

I - CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário, no valor de R$ 371.540.398,01 
(Trezentos e setenta e um milhões, quinhentos e quarenta mil, trezentos e no-
venta e oito reais e um centavos) para atender as Unidades Gestoras indicadas no 
Anexo I desta Portaria. 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao 2º dia de agosto de 2021.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, em 
Manaus, 29 de novembro de 2021.

ROGÉRIO DA CRUZ GONÇALVES
Secretário Executivo do Fundo Estadual de Saúde

 
(*) REPUBLICAR, por haver sido publicado com incorreções no Diário Oficial do 
Estado do Amazonas, nº 034.577, dia 31.08.2021, Poder executivo - Secção II, 
paginas 04 a 12.

Atenção: Esta publicação possui anexo. Consulte na edição do dia 29/11/2021, 
Caderno Poder Executivo - Seção I, páginas 31 a 37.
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RESOLUÇÃO CIB/AM Nº205/2021, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

NOVEMBRO 2021

DOE ED. N° 34.633

PORTARIA Nº 622/2021
FES/SES-AM

Alteração. Detalhamento da Despesa. 
Exercício de 2021.

PORTARIA N. 0620/2021
GFES/SES-AM

Orçamento. Unidades Gestoras. 
Exercício de 2021.

EXTRATO Nº 147/2021 - SEAS
Transferência de recursos. Emenda Parlamentar 

nº 022/2021. Aquisição de cestas básicas. 
Novo coronavírus.

EXTRATO Nº 163 - SEAS
Transferência de recursos. Emenda Parlamentar 

nº 023/2021. Aquisição de cestas básicas.
 Pandemia do novo coronavírus.

EXTRATO Nº 162 - SEAS
Transferência de recursos. Emenda Parlamentar 

nº 074/2021. Aquisição de cestas básicas. 
Pandemia do novo coronavírus.
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PORTARIA N. 0620/2021

EXTRATO Nº 147/2021 - SEAS
Transferência de recursos. Emenda Parlamentar 
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PORTARIA Nº 622/2021 - FES/SES-AM

ALTERA o Detalhamento da Despesa para o exercício de 2021, 
aprovado na Lei Orçamentária nº 5.365 de 30 de dezembro 
de 2020 e em seus créditos adicionais. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o disposto no Art. 47 da Lei nº 5.248 de 14 de setembro de 2020. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, 
quanto aos subtítulos e/ou as modalidades do gasto, 

R E S O L V E: 

I - Alterar o Detalhamento da Despesa para o exercício 2021, da Unidade Orça-
mentária indicada no Anexo I desta Portaria; 
II - Anexo I: com uma movimentação no valor de R$6.833.392,95 (SEIS MILHÕES, 
OITOCENTOS E TRINTA E TRÊS MIL, TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E NO-
VENTA E CINCO CENTAVOS); 
III - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à data do lançamento no mês de novembro de 2021. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ES-
TADO DE SAÚDE, em Manaus, 30 de novembro de 2021.

ANOAR ABDUL SAMAD
Secretário de Estado de Saúde

Atenção: Esta publicação possui anexo. Consulte na edição do dia 30/11/2021, 
Caderno Poder Executivo - Seção II, página 30.
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PORTARIA N. 0620/2021-GFES/SES-AM, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

PORTARIA N. 0620/2021-GFES/SES-AM

DESTACAR orçamento para Unidades Gestoras para o exer-
cício de 2021, aprovado pelo Decreto nº. 24.634, de 16 de 
Novembro de 2004. 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no § 1º, art. 1º e § 2º do art.2º, 
do Decreto nº 24.634, de 16 de Novembro de 2004. 

CONSIDERANDO as solicitações das Unidades Gestoras; 
CONSIDERANDO finalmente a necessidade de adequar algumas classificações 
das despesas, quanto a sua natureza. 

R E S O L V E: 

I - CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário, no valor de R$ 374.512.315,92 
(Trezentos e setenta quatro milhões, quinhentos e doze mil, trezentos e quinze 
reais e noventa e dois centavos) para atender as Unidades Gestoras indicadas no 
Anexo I desta Portaria. 
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 03 de novembro de 2021.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO SECRETÁRIO EXE-
CUTIVO DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, em Manaus, 30 de novembro de 2021.

ROGÉRIO DA CRUZ GONÇALVES
Secretário Executivo do Fundo Estadual de Saúde

Atenção: Esta publicação possui anexo. Consulte na edição do dia 30/11/2021, 
Caderno Poder Executivo - Seção II, páginas 30 a 39.
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EXTRATO Nº 147/2021- SEAS

Espécie: Termo de Fomento nº 071/2021-FEAS, proveniente de Emenda Parla-
mentar 2021. Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEAS, CNPJ nº 01.742.414/0001-59, através 
do FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS, CNPJ nº 01.079.142/0001-
59, e a ASSOCIAÇÃO CULTURAL BOI-BUMBÁ MINI GARANTIDO, CNPJ nº 
07.869.066/0001-61, representada por seu representante legal, o Sr. EDILBER 
DOS SANTOS PEREIRA. Objeto: a transferência de recursos, provenientes da 
Emenda Parlamentar nº 022/2021, do Deputado Estadual Sinésio da Silva Cam-
pos, para aquisição de cestas básicas para distribuição às famílias carentes loca-
lizadas no entorno da Associação Cultural Boi Bumbá Mini Garantido e bairros 
adjacentes, devidamente cadastradas na entidade e na Secretaria de Assistência 
Social do Muncípio e que tenham sido afetadas com as medidas restritivas de 
locomoção e exercício de atividades econômicas, causadas pelo propagação do 
novo coronavírus, com atendimento de proteção social básica; UO: 31701; PT: 
08.122.3308.1554.0007; FR: 01600000; ND: 33504199; NE: 2021NE0000722; 
Valor do Termo: R$ 50.000,00; Vigência: 29/11/2021 a 29/05/2022; Processo 
Administrativo: 01.01.031101.000000229.2021-SEAS; Fundamento do Ato: Lei 
13.019/2014, Resolução nº 12/2012-TCE/AM e Instrução Normativa nº 008/2004-
CGE.

Manaus, 30 de novembro de 2021.

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA
Secretária Executiva de Assistência Social

EXTRATO Nº 147/2021- SEAS, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021
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EXTRATO Nº 163- SEAS, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

EXTRATO Nº 163- SEAS

Espécie: Termo de Fomento nº 075/2021-FEAS, proveniente de Emenda Parla-
mentar 2021. Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEAS, CNPJ nº 01.742.414/0001-59, através 
do FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS, CNPJ nº 01.079.142/0001-
59, e a ASSOCIAÇÃO DOS DEPUTADOS E EX-DEPUTADOS ESTADUAIS DO AMAZO-
NAS-ADEAM, CNPJ nº 32.995.783/0001-87, representada por seu representante 
legal, o Sr. FAUSTO DE SOUZA NETO. Objeto: a transferência de recursos, prove-
nientes da Emenda Parlamentar nº 023/2021, do Deputado Estadual Dermilson 
Carvalho das Chagas, para aquisição de cestas básicas para doar às famílias em 
situação de pobreza e vulnerabilidade social afetadas pela pandemia do novo 
coronavírus no Estado do Amazonas; UO: 31701; PT: 08.122.3308.1554.0001; FR: 
01600000; ND: 33504199; NE: 2021NE0000895; Valor do Termo: R$ 100.000,00; 
Vigência: 29/11/2021 a 29/05/2022; Processo Administrativo: 01.01.031101.-
003256/2021-50; Fundamento do Ato: Lei 13.019/2014, Resolução nº 12/2012-
TCE/AM e Instrução Normativa nº 008/2004-CGE.

Manaus, 30 de novembro de 2021.

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA
Secretária Executiva de Assistência Social
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EXTRATO Nº 162- SEAS

Espécie: Termo de Fomento nº 074/2021-FEAS, proveniente de Emenda Parla-
mentar 2021. Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEAS, CNPJ nº 01.742.414/0001-59, através do 
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS, CNPJ nº 01.079.142/0001-59, e 
a ASSOCIAÇÃO DOS DEPUTADOS E EX-DEPUTADOS ESTADUAIS DO AMAZONAS-A-
DEAM, CNPJ nº 32.995.783/0001-87, representado por seu representante legal, 
o Sr. FAUSTO DE SOUZA NETO. Objeto: a transferência de recursos, provenientes 
da Emenda Parlamentar nº 074/2021, do Deputado Estadual Felipe Souza, para 
aquisição de cestas básicas para doar às famílias em situação de pobreza e vulne-
rabilidade social afetadas pela pandemia do novo coronavírus no Estado do Ama-
zonas; UO: 31701; PT: 08.122.3308.1554.0001; FR: 01600000; ND: 33504199; 
NE: 2021NE0000892; Valor do Termo: R$ 100.000,00; Vigência: 29/11/2021 a 
29/05/2022; Processo Administrativo: 01.01.031101.003258/2021-49; Funda-
mento do Ato: Lei 13.019/2014, Resolução nº 12/2012-TCE/AM e Instrução Nor-
mativa nº 008/2004-CGE.

Manaus, 30 de novembro de 2021.

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA
Secretária Executiva de Assistência Social

EXTRATO Nº 162- SEAS, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021
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DEZEMBRO 2021

DOE ED. N° 34.634

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO 
DE VIAGENS - CASA CIVIL

Entrega de Cartões do Auxílio Estadual. 
Pandemia COVID-19.
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RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS, NOS TERMOS DO ARTIGO 4.º, II, DO DE-
CRETO N.º 40.691, DE 16 DE MAIO DE 2019, COMBINADO COM A COMPETÊNCIA 
DA CASA CIVIL, NOS TERMOS DO ARTIGO 16, II, “a”, DO MESMO DIPLOMA LEGAL.

O Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, considerou autorizados os seguintes 
deslocamentos de servidores públicos:

1. Nomes, cargos, destino e período: MARIA NAZARÉ DE ÁGUILA, Chefe do Ce-
rimonial do Governo do Amazonas, DANIEL COSTA DE MELO e MARIA CATARINA 
RODRIGUES PESSOA, Assessores - (Manaus/Maués/Manaus/AM - de, 24 a 27 de 
novembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009363/2021-84, 01.01.011101.009360/-
2021-40 e 01.1.011101.009362/2021-30-SIGED.

2. Nomes, cargos, destino e período: MARIA NAZARÉ DE ÁGUILA, Chefe do Ce-
rimonial do Governo do Amazonas, MARCELA DA CUNHA CARVALHO, ADRIANA 
CRISTINA AFONSO ROCHA e ROSE LENE SERPA DOS SANTOS, Assessores - (Ma-
naus/Manacapuru/Manaus/AM - dias, 29 e 30 de novembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009365/2021-75, 01.01.011101.009357/-
2021-27, 01.1.011101.009355/2021-38 e 01.01.011101.009384/2021-08-SIGED.

3. Nome, cargo, destino e período: JOÃO LUIZ SOUZA AZEVEDO, Secretário Exe-
cutivo Adjunto do Cerimonial - (Manaus/Parintins/Manaus/AM - de, 25 a 27 de 
novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009356/2021-82-SIGED.

4. Nomes, cargos, destino e período: VICTOR BRENO ALMADA GOMES, Assessor 
Técnico e ANDREZA RODRIGUES DA SILVA, Assessora - (Manaus/Parintins/Ma-
naus/AM - de, 24 a 27 de novembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009359/2021-16 e 01.01.011101.- 
009361/2021-95-SIGED.

5. Nomes, cargos, destino e período: DANIEL COSTA DE MELO, MARIA CATARINA 
RODDRIGUES PESSOA e YONE ALVES DE MACEDO, Assessores - (Manaus/Novo 
Airão/Manaus/AM - dias, 29 e 30 de novembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009388/2021-88, 01.01.011101.-
009386/2021-99 e 01.01.011101.009385/2021-44-SIGED.
Objetivo: Organização e planejamento dos eventos que tiveram a presença do 
Excelentíssimo Senhor Governador, WILSON MIRANDA LIMA, nos referidos mu-
nicípios.

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS - CASA CIVIL, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021
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6. Nome, cargo, destino e período: ROSÂNGELA ALMEIDA DOS SANTOS LITAIFF, 
Assessora Técnica - (Manaus/Silves/Manaus/AM - de, 22 de novembro a 06 de 
dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009174/2021-01-SIGED.

7. Nome, cargo, destino e período: BIANCA ALMEIDA DE ALBUQUERQUE Asses-
sora - (Manaus/Parintins/Manaus/AM - de, 25 A 27 de novembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009326/2021-76-SIGED.

8. Nome, cargo, destino e período: IRIS TANARA LITAIFF DE SÃO PAULO AGUIAR, 
Assessora - (Manaus/Manacapuru/Manaus/AM - de, 27 de novembro a 04 de 
dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009333/2021-78-SIGED.

9. Nome, cargo, destino e período: NILCE MARIA BÁRTHOLO DE BIASI, Assessora 
- (Manaus/Silves/Manaus/AM - de, 30 de novembro a 04 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009364/2021-29-SIGED.
Objetivos: Realizarem entrega de Cartões do Auxílio Estadual, de acordo com o 
Decreto n.o 44.772, que tem por finalidade garantir a segurança alimenta e pro-
teção social à população carente, por meio da complementação de renda, em 
situação de vulnerabilidade social que tenha sido agravada pela Pandemia CO-
VID-19, nos referidos municípios.

CHEFIA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL, em Ma-
naus, 30 de novembro de 2021.

PRISCILLA FRANÇA ATALA
Secretária Executiva de Administração da Casa Civil
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RESOLUÇÃO CIB/AM Nº205/2021, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

DEZEMBRO 2021

DOE ED. N° 34.635

RESENHA DE AUTORIZA-
ÇÃO DE VIAGENS
Entrega de Cartões do Auxílio Estadual. 
Pandemia COVID-19.

RESENHA N.º 013/2021  
GRB/SES-AM
Apoio técnico. Muti rão de Vacinação do 
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RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS - CASA CIVIL, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS, NOS TERMOS DO ARTIGO 4.º, II, DO DE-
CRETO N.º 40.691, DE 16 DE MAIO DE 2019, COMBINADO COM A COMPETÊNCIA 
DA CASA CIVIL, NOS TERMOS DO ARTIGO 16, II, “a”, DO MESMO DIPLOMA LEGAL.

O Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, considerou autorizados os seguintes 
deslocamentos de servidores públicos:

1. Nomes, cargos, desti no, período e objeti vo : JOÃO LUIZ SOUZA AZEVEDO, 
Secretário Executi vo Adjunto do Cerimonial, SÉRGIO ALEXANDRE NASCIMENTO 
RIBEIRO e VICTOR BRENO ALMADA GOMES, Assessores Técnicos - (Manaus/Coa-
ri/Manaus/AM - de, 28 a 30 de novembro de 2021) - Organização e planejamento 
dos eventos que ti veram a presença do Excelentí ssimo Senhor Governador, WIL-
SON MIRANDA LIMA, no referido município.
Referência Processos n.o 01.01.011101.009463/2021-00, 01.01.011101.-
009467/2021-99 e 01.01.011101.009465/2021-08-SIGED.

1. Nome, cargo, desti no e período: KATHELEN DE OLIVEIRA BRAZ DOS SANTOS, 
Secretária Executi va Administrati va - (Manaus/Coari/Manaus/AM - de, 29 de no-
vembro a 01 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009469/2021-88-SIGED.

2. Nome, cargo, desti no e período: RAFAEL BATISTA RODRIGUES, Secretário 
Executi vo Adjunto - (Manaus/Coari/Manaus/AM - de, 28 de novembro a 03 de 
dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009446/2021-73-SIGED.

3. Nome, cargo, desti no e período: ERISANGELA MATOS MEIRELES, Secretária 
Executi va Adjunta - (Manaus/Coari/Manaus/AM - de, 28 de novembro a 03 de 
dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009468/2021-33-SIGED.

4. Nome, cargo, desti no e período: MICHELLE WILMA BRAGA MAGALHÃES, As-
sessora - (Manaus/Itapiranga/Manaus/AM - de, 30 de novembro a 03 de dezem-
bro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009442/2021-95-SIGED.

5. Nome, cargo, desti no e período: ELISANDRA CESAR DE QUEIROZ, Assessora 
Técnica - (Manaus/Careiro da Varzea/Manaus/AM - de, 30 de novembro a 03 de 
dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009438/2021-27-SIGED.
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6. Nome, cargo, destino e período: WELLINGTON DE OLIVEIRA GONÇALVES, As-
sessor - (Manaus/São Paulo de Olivença/Manaus/AM - de, 30 de novembro a 03 
de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009461/2021-11-SIGED.

7. Nome, cargo, destino e período: ROSINEIA NASCIMENTO DE MOURA, Assesso-
ra - (Manaus/Coari/Manaus/AM - de, 28 de novembro a 03 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009451/2021-86-SIGED.

8. Nome, cargo, destino e período: VIRNA SOUZA DA ROCHA, Assessora - (Ma-
naus/Coari/Manaus/AM - de, 28 de novembro a 03 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009453/2021-75-SIGED.

9. Nome, cargo, destino e período: MARIA CONCEBIDA DE ARAÚJO LEAL, Assesso-
ra - (Manaus/Coari/Manaus/AM - de, 28 de novembro a 03 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009449/2021-07-SIGED.

10. Nome, cargo, destino e período: ANDREIA PERES DE JESUS LIMA, Assessora 
- (Manaus/Coari/Manaus/AM - de, 28 de novembro a 03 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009452/2021-20-SIGED.

11. Nome, cargo, destino e período: MARIA DE JESUS GUIMARÃES SILVA PAES, 
Assessora - (Manaus/Coari/Manaus/AM - de, 29 de novembro a 03 de dezembro 
de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009480/2021-48-SIGED.

12. Nome, cargo, destino e período: FABIANA ANDRADE BARBOSA, Assessora - 
(Manaus/Coari/Manaus/AM - de, 29 de novembro a 03 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009455/2021-64-SIGED.

13. Nome, cargo, destino e período: CÂNDIDO ALVIM PEREIRA SOARES JUNIOR, 
Assessor - (Manaus/Coari/Manaus/AM - de, 29 de novembro a 03 de dezembro 
de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009458/2021-06-SIGED.

14. Nome, cargo, destino e período: ADRIANA RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, As-
sessora - (Manaus/São Paulo de Olivença/Manaus/AM - de, 30 de novembro a 03 
de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009460/2021-77-SIGED.

15. Nome, cargo, destino e período: KEILA OLIVEIRA DE FREITAS, Assessor Técni-
co - (Manaus/Tabatinga/Manaus/AM - de, 01 a 03 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009493/2021-17-SIGED.

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS - CASA CIVIL, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021
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16. Nome, cargo, destinos e período: HENRIQUE CICERO DE SENA RAIOL, As-
sessor - (Manaus/Amaturá/Tabatinga/Manaus/AM - de, 22 de novembro a 02 
dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009508/2021-47-SIGED.
Objetivos: Realizarem entrega de Cartões do Auxílio Estadual, de acordo com o 
Decreto n.o 44.772, que tem por finalidade garantir a segurança alimenta e pro-
teção social à população carente, por meio da complementação de renda, em 
situação de vulnerabilidade social que tenha sido agravada pela Pandemia CO-
VID-19, nos referidos municípios.

CHEFIA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL, em Ma-
naus, 02 de dezembro de 2021.

PRISCILLA FRANÇA ATALA
Secretária Executiva de Administração da Casa Civil

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS - CASA CIVIL, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021
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RESENHA N.º 013/2021 - GRB/SES-AM

O SECRETÁRIO EXECUTIVO / SES/AM, com base no que dispõe o Decreto n.º 
40.691, de 16.05.2019, publicado no D.O.E. do mesmo dia, Poder Executivo, pág. 
6, bem como a autorização constante nos Processos Administrativos SIGED, infra-
mencionado, Torna Público os deslocamentos dos interessados a seguir: 

01.Nome e Cargo Jani Kenta Iwata - Secretário Executivo da Capital; Processo 
01.01.017101.022592/2021-70; 
Destino e Período: Manaus / Brasília-DF / Manaus de 28 à 30/09/2021; 
Objetivo: Participar da Assembleia do Conselho Nacional dos Secretários de Saú-
de - CONASS. 

02.Nome e Cargo Mariana Coelho de Castro - Assessor; Processo 01.01.-
017101.019934/2021-75; 
Destino e Período: Manaus / Parintins / Manaus de 22 à 27/06/2021; 
Objetivo: Realizar serviço no Mutirão de Vacinação do COVID-19 e participar do 
evento no Bumbódromo - LIVE DO BOI. 

03.Nome e Cargo Mara Cristina Batista do Nascimento; Processo 01.01.-
017101.021212/2021-80; 
Destino e Período: Manaus / Manacapuru / Manaus de 18 à 19/06/2021; 
Objetivo: Participar na condição de apoio técnico, do Mutirão de Vacinação do 
COVID-19. 

04.Nome e Cargo Rita Cristiane dos Santos Almeida - Secretária Executiva Adjun-
ta do Interior; Processo 01.01.017101.019823/2021-69; 
Destino e Período: Manaus / Parintins / Manaus de 25 à 27/06/2021; 
Objetivo: Realizar serviço no Mutirão de Vacinação do COVID-19 e participar do 
evento no Bumbódromo - LIVE DO BOI. 

05.Nome e Cargo Carmen Menezes Marques - Técnica de Nível Superior; Proces-
so 01.01.017101.024543/2021-72; 
Destino e Período: Manaus / Itacoatiara / Manaus de 10 à 12/11/2021; 
Objetivo: Participar da 3º Edição da Consciência Negra - Projeto em parceria com 
o Fórum Permanente de Afrodescendente do Amazonas - FOPAAM. 

06.Nome e Cargo Jorgete Bezerra da Cunha Gama - Assessor; Processo 01.01.-
017101.021146/2021-49; 
07.Nome e Cargo Luzia Pimentel da Silva - Gerente; Processo 01.01.-
017101.021148/2021-38; 

RESENHA N.º 013/2021 - GRB/SES-AM, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021
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08.Nome e Cargo Sebastiana da Silva Alves Filha - Chefe de Departamento; Pro-
cesso 01.01.017101.021144/2021-50; 
Destino e Período Interessados 06, 07 e 08: Manaus / Careiro Castanho / Manaus 
de 16 à 17/07/2021; 
Objetivo: Interessados 06, 07 e 08: Participar na condição de apoio técnico, do 
Mutirão de Vacinação do COVID-19. 

09.Nome e Cargo Maria Meyre Saldanha Azevedo - Agente Administrativo; Pro-
cesso 01.01.017101.019691/2021-75; 
10.Nome e Cargo Alcides Monteiro Neto - Enfermeiro; Processo 01.01.-
017101.019642/2021-32; 
11.Nome e Cargo Maria de Lourdes Lima Aranha de Lima - Gerente; Processo 
01.01.017101.019689/2021-04; 
12. Nome e Cargo Clycia Souza - Chefe de Gabinete; Processo 01.01.-
017101.019640/2021-43; 
Destino e Período Objetivo Interessados 09, 10, 11 e 12: Manaus / Manaquiri / 
Manaus de 15 à 17/07/2021; 
Objetivo Interessados 09, 10, 11 e 12: Participar na condição de apoio técnico, do 
Mutirão de Vacinação do COVID-19. 

13.Nome e Cargo Claucione de Queiroz Izel - Psicóloga; 
14.Nome e Cargo Cilícia Aquino da Silva - Enfermeira; Processo interessados 13 
e 14 01.01.017101.020397/2021-06; 
Destino e Período Interessados 13 e 14: Manaus / Parintins / Manaus de 20 à 
24/09/2021; 
Objetivo Interessados 13 e 14: Realizar a Fase 2 do Projeto Planifica SUS no Baixo 
Amazonas, em parceria com o CONASS. 

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE. GABINETE DO SECRE-
TÁRIO EXECUTIVO / SES-AM. Manaus, 19 de novembro de 2021.

JANI KENTA IWATA
Secretário Executivo
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DOE ED. N° 34.635

DECRETO Nº 44.962
Crédito adicional suplementar.

EDITAL - SSP
Concurso Público para o preenchimento de 
150 (cento e cinquenta) vagas para compor 
os cargos de Técnico de Nível Superior e 
Assistente Operacional.

EDITAL 01/2021-PMAM
Concurso Público para admissão no Curso 
de Formação Profi ssional para ingresso no 
Quadro de Ofi ciais Combatentes, Quadro 
de Ofi ciais de Saúde e Quadro de Praças 
Combatentes.

EDITAL Nº 1 - CBMAM
Concurso público para seleção de candidatos 
para provimento de vagas no Quadro de 
Ofi ciais Bombeiro Militar e Quadro de 
Praças Bombeiro Militar.
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DECRETO Nº 44.962, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021

DECRETO Nº 44.962, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021

ABRE crédito adicional suplementar que especifi ca, nos Or-
çamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administração 
Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a autorização conti da no arti go 4º da Lei nº 5.365 de 30 de de-
zembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Admi-
nistração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor de 
R$17.295.282,26 (DEZESSETE MILHÕES, DUZENTOS E NOVENTA E CINCO 
MIL, DUZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), 
para atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no arti go anterior decor-
rerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de 
dezembro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO AMAZONAS

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO AMAZONAS, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com os dispositivos da Constituição Federal vigente, 
da Lei nº 3.834, de 03 de dezembro de 2012 e suas alterações, da Lei nº 1.762, 
de 14 de novembro de 1986, e suas alterações, bem como do Decreto Estadual 
nº 30.487, de 16 de setembro de 2010, torna pública a abertura de inscrições e 
estabelece as normas relativas à realização do Concurso Público para o preen-
chimento de 150 (cento e cinquenta) vagas para compor os cargos de Técnico de 
Nível Superior e Assistente Operacional do quadro da Secretaria de Estado de Se-
gurança Pública do Amazonas. O Concurso se regerá de acordo com as instruções 
que fazem parte deste Edital.

...

19 DOS PROCEDIMENTOS SANITÁRIOS - COVID-19
19.1 O ingresso do candidato no local de realização das provas será condicionado 
à utilização de máscara de proteção individual que cubra total e simultaneamen-
te boca e nariz.
19.2 O candidato deverá, durante todo o período de permanência no local, usar a 
máscara de proteção individual cobrindo nariz e boca simultaneamente. A recusa 
em utilizar a máscara corretamente implicará a eliminação da prova e a retirada 
do candidato do local de prova.
19.3 Recomenda-se que o candidato compareça munido de álcool em gel, acon-
dicionado em recipiente em material transparente, para uso pessoal.
19.4 Poderá ser solicitado ao candidato que retire máscara, face shield, luvas e 
qualquer item de proteção pessoal contra a COVID-19 durante toda a realização 
do exame, sendo mantida uma distância segura entre o fiscal e o candidato para 
a vistoria visual.
19.5 O uso de sanitários será realizado com rígido processo de controle, evitando 
aglomeração e com a frequente prática da higiene e a devida assepsia.
19.6 Somente serão permitidos recipientes de armazenamento de lanches de rá-
pido consumo e bebidas fabricados com material transparente e sem rótulos que 
impeçam a visualização de seu conteúdo.
19.7 Somente será permitido que os candidatos realizem lanches de rápido con-
sumo no local de prova (ex.: barra de cereal) e quando for estritamente neces-
sário. O candidato deverá retirar a máscara apenas para se alimentar e deverá 
recolocá-la imediatamente após terminar.

EDITAL - SSP, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021
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EDITAL - SSP, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021

19.8 Recomenda-se que cada candidato leve e utilize sua própria garrafa de água em 
material transparente e sem rótulo. Não será permitida a utilização dos bebedouros, 
salvo para encher garrafas e/ou copos em material transparente e sem rótulo.
19.9 Não será permitida a permanência de candidatos nos corredores antes do 
início da prova. Após o ingresso no local de prova, o candidato deve se dirigir 
imediatamente à sala de aplicação, evitando tumulto e aglomeração de pessoas.
19.10 A Fundação Getulio Vargas será responsável pelas seguintes medidas pre-
ventivas, relativamente à emergência de saúde pública de importância interna-
cional decorrente da pandemia da COVID-19, quando da aplicação das provas:
a) Todos os locais de aplicação apresentarão rotas e marcações no chão, a fim de 
garantir o distanciamento seguro. Serão consideradas marcações de distancia-
mento nas salas de aplicação os espaços estabelecidos entre as carteiras;
b) As salas de aplicação serão organizadas com redução da capacidade, manten-
do-se o distanciamento máximo entre as carteiras, e serão submetidas aos cuida-
dos necessários de higiene e ventilação;
c) Sempre que possível, as portas e janelas serão mantidas abertas;
d) Reforço da prevenção individual com cartazes informativos;
e) Disponibilização de frascos de álcool em gel em todas as salas e pontos de 
circulação;
f) Liberação de entrada antecipada e triagem rápida na entrada dos candidatos, 
para reduzir o tempo de espera na identificação;
g) Desinfecção constante das superfícies mais tocadas, como corrimãos e maçanetas;
h) Todos serão orientados a usar apenas a própria caneta azul, fabricada em ma-
terial transparente, para assinatura dos instrumentos de aplicação; e
i) Controle individual de saída dos examinandos ao término das provas, evitando 
tumulto e aglomeração de pessoas.
19.11 A equipe de colaboradores da FGV só poderá atuar mediante:
a) Utilização de máscaras de proteção individual e considerando os atos norma-
tivos que estabelecem o uso seguro delas, sendo recomendável a troca de duas 
em duas horas no caso de comunicação frequente;
b) Higienização das mãos com álcool em gel antes e após o contato com qualquer 
instrumento de aplicação ou candidato; e
c) Treinamento específico sobre os novos procedimentos adotados.
19.12 As datas previstas neste Edital são passíveis de alteração a depender da 
evolução da pandemia e dos decretos reguladores, não cabendo qualquer ônus 
sobre a Fundação Getulio Vargas ou a SSP-AM.

...

Manaus/AM, 03 de dezembro de 2021.
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GEN CARLOS ALBERTO MANSUR
Secretário de Estado de Segurança Pública

Consulte publicação na íntegra na edição do dia 03/12/2021, Caderno Poder 
Executivo, Seção II,  págs. 40 a 52.
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS POLÍCIA MILITAR 
DO AMAZONAS

EDITAL 01/2021-PMAM, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS DE NÍVEL 
MÉDIO E SUPERIOR PARA INGRESSO NOS QUADROS DA POLÍCIA MILITAR DO 
AMAZONAS

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que estarão abertas as inscrições no Concurso Públi-
co para admissão no Curso de Formação Profissional para ingresso no Quadro de 
Oficiais Combatentes, Quadro de Oficiais de Saúde e Quadro de Praças Comba-
tentes da Polícia Militar do Amazonas - PMAM, de acordo com as normas estabe-
lecidas neste Edital, bem como a Constituição da República Federativa do Brasil, 
Constituição do Estado do Amazonas, Lei n.º 3.793, de 27 de agosto de 2012 
(FIXA o efetivo da Polícia Militar do Amazonas), Lei nº 1.154, de 09 de dezembro 
de 1975 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado do Amazonas), Lei nº 3.514, 
de 08 de junho de 2010 (Lei de Organização Básica da Polícia Militar do Estado do 
Amazonas), Lei nº 4.044 (Lei de Promoção de Praças), Lei nº 3.498, de 19 de abril 
de 2010, com as alterações dada pela Lei n.º 5671, de 08 de novembro de 2021 
(Lei de ingresso na Polícia Militar do Amazonas), Lei nº 4.375/64 (Lei do Serviço 
Militar), Lei Estadual nº 3.088/06 (Lei de isenção do pagamento de taxas de ins-
crição para os concursos públicos estaduais), Decreto nº 4541, de 07 de março de 
1979 (Regulamento de Movimentação do Pessoal da Polícia Militar do Estado do 
Amazonas) e Decreto n. 57.654/66 (Regulamento da Lei nº 4.375/64).

...

20 DOS PROCEDIMENTOS SANITÁRIOS - COVID-19
20.1 O ingresso do candidato no local de realização das provas será condicionado 
à utilização de máscara de proteção individual que cubra total e simultaneamen-
te boca e nariz.
20.2 O candidato deverá, durante todo o período de permanência no local, usar a 
máscara de proteção individual cobrindo nariz e boca simultaneamente. A recusa 
em utilizar a máscara corretamente implicará a eliminação da prova e a retirada 
do candidato do local de prova.
20.3 Recomenda-se que o candidato compareça munido de álcool em gel, acon-
dicionado em recipiente em material transparente, para uso pessoal.
20.4 Poderá ser solicitado ao candidato que retire máscara, face shield, luvas e 
qualquer item de proteção pessoal contra a COVID-19 durante toda a realização 
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do exame, sendo mantida uma distância segura entre o fiscal e o candidato para 
a vistoria visual.
20.5 O uso de sanitários será realizado com rígido processo de controle, evitando 
aglomeração e com a frequente prática da higiene e a devida assepsia.
20.6 Somente serão permitidos recipientes de armazenamento de lanches de rá-
pido consumo e bebidas fabricados com material transparente e sem rótulos que 
impeçam a visualização de seu conteúdo.
20.7 Somente será permitido que os candidatos realizem lanches de rápido con-
sumo no local de prova (ex.: barra de cereal) e quando for estritamente neces-
sário. O candidato deverá retirar a máscara apenas para se alimentar e deverá 
recolocá-la imediatamente após terminar.
20.8 Recomenda-se que cada candidato leve e utilize sua própria garrafa de água 
em material transparente e sem rótulo. Não será permitida a utilização dos be-
bedouros, salvo para encher garrafas e/ou copos em material transparente e sem 
rótulo.
20.9 Não será permitida a permanência de candidatos nos corredores antes do 
início da prova. Após o ingresso no local de prova, o candidato deve se dirigir 
imediatamente à sala de aplicação, evitando tumulto e aglomeração de pessoas.
20.10 A Fundação Getulio Vargas será responsável pelas seguintes medidas pre-
ventivas, relativamente à emergência de saúde pública de importância interna-
cional decorrente da pandemia da COVID-19, quando da aplicação das provas:
a) Todos os locais de aplicação apresentarão rotas e marcações no chão, a fim de 
garantir o distanciamento seguro. Serão consideradas marcações de distancia-
mento nas salas de aplicação os espaços estabelecidos entre as carteiras;
b) As salas de aplicação serão organizadas com redução da capacidade, manten-
do-se o distanciamento máximo entre as carteiras, e serão submetidas aos cuida-
dos necessários de higiene e ventilação;
c) Sempre que possível, as portas e janelas serão mantidas abertas;
d) Reforço da prevenção individual com cartazes informativos;
e) Disponibilização de frascos de álcool em gel em todas as salas e pontos de 
circulação;
f) Liberação de entrada antecipada e triagem rápida na entrada dos candidatos, 
para reduzir o tempo de espera na identificação;
g) Desinfecção constante das superfícies mais tocadas, como corrimãos e maça-
netas;
h) Todos serão orientados a usar apenas a própria caneta azul, fabricada em ma-
terial transparente, para assinatura dos instrumentos de aplicação; e
i) Controle individual de saída dos examinandos ao término das provas, evitando 
tumulto e aglomeração de pessoas.
18.10.1 A equipe de colaboradores da FGV só poderá atuar mediante:
a) Utilização de máscaras de proteção individual e considerando os atos norma-
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tivos que estabelecem o uso seguro delas, sendo recomendável a troca de duas 
em duas horas no caso de comunicação frequente;
b) Higienização das mãos com álcool em gel antes e após o contato com qualquer 
instrumento de aplicação ou candidato; e
c) Treinamento específico sobre os novos procedimentos adotados.
18.11 As datas previstas neste Edital são passíveis de alteração a depender da 
evolução da pandemia e dos decretos reguladores, não cabendo qualquer ônus 
sobre a Fundação Getulio Vargas ou à PMAM.

...

MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DE ALMEIDA
Comandante-Geral da Polícia Militar do Amazonas

Consulte publicação na íntegra na edição do dia 03/12/2021, Caderno Poder 
Executivo, Seção II,  págs. 56 a 80.

EDITAL 01/2021-PMAM, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE 2º 

TENENTE E SOLDADO

EDITAL Nº 1 - CBMAM, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas, 
no uso de suas atribuições legais, torna público Edital que regula o concurso pú-
blico para seleção de candidatos para provimento de vagas no Quadro de Oficiais 
Bombeiro Militar e Quadro de Praças Bombeiro Militar do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Amazonas, nos termos do inciso I e II do artigo 37 da Consti-
tuição Federal, inciso II do artigo 109 combinado com o § 15 do artigo 113 com-
binado ainda com o artigo 54 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
todos da Constituição do Estado do Amazonas, artigos 10 e 11 da Lei Estadual nº 
1.154 de 09 de dezembro de 1975.

...

18. DOS PROCEDIMENTOS SANITÁRIOS - COVID-19
18.1 O ingresso do candidato no local de realização das provas será condicionado 
à utilização de máscara de proteção individual que cubra total e simultaneamen-
te boca e nariz.
18.2 O candidato deverá, durante todo o período de permanência no local, usar a 
máscara de proteção individual cobrindo nariz e boca simultaneamente. A recusa 
em utilizar a máscara corretamente implicará a eliminação da prova e a retirada 
do candidato do local de prova.
18.3 Recomenda-se que o candidato compareça munido de álcool em gel, acon-
dicionado em recipiente em material transparente, para uso pessoal.
18.4 Poderá ser solicitado ao candidato que retire máscara, face shield, luvas e 
qualquer item de proteção pessoal contra a COVID-19 durante toda a realização 
do exame, sendo mantida uma distância segura entre o fiscal e o candidato para 
a vistoria visual.
18.5 O uso de sanitários será realizado com rígido processo de controle, evitando 
aglomeração e com a frequente prática da higiene e a devida assepsia.
18.6 Somente serão permitidos recipientes de armazenamento de lanches de rá-
pido consumo e bebidas fabricados com material transparente e sem rótulos que 
impeçam a visualização de seu conteúdo.
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18.7 Somente será permitido que os candidatos realizem lanches de rápido con-
sumo no local de prova (ex.: barra de cereal) e quando for estritamente neces-
sário. O candidato deverá retirar a máscara apenas para se alimentar e deverá 
recolocá-la imediatamente após terminar.
18.8 Recomenda-se que cada candidato leve e utilize sua própria garrafa de água em 
material transparente e sem rótulo. Não será permitida a utilização dos bebedouros, 
salvo para encher garrafas e/ou copos em material transparente e sem rótulo.
18.9 Não será permitida a permanência de candidatos nos corredores antes do 
início da prova. Após o ingresso no local de prova, o candidato deve se dirigir 
imediatamente à sala de aplicação, evitando tumulto e aglomeração de pessoas.
18.10 A Fundação Getulio Vargas será responsável pelas seguintes medidas pre-
ventivas, relativamente à emergência de saúde pública de importância interna-
cional decorrente da pandemia da COVID-19, quando da aplicação das provas:
a) Todos os locais de aplicação apresentarão rotas e marcações no chão, a fim de 
garantir o distanciamento seguro. Serão consideradas marcações de distancia-
mento nas salas de aplicação os espaços estabelecidos entre as carteiras;
b) As salas de aplicação serão organizadas com redução da capacidade, manten-
do-se o distanciamento máximo entre as carteiras, e serão submetidas aos cuida-
dos necessários de higiene e ventilação;
c) Sempre que possível, as portas e janelas serão mantidas abertas;
d) Reforço da prevenção individual com cartazes informativos;
e) Disponibilização de frascos de álcool em gel em todas as salas e pontos de 
circulação;
f) Liberação de entrada antecipada e triagem rápida na entrada dos candidatos, 
para reduzir o tempo de espera na identificação;
g) Desinfecção constante das superfícies mais tocadas, como corrimãos e maça-
netas;
h) Todos serão orientados a usar apenas a própria caneta azul, fabricada em ma-
terial transparente, para assinatura dos instrumentos de aplicação; e
i) Controle individual de saída dos examinandos ao término das provas, evitando 
tumulto e aglomeração de pessoas.
18.10.1 A equipe de colaboradores da FGV só poderá atuar mediante:
a) Utilização de máscaras de proteção individual e considerando os atos norma-
tivos que estabelecem o uso seguro delas, sendo recomendável a troca de duas 
em duas horas no caso de comunicação frequente;
b) Higienização das mãos com álcool em gel antes e após o contato com qualquer 
instrumento de aplicação ou candidato; e
c) Treinamento específico sobre os novos procedimentos adotados.
18.11 As datas previstas neste Edital são passíveis de alteração a depender da 
evolução da pandemia e dos decretos reguladores, não cabendo qualquer ônus 
sobre a Fundação Getulio Vargas ou ao CBMAM.

EDITAL Nº 1 - CBMAM, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021
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CEL QOBM ORLEILSO XIMENES MUNIZ
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas

Consulte publicação na íntegra na edição do dia 03/12/2021, Caderno Poder 
Executi vo, Seção II, págs. 81 a 96.

EDITAL Nº 1 - CBMAM, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021
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RESOLUÇÃO CIB/AM Nº205/2021, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

DEZEMBRO 2021

DOE ED. N° 34.634

RESENHA Nº 100/2021 
DIPRE/FVS-RCP

Ação conjunta. 
Muti rão de vacinação contra a covid-19.
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RESENHA Nº 100/2021 DIPRE/FVS-RCP

A DIRETORA PRESIDENTE, INTERINA, DA FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DO AMAZONAS - Dra. ROSEMARY COSTA PINTO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas no Decreto nº 40.691, de 16.05.2019. AUTORIZA o (s) seguinte(s) 
deslocamento(s) do(s) servidor(es) e colaborador (es).

01. EDIOMARA DA SILVA DOS SANTOS/Técnica de Enfermagem -SES. 
02. GIVANILDO SIQUEIRA MATOS/Enfermeiro Intensivista-SES. 
03. ANA CAROLINE NOBRE DE SOUZA/Enfermeiro Intensivista-SES. 
04. MARIA DAS DORES DE AGUIAR SOUZA/Técnica de Enfermagem-SES. 
05. LEILA MADALENA LUNA DUENAS/Enfermeiro Intensivista-SES. 
Destino/Período: Manaus/Careiro/Manaus, de 16 a 17.07.2021.
Objetivo: Participar da ação conjunta no mutirão de vacinação contra a covid-19, 
com a comitiva do Governo do Estado, objetivando acelerar a vacinação alcan-
çando acima de18 anos.

06. JUVENICE DA SILVA PIMENTEL/Técnica de Enfermagem-SES. 
Destino/Período: Manaus/Tabatinga/Manaus, de 06 a 12.08.2021. 
Objetivo: Participar da ação conjunta no mutirão de vacinação contra a covid-19, 
com a comitiva do Governo do Estado, objetivando acelera a vacinação alcançan-
do a população acima de 18 anos.

07. WLADMARY MENDONÇA DE AZEVEDO/Assessor I. 
Destino/Período: Manaus/Rio Preto da Eva/Manaus, de 02 a 03.07.2021. 
Objetivo: Participar da ação conjunta no mutirão contra a covid-19, com a comi-
tiva do Governo do Estado, junto a coordenação da prefeitura e apoio técnico da 
FVS-RCP e SES.

08. WLADMARY MENDONÇA DE AZEVEDO/Assessor I. 
Destino/Período: Manaus/Manacapuru/Manaus, de 18 a 19.06.2021.
Objetivo: Participar da ação conjunta no mutirão de vacinação contra a covid-19, 
com a comitiva do Governo do Estado, objetivando acelerar a vacinação alcan-
çando a população acima de 30 anos.

09. SERGIO NASCIMENTO MARTINS/Agente Administrativo. 
10. MANOEL FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA/Agente de Endemias.
Destino/Período: Manaus/Barcelos/Manaus, de 07 a 14.12.2021. 
Objetivo: Realizar captura de morcegos hemtatófagos e início imediato da vaci-
nação de pessoas e animais agredidos, para prevenção da doença, em comuni-
dade no município.

RESENHA Nº 100/2021 DIPRE/FVS-RCP, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021
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RESENHA Nº 100/2021 DIPRE/FVS-RCP, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. GABINETE DA DIRETORA PRESI-
DENTE, Interina, Manaus, 06 de Dezembro de 2021.

TATYANA COSTA AMORIM RAMOS
Diretora Presidente, Interina, da Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas 

- Dra. Rosemary Costa Pinto
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RESOLUÇÃO CIB/AM Nº205/2021, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

DEZEMBRO 2021

DOE ED. N° 34.638

RESENHA DE AUTORIZA-
ÇÃO DE VIAGENS
Entrega dos Cartões Auxílio Estadual.
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RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS - CASA CIVIL, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS, NOS TERMOS DO ARTIGO 4.º, II, DO DE-
CRETO N.º 40.691, DE 16 DE MAIO DE 2019, COMBINADO COM A COMPETÊNCIA 
DA CASA CIVIL, NOS TERMOS DO ARTIGO 16, II, “a”, DO MESMO DIPLOMA LEGAL.

O Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, considerou autorizados os seguintes 
deslocamentos de servidores públicos:

1. Nome, cargo, destino, período e objetivo: MARKILZE ALVES PEREIRA, Secretá-
ria Particular do Governador - (Manaus/Brasília/DF/Manaus/AM - dias, 24 e 25 de 
novembro de 2021) - Acompanhar o Excelentíssimo Senhor Governador, WILSON 
MIRANDA LIMA, em agenda institucional, na solenidade de entrega simbólica dos 
materiais destinados a equipar e reforçar as ações do Programa VIGIA, no Estado 
do Amazonas.
Referência Processo n.o 01.01.011101.009545/2021-55-SIGED.

2. Nome, cargo, destinos, período e objetivo: CHRYSTIANNE BRAGA SILVA, Con-
sultor Técnico - (Manaus/Parintins/Maués/Manaus/AM - de, 25 a 27 de novem-
bro de 2021) - Realizar cobertura digital, em agenda institucional, do Excelentís-
simo Senhor Governador, WILSON MIRANDA LIMA, que esteve fazendo entrega 
dos Cartões Auxílio Estadual, nos referidos municípios.
Referência Processo n.o 01.01.011101.009542/2021-11-SIGED.

3. Nome, cargo, destino, período e objetivo: GILDO DA COSTA, Assessor - (Ma-
naus/Maués/Manaus/AM - de, 25 a 27 de novembro de 2021) - Prestar apoio nas 
ações de entrega dos Cartões Auxílio Estadual, no referido município.
Referência Processo n.o 01.01.011101.009546/2021-08-SIGED.

4. Nome, cargo, destino, período e objetivo: ANA LÚCIA CARVALHO DA SILVA, 
Assessora - (Manaus/Tabatinga/Manaus/AM - de, 22 a 24 de novembro de 2021) 
- Organização e planejamento dos eventos que teve a presença do Chefe do Po-
der Executivo, o Excelentíssimo Senhor, WILSON MIRANDA LIMA.
Referência Processo n.o 01.01.011101.009255/2021-01-SIGED.

5. Nome, cargo, destinos e período: NATASHA DE OLIVEIRA FRANCO, Assessora 
Técnica - (Manaus/Manacapuru/Anori/Manacapuru/Manaus/AM - de, 30 de no-
vembro a 04 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009444/2021-84-SIGED.
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6. Nome, cargo, destino e período: CLAUDIO DA SILVA PEREIRA, Assessor - (Ma-
naus/Tabatinga/Manaus/AM - de, 01 a 03 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009497/2021-03-SIGED.

7. Nome, cargo, destinos e período: WELLINGTON DE OLIVEIRA GONÇALVES, 
Assessor - (Manaus/Porto Velho/Humaitá/Lábrea/Canutama/Lábrea/Humaitá/
Porto Velho/RO/Manaus/AM - de, 04 a 11 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009593/2021-43-SIGED.

8. Nome, cargo, destino e período: NAYARA SANTOS CRUZ, Assessora - (Manaus/
Carauari/Manaus/AM - de, 05 a 12 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009564/2021-81-SIGED.
Objetivos: Realizarem entrega de Cartões do Auxílio Estadual, de acordo com o 
Decreto n.o 44.772, que tem por finalidade garantir a segurança alimenta e pro-
teção social à população carente, por meio da complementação de renda, em 
situação de vulnerabilidade social que tenha sido agravada pela Pandemia CO-
VID-19, nos referidos municípios.

O Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, por solicitação da Secretária Exe-
cutiva Administrativa do Fundo de Promoção Social e Erradicação da Pobreza, 
autorizou o cancelamento do deslocamento de servidor público, publicado no 
Diário oficial do Estado, edição dia 25 de novembro de 2021: Caderno: Poder 
Executivo - Seção II - pág. 01:

1. Nome, cargo, destino e período: RAFAEL BATISTA RODRIGUES, Secretário 
Executivo Adjunto - (Manaus/Parintins/Manaus/AM - dias, 25 e 26 de novembro 
de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009191/2021-49-SIGED.
Objetivos: Realizarem entrega de Cartões do Auxílio Estadual, de acordo com o 
Decreto n.o 44.772, que tem por finalidade garantir a segurança alimenta e pro-
teção social à população carente, por meio da complementação de renda, em 
situação de vulnerabilidade social que tenha sido agravada pela Pandemia CO-
VID-19, no referido município.

CHEFIA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL, em Ma-
naus, 03 de dezembro de 2021.

PRISCILLA FRANÇA ATALA
Secretária Executiva de Administração da Casa Civil

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS - CASA CIVIL, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021
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RESOLUÇÃO CIB/AM Nº205/2021, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

DEZEMBRO 2021

DOE ED. N° 34.639

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO 
CETAM

Processos técnicos-pedagógicos. 
Práti cas Educati vas. Combate ao COVID-19. 

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO 
CETAM

Processos técnicos-pedagógicos. 
Práti cas Educati vas. Combate ao COVID-19. 

RESENHA Nº 102/2021 
DIPRE/FVS-RCP

Ação conjunta. Muti rão de vacinação. 
Covid-19.

RESENHA Nº 101/2021 
DIPRE/FVS-RCP

Ação conjunta. Muti rão de vacinação. 
Covid-19.
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Práti cas Educati vas. Combate ao COVID-19. 

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO 

Práti cas Educati vas. Combate ao COVID-19. 
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RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE DESLOCAMENTO 
DE SERVIDORES

Centro de Educação Tecnológica do Amazonas

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE DESLOCAMENTO DE SERVIDORES, CONFORME 
DECRETO Nº 38.479 DE 13/12/2017. O Diretor-Presidente do Centro de Educa-
ção Tecnológica do Amazonas. 

RESOLVE CONSIDERAR AUTORIZADO os deslocamentos a seguir: 
1)Nome: Sâmara Sarmento da Costa Lima. 
Itinerário e período: Manaus/AM - Carauari/AM - Manaus/AM, em 03/11/2021 
a 06/11/2021. 
Objetivo: Realizar atividades de apoio administrativo na execução do Projeto 
Prioritário de Governo: Trilhas do saber pelo CETAM, tendo como público os pro-
fissionais de educação. 
Proc. Nº.1957/2021. 

2)Nome: Guilherme José Sette Júnior. 
Itinerário e período: Manaus/AM - Codajás/AM - Manaus/AM, em 19/10/2021 
a 20/10/2021. 
Objetivo: Representar o CETAM no projeto Trilhas do Saber. 
Proc. Nº.1883/2021. 

3)Nome: Francisco Queiroz Menezes. 
Itinerário e período: Manaus/AM - Maués/AM - Manaus/AM, em 01/11/2021 a 
05/11/2021. 
Objetivo: Apresentação dos processos técnicos-pedagógicos do curso de Práticas 
Educativas para o fortalecimento das ações docentes no combate ao COVID-19. 
Proc. Nº.1971/2021.
 
4)Nome: Guilherme José Sette Júnior. 
Itinerário e período: Manaus/AM - Manacapuru/AM - Caapiranga/AM - Mana-
capuru/AM - Manaus/AM, em 28/09/2021 a 30/09/2021. 
Objetivo: Representar o CETAM no projeto Trilhas do Saber. 
Proc. Nº.1796/2021. 

5)Nome: Érika Maria Nogueira da Silva. 
Itinerário e período: Manaus/AM - Codajás/AM - Manaus/AM, em 19/10/2021 
a 20/10/2021. 
Objetivo: Representar o CETAM no projeto Trilhas do Saber. 
Proc. Nº.1897/2021. 

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO - CETAM, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021
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RESENHA DE AUTORIZAÇÃO - CETAM, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021

6)Nome: Deborah Renata Pacheco dos Santos. 
Itinerário e período: Manaus/AM - Carauari/AM - Manaus/AM, em 03/11/2021 
a 06/11/2021. 
Objetivo: Ministrar palestra, minicurso e oficina/socialização do projeto Prioritá-
rio de Governo: Trilhas do Saber. 
Proc. Nº.1960/2021. 

7)Nome: Guilherme José Sette Júnior. 
Itinerário e período: Manaus/AM - Parintins/AM - Manaus/AM, em 12/10/2021 
a 13/10/2021. 
Objetivo: Representar o CETAM no projeto Trilhas do Saber.
Proc. Nº.1836/2021. 

Manaus, 01 de Dezembro de 2021.
 

JOSÉ AUGUSTO DE MELO NETO
Diretor-Presidente do Centro de Educação Tecnológica do Amazonas
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RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE DESLOCAMENTO 
DE SERVIDOR

Centro de Educação Tecnológica do Amazonas

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE DESLOCAMENTO DE SERVIDOR, CONFORME DE-
CRETO Nº 38.479 DE 13/12/2017. O Diretor-Presidente do Centro de Educação 
Tecnológica do Amazonas.

RESOLVE CONSIDERAR AUTORIZADO os deslocamentos dos servidores a seguir: 

1)Nome: Glauco Barros e Silva. 
Itinerário e período: Manaus/AM - Maués/AM - Manaus/AM, em 01/11/2021 a 
05/11/2021. 
Objetivo: Participação e orientações para os alunos que farão curso de qualifi-
cação profissional: Curso de Práticas Educativas em Saúde para o fortalecimento 
das ações Docentes no Combate a COVID-19, no minicípio de Maués-AM 
Proc. Nº. 2003/2021. 

2)Nome: Kedla Simone dos Santos Nascimento. 
Itinerário e período: Benjamin Constant/AM - Tabatinga/AM - Manaus/AM - Ta-
batinga/AM - Benjamin Constant/AM, em 23/11/2021 a 27/11/2021. 
Objetivo: Participar do Encontro de Gestores promovido anualmente pelo Centro 
de Educação Tecnológica do Amazonas no interior do Estado e na capital, bem 
como, proporcionar momentos de aprendizagem e orientações pedagógicas e 
novas práticas para o exercício de 2022. 
Proc. Nº. 2188/2021. 

3)Nome: Sâmara Sarmento da Costa Lima. 
Itinerário e período: Manaus/AM - Codajás/AM - Manaus/AM, em 19/10/2021 
a 22/10/2021. 
Objetivo: Realizar atividades de apoio administrativo na execução do Projeto 
Prioritário de Governo Trilhas do Saber pelo CETAM, no município de Codajás/
AM, tendo como público os profissionais de educação. 
Proc. Nº. 1831/2021. 

4)Nome: Francisca Taciana Oliveira Cunha. 
Itinerário e período: Manaus/AM - Jutaí/AM - Manaus/AM, em 02/11/2021 a 
24/11/2021. 
Objetivo: Orientar, acompanhar e supervisionar o Estágio Profissional Supervi-
sionado do Curso Técnico em Segurança do Trabalho no município de Jutaí/AM: 

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO - CETAM, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021
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RESENHA DE AUTORIZAÇÃO - CETAM, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021

- Estágio Profissional Supervisionado (240h). 
Proc. Nº. 1846/2021. 

5)Nome: Itelvina Andrea de Souza Ayres. 
Itinerário e período: Apuí/AM - Manaus/AM - Apuí/AM, em 23/11/2021 a 
30/11/2021. 
Objetivo: Participar do Encontro de Gestores promovido anualmente pelo Centro 
de Educação Tecnológica do Amazonas no interior do Estado e na capital, bem 
como, proporcionar momentos de aprendizagem e orientações pedagógicas e 
novas práticas para o exercício de 2022. 
Proc. Nº. 2189/2021.

6) Nome: Raizinara de Oliveira Zurra. 
Itinerário e período: Tefé/AM - Manaus/AM - Tefé/AM, em 22/11/2021 a 
28/11/2021. 
Objetivo: Participar do Encontro de Gestores promovido anualmente pelo Centro 
de Educação Tecnológica do Amazonas no interior do Estado e na capital, bem 
como, proporcionar momentos de aprendizagem e orientações pedagógicas e 
novas práticas para o exercício de 2022. 
Proc. Nº. 2232/2021. 

7) Nome: José Ferreira do Nascimento. 
Itinerário e período: Guajará/AM - Cruzeiro do Sul/AC - Rio Branco/AC - Ma-
naus/AM - Rio Branco/AC - Cruzeiro do Sul/AC - Guajará/AM, em 22/11/2021 a 
28/11/2021. 
Objetivo: Participar do Encontro de Gestores promovido anualmente pelo Centro 
de Educação Tecnológica do Amazonas no interior do Estado e na capital, bem 
como, proporcionar momentos de aprendizagem e orientações pedagógicas e 
novas práticas para o exercício de 2022. 
Proc. Nº2216/2021. 

8) Nome: Franciane Lima de Oliveira. 
Itinerário e período: Parintins/AM - Manaus/AM - Parintins/AM, em 22/11/2021 
a 28/11/2021. 
Objetivo: Participar do Encontro de Gestores promovido anualmente pelo Centro 
de Educação Tecnológica do Amazonas no interior do Estado e na capital, bem 
como, proporcionar momentos de aprendizagem e orientações pedagógicas e 
novas práticas para o exercício de 2022. 
Proc. Nº 2231/2021. 

9) Nome: Suany de Araujo Saraiva. 
Itinerário e período: Ipixuna/AM - Cruzeiro do Sul/AC - Rio Branco/AC - Ma-
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naus/AM - Rio Branco/AC - Cruzeiro do Sul/AC - Ipixuna/AM, em 20/11/2021 a 
31/11/2021. 
Objetivo: Participar do Encontro de Gestores promovido anualmente pelo Centro 
de Educação Tecnológica do Amazonas no interior do Estado e na capital, bem 
como, proporcionar momentos de aprendizagem e orientações pedagógicas e 
novas práticas para o exercício de 2022. 
Proc. Nº2215/2021. 

10) Nome: Mariquinha Gomes Pontes. 
Itinerário e período: Atalaia do Norte/AM - Manaus/AM - Atalaia do Norte/AM, 
em 22/11/2021 a 27/11/2021. 
Objetivo: Participar do Encontro de Gestores promovido anualmente pelo Centro 
de Educação Tecnológica do Amazonas no interior do Estado e na capital, bem 
como, proporcionar momentos de aprendizagem e orientações pedagógicas e 
novas práticas para o exercício de 2022. 
Proc. Nº 2195/2021. 

11) Nome: José Siqueira Correa. 
Itinerário e período: Anamã/AM - Manaus/AM - Anamã/AM, em 23/11/2021 a 
27/11/2021. 
Objetivo: Participar do Encontro de Gestores promovido anualmente pelo Centro 
de Educação Tecnológica do Amazonas no interior do Estado e na capital, bem 
como, proporcionar momentos de aprendizagem e orientações pedagógicas e 
novas práticas para o exercício de 2022. 
Proc. Nº2196/2021. 

12) Nome: Marilia Jaques da Silva. 
Itinerário e período: Anori/AM - Manaus/AM - Anori/AM, em 23/11/2021 a 
27/11/2021. 
Objetivo: Participar do Encontro de Gestores promovido anualmente pelo Centro 
de Educação Tecnológica do Amazonas no interior do Estado e na capital, bem 
como, proporcionar momentos de aprendizagem e orientações pedagógicas e 
novas práticas para o exercício de 2022. 
Proc. Nº 2235/2021. 

Manaus,06 de Dezembro de 2021.

JOSÉ AUGUSTO DE MELO NETO
Diretor-Presidente do Centro de Educação Tecnológica do Amazonas

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO - CETAM, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021
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RESENHA Nº 102/2021 DIPRE/FVS-RCP, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021

RESENHA Nº 102/2021 DIPRE/FVS-RCP

A DIRETORA PRESIDENTE, INTERINA, DA FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DO AMAZONAS - Dra. ROSEMARY COSTA PINTO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas no Decreto nº 40.691, de 16.05.2019. AUTORIZA o (s) seguinte(s) 
deslocamento(s) do(s) servidor(es) e colaborador(es).

01. CRISTINA SOUZA DE CUNHA/Agente de Endemias. 
02. NIVEA OLIVEIRA DO NASCIMENTO/Agente de Endemias. 
03. WYRLENE CARIOCA FEITOSA PEDROZA/Técnica de Enfermagem-SES. 
04. MARIA DOROTEIA BATISTA OLIVEIRA/Técnica de Enfermagem-SES. 
05. JUVENICE DA SILVA PIMENTEL/Técnica de Enfermagem-SES. 
06. ELENIZA DA SILVA ALFAIA/Técnica de Enfermagem-SES. 
07. SELENE SHELMA DE LIMA FARIAS/Nível Médio-colaborador.
Destino/Período: Manaus/Manaquiri/Manaus, de 15 a 17.07.2021. 
Objetivo: Dar apoio na ação conjunta com a comitiva do Governo do Estado, no 
mutirão de vacinação, objetivando acelerar a vacinação contra a Covid-19, alcan-
çando a população acima de 18 anos no município.

08. GIVANILDO SIQUEIRA MATOS/Enfermeiro Intensivista-SES. 
Destino/Período: Manaus/Itacoatiara/Manaus, de 09 a 11.07.2021. 
Objetivo: Participar da ação conjunta no mutirão de vacinação contra a covid-19, 
com a comitiva do Governo do Estado, objetivando acelerar a vacinação alcan-
çando a população acima de 18 anos.

09. ELINEIDE DA SILVA ARAUJO/Enfermeira Intensivista-SES. 
10. BRUNA CAROLINA PEREIRA GARCIA/Enfermeira Intensivista-SES. 
Destino/Período: Manaus/Careiro/Manaus, de 16 a 17.07.2021. 
Objetivo: Participar da ação conjunta no mutirão de vacinação contra a covid-19, 
com a comitiva do Governo do Estado, objetivando acelerar a vacinação alcan-
çando a população acima de 18 anos.

11. JOAO PAULO FREIRE DE MENDONÇA/Agente de Endemias. 
Destino/Período: Manaus/Jutai/Fonte Boa/Manaus, de 10 a 15.11.2021. 
Objetivo: Implementar o plano operacional para o interior, com ações conjunta 
para prevenção e controle da Covid-19, no município de Jutaí/Am.

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. GABINETE DA DIRETORA PRESI-
DENTE, Interina, Manaus, 07 de Dezembro de 2021.

TATYANA COSTA AMORIM RAMOS
Diretora Presidente, Interina, da Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas 

- Dra. Rosemary Costa Pinto
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RESENHA Nº 101/2021 DIPRE/FVS-RCP

A DIRETORA PRESIDENTE, INTERINA, DA FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DO AMAZONAS - Dra. ROSEMARY COSTA PINTO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas no Decreto nº 40.691, de 16.05.2019. AUTORIZA o (s) seguinte(s) 
deslocamento(s) do(s) servidor(es) e colaborado (es).

01. VIENESSA RUBIA SOUSA SOMBRA/Técnico de Enfermagem-SES. 
02. VERA LUCIA BUAS DA SILVA/Enfermeira Intensivista-SES. 
03. LUCIA PEREIRA DE LIMA/Enfermeira Intensivista-SES. 
Destino/Período: Manaus/Careiro/Manaus, de 16 a 17.07.2021. 
Objetivo: Participar da ação conjunta do mutirão de vacinação contra a covid-19, 
com a comitiva do Governo do Estado, objetivando acelerar a vacinação alcan-
çando a população acima de 18 anos.

04. WLADMARY MENDONÇA DE AZEVEDO/Assessor I. 
Destino/Período: Manaus/Itacoatiara/Manaus, de 09 a 11.07.2021. 
Objetivo: Participar da ação conjunta no mutirão de vacinação contra a covid-19, 
com a comitiva do Governo do Estado, objetivando acelerar a vacinação alcan-
çando a população acima de 18 anos.

05. LEILA MADALENA LUNA DUENAS/Enfermeiro Intensivista-SES. 
Destino/Período: Manaus/Tabatinga/Manaus, de 06 a 12.08.2021. 
Objetivo: Participar da ação conjunta no mutirão de vacinação contra a covid-19, 
com a comitiva do Governo do Estado, objetivando acelerar a vacinação alcan-
çando a população acima de 18 anos.

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. GABINETE DA DIRETORA PRESI-
DENTE, Interina, Manaus, 07 de Dezembro de 2021.

TATYANA COSTA AMORIM RAMOS
Diretora Presidente, Interina, da Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas 

- Dra. Rosemary Costa Pinto

RESENHA Nº 101/2021 DIPRE/FVS-RCP, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021
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RESOLUÇÃO CIB/AM Nº205/2021, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

DEZEMBRO 2021

DOE ED. N° 34.640

DECRETO Nº 44.970
Crédito adicional suplementar. 

DECRETO Nº 44.974
Crédito adicional suplementar. 

EXTRATO - SUSAM
Alteração. Atendimento dos casos de 

sars-COV-2 (COVID-19).

EXTRATO - SEDECTI
Prorrogação do prazo de vigência. 

Termo de Fomento nº 04/2020. 
Combate à pandemia da Covid-19.

(*) PORTARIA Nº 0620/2021
GFES/SES-AM

Orçamento. Unidades Gestoras. 
Exercício de 2021.
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DECRETO Nº 44.970, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos Or-
çamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administração 
Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei nº 5.365 de 30 de de-
zembro de 2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Admi-
nistração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor de 
R$63.099.345,18 (SESSENTA E TRÊS MILHÕES, NOVENTA E NOVE MIL, 
TREZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E DEZOITO CENTAVOS), para 
atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor-
rerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
dezembro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

DARIO JOSÉ BRAGA PAIM
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício

Atenção: Esta publicação possui anexo. Consulte na edição do dia 10/12/2021, 
Caderno Poder Executivo - Seção I, páginas 08 a 10.

DECRETO Nº 44.970, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021
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DECRETO Nº 44.974, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

DECRETO Nº 44.974, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no Orça-
mento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso II, da Lei nº 5.365 de 
30 de dezembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indi-
reta, crédito adicional suplementar no valor de R$20.000.000,00 (VIN-
TE MILHÕES DE REAIS), para atender às dotações indicadas no Anexo I 
deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor-
rerão de Excesso de Arrecadação, Fonte 100 - Recursos Ordinários, a se 
verificar no Exercício Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
dezembro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

DARIO JOSÉ BRAGA PAIM
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício

Atenção: Esta publicação possui anexo. Consulte na edição do dia 10/12/2021, 
Caderno Poder Executivo - Seção I, página 11.
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EXTRATO
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 045/2019; PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE e a COOPEAM - COOPE-
RATIVA DE ENFERMEIROS DO AMAZONAS - CNPJ: 03.533.950/0001-70; OBJETO: 
a) Prorrogar o prazo de vigência do contrato primitivo a contar de 01/12/2021 
a 30/11/2022; b) alteração da especificação da patologia clínica do paciente do 
quantitativo dos plantões destinados ao atendimento dos casos de sars-COV-2 
(COVID-19), a contar de 01/12/2021, para o atendimento regular dos pacientes 
do Sistema Único de Saúde no Hospital e Pronto Socorro 28 de Agosto; VALOR 
TOTAL: R$ 7.328.762,00 (sete milhões, trezentos e vinte e oito mil, setecentos e 
sessenta e dois reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 17701 
- FES; Unidade Gestora: 17101; Programa de Trabalho: 10.302.3305.2250.0011; 
Elemento de Despesa: 33903401; Fonte: 0100, NE nº 4508, no valor de R$ 
622.442,80 (seiscentos e vinte dois mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e 
oitenta centavos), ficando o restante a ser empenhado no exercício vindouro.; 
FUNDAMENTO DO ATO: Processo Administrativo nº 01.01.017101.008889/2021-
23 - SES-AM.

Manaus, 07 de Dezembro de 2021.

JANI KENTA IWATA
Secretário Executivo

EXTRATO - SUSAM, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021
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EXTRATO - SEDECTI, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

EXTRATO
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 

Tecnologia e Inovação

ESPÉCIE: 2º Aditivo do Termo de Fomento nº 04/2020.
PROCESSO: 01.01.016101.003327/2021-20 -Siged.
PARTES: SEDECTI e o Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas do Amazo-
nas - SEBRAE/AM.
VIGÊNCIA: Até 31 de maio de 2022.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Primeiro Aditivo do Termo de Fo-
mento nº 04/2020, que dispõe sobre a execução do Projeto Empreendedorismo 
nas Escolas Públicas Municipais, o qual terá como prazo final o dia 31/05/2022, 
em decorrência das medidas adotadas pelo Governo do Estado do Amazonas 
para combater o avanço da pandemia ocasionada pelo Covid-19.
VALOR: Não haverá repasse financeiro, uma vez que tal repasse já foi executado 
de forma integral por meio da Nota de Empenho n° 2020NE00323.

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 

Inovação
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(*) PORTARIA Nº. 0620/2021-GFES/SES-AM

DESTACAR orçamento para Unidades Gestoras para o exer-
cício de 2021, aprovado pelo Decreto nº. 24.634, de 16 de 
Novembro de 2004.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no § 1º, art. 1º e § 2º do art.2º, 
do Decreto n º. 24.634, de 16 de Novembro de 2004. CONSIDERANDO as soli-
citações das Unidades Gestoras; CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.

RESOLVE: 

I - CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário, no valor de R$ 376.125.469,92 
(Trezentos e setenta e seis milhões, cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e ses-
senta e novo reais e noventa e dois centavos) para atender as Unidades Gestoras 
indicadas no Anexo I desta Portaria. 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao 3º dia de novembro de 2021. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO SECRETÁRIO EXE-
CUTIVO DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, em Manaus, 10 de novembro de 2021.

ROGÉRIO DA CRUZ GONÇALVES
Secretário Executivo do Fundo Estadual de Saúde

(*) REPUBLICAR, por haver sido publicado com incorreções no Diário Oficial do 
Estado do Amazonas, nº 034.633, dia 30.11.2021, Poder executivo Seção II, pa-
ginas 06 a 12.

Atenção: Esta publicação possui anexo. Consulte na edição do dia 10/12/2021, 
Caderno Poder Executivo - Seção II, páginas 17 a 21.

(*) PORTARIA Nº. 0620/2021-GFES/SES-AM, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021
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RESOLUÇÃO CIB/AM Nº205/2021, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

DEZEMBRO 2021

DOE ED. N° 34.641

DECRETO N° 44.978
Alteração. Decreto n.º 44.872. Funcionamento 

de ati vidades específi cas. Novo coronavírus.
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DECRETO N.° 44.978, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

ALTERA, na forma que especifica, o Decreto n.º 44.872, de 19 
de novembro de 2021, que “DISPÕE sobre o funcionamento 
das atividades que especifica, no Estado do Amazonas, em 
razão do enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional, decorrente do novo coronavírus, e 
dá outras providências.”

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da competência que 
lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública, em decorrência da pandemia da 
COVID-19, declarada pela Organização Mundial da Saúde (OMS), que afeta todo 
o sistema interfederativo de promoção e defesa da saúde pública, estruturado 
nacionalmente, por meio do Sistema Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da situação de emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO a edição do Decreto n.º 43.303, de 23 de janeiro de 2021, que 
“DISPÕE sobre a ampliação da restrição temporária de circulação de pessoas, na 
forma que especifica, como medida para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional, decorrente do novo coronavírus, e dá ou-
tras providências.”, com efeitos até o dia 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.340, de 29 de janeiro de 2021, prorro-
gou os efeitos do Decreto n.º 43.303, de 23 de janeiro de 2021, até o dia 07 de 
fevereiro de 2021, mantendo a restrição provisória da circulação de pessoas em 
espaços e vias públicas, em todos os municípios do Estado do Amazonas, durante 
as 24 horas do dia;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.376, de 05 de fevereiro de 2021, estabe-
leceu novas medidas sobre a restrição parcial e temporária de circulação de pes-
soas, no período de 08 de fevereiro a 14 de fevereiro de 2021, como medida para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional, 
decorrente do novo coronavírus;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.411, de 13 de fevereiro de 2021, estabe-
leceu restrições parciais e temporárias de circulação de pessoas, no município de 
Manaus, no período de 15 a 21 de fevereiro de 2021, como medida para enfren-
tamento da emergência de saúde pública de importância internacional, decor-
rente do novo coronavírus;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.412, de 13 de fevereiro de 2021, estabele-
ceu medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, nos mu-

DECRETO N.° 44.978, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
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DECRETO N.° 44.978, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

nicípios do interior do Estado do Amazonas, no período de 15 a 21 de fevereiro 
de 2021, como medida para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional, decorrente do novo coronavírus;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.449, de 19 de fevereiro de 2021, pror-
rogou, até 28 de fevereiro de 2021, os efeitos do Decreto n.º 43.412, de 13 de 
fevereiro de 2021, que estabeleceu medidas de restrição parcial e temporária de 
circulação de pessoas;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.450, de 19 de fevereiro de 2021, esta-
beleceu restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até o dia 28 de 
fevereiro de 2021, como medida para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional, decorrente do novo coronavírus;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.482, de 26 de fevereiro de 2021, prorrogou, 
até 07 de março de 2021, os efeitos do Decreto n.º 43.450, de 19 de fevereiro de 
2021, que estabeleceu restrição parcial e temporária de circulação de pessoas;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.483, de 26 de fevereiro de 2021, prorro-
gou os efeitos do Decreto n.º 43.412, de 13 de fevereiro de 2021, até 07 de março 
de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.522, de 05 de março de 2021, estabeleceu 
medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até 21 de 
março de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.596, de 20 de março de 2021, estabeleceu 
medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até 04 de 
abril de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.650, de 31 de março de 2021, estabeleceu 
medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até 18 de 
abril de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.722, de 16 de abril de 2021, estabeleceu 
medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até 02 de 
maio de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.791, de 30 de abril de 2021, estabeleceu 
medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até 16 de 
maio de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.872, de 14 de maio de 2021, estabeleceu 
medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até 30 de 
maio de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.961, de 28 de maio de 2021, estabeleceu 
medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até 13 de 
junho de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.020, de 11 de junho de 2021, estabeleceu 
medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até 27 de 
junho de 2021;
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CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.090, de 25 de junho de 2021, estabeleceu 
medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até 11 de 
julho de 2021;
CONSIDERANDO que por intermédio do Decreto n.º 44.096, de 29 de junho de 
2021, foi declarado Estado de Calamidade Pública, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, para os fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 
de maio de 2000, em razão da grave crise de saúde pública decorrente da pande-
mia da COVID-19 (novo coronavírus), e suas repercussões nas finanças públicas 
do Estado do Amazonas;
CONSIDERANDO que pelo Decreto Legislativo n.º 973, de 13 de julho de 2021, a 
Assembleia Legislativa do Estado reconheceu, para os fins do art. 65 da Lei Com-
plementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública no Estado do Amazonas, nos termos da solicitação do Governador do 
Estado do Amazonas, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 30 de junho 
de 2021, em razão da continuidade e agravamento da pandemia da COVID-19;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.179, de 09 de julho de 2021, estabeleceu 
medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até 25 de 
julho de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.257, de 23 de julho de 2021, estabeleceu 
medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até 08 de 
agosto de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.330, de 09 de agosto de 2021, estabeleceu 
medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até 22 de 
agosto de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.442, de 23 de agosto de 2021, estabeleceu 
normas sobre o funcionamento de atividades, no Estado do Amazonas, em razão 
do enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional, 
decorrente do novo coronavírus, até o dia 05 de setembro de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.512, de 03 de setembro de 2021, pror-
rogou, até 19 de setembro de 2021, os efeitos do Decreto n.º 44.442, de 23 de 
agosto de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.558, de 20 de setembro de 2021, prorro-
gou, até 03 de outubro de 2021, os efeitos do Decreto n.º 44.442, de 23 de agosto 
de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.581, de 22 de setembro de 2021, promo-
veu alterações ao Decreto n.º 44.442, de 23 de agosto de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 44.598, de 27 de setembro de 2021, que 
“DECLARA Estado de Calamidade Pública, pelo prazo de 90 (noventa) dias, para 
os fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000, 
em razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19 
(novo coronavírus), e suas repercussões nas finanças públicas do Estado do Ama-
zonas, e dá outras providências.”;

DECRETO N.° 44.978, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
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CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.629, de 04 de outubro de 2021, pror-
rogou, até 17 de outubro de 2021, os efeitos do Decreto n.º 44.442, de 23 de 
agosto de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 44.669, de 13 de outubro de 2021, que “DISPÕE 
sobre o funcionamento das atividades que especifica, no Estado do Amazonas, 
em razão do enfrentamento da emergência de saúde pública de importância in-
ternacional, decorrente do novo coronavírus, e dá outras providências.”;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 44.872, de 19 de novembro de 2021, que “DISPÕE 
sobre o funcionamento das atividades que especifica, no Estado do Amazonas, 
em razão do enfrentamento da emergência de saúde pública de importância in-
ternacional,decorrente do novo coronavírus, e dá outras providências”;
CONSIDERANDO a avaliação de indicadores epidemiológicos, de assistência à 
saúde e de vacinação da população do Estado do Amazonas;
CONSIDERANDO a proposta do Comitê Intersetorial de Combate e Enfretamento 
ao COVID-19,

D E C R E T A :

Art. 1.º O inciso XIV do artigo 1.º do Decreto n.º 44.872, de 19 de novembro de 
2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º ......................................................................................
XIV - postos de combustível e lojas de conveniência, com funcionamento 
durante as 24 horas do dia;
..........................................................................................................”

Art. 2.º O artigo 2.º do Decreto n.º 44.872, de 19 de novembro de 2021, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2.º Fica suspensa a realização de eventos de qualquer natureza, 
em todos os Municípios do Estado do Amazonas, com público acima de 
3.000 (três mil) pessoas, no período de 15 de dezembro de 2021 a 15 
de janeiro de 2022, quando será reavaliado o risco de transmissão da 
COVID-19 e emitida nova recomendação.
§ 1.º Fica autorizada a realização de eventos com público de até 3.000 
(três mil) pessoas, limitados a 50% (cinquenta por cento) da capacidade 
de público do local, sem prejuízo da reavaliação da autorização, a qual-
quer tempo, com base nos indicadores epidemiológicos.
§ 2.º A realização dos eventos autorizada por este artigo deverá obede-
cer aos protocolos sanitários específicos estabelecidos pela Fundação de 
Vigilância em Saúde “Dra. Rosemary Costa Pinto”, na forma divulgada 
no site oficial da instituição, sob pena de aplicação de multa, no valor de 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais) até R$500.000,00 (quinhentos mil re-
ais), sem prejuízo do cancelamento do evento, antes e durante a sua rea-
lização, e da aplicação das demais sanções definidas nas normas em vigor.

DECRETO N.° 44.978, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
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§ 3.º A entrada nos eventos com realização autorizada neste artigo fica 
condicionada à apresentação de comprovante do esquema de imuniza-
ção completo ou em dia, para a população adulta.
§ 4.º A entrada de menores de 18 (dezoito) anos, quando permitida, 
fica condicionada à comprovação da regularidade do esquema vacinal 
contra a COVID-19, conforme a etapa em que se encontre a vacinação 
deste grupo.”
Art. 3.º O Decreto n.º 44.872, de 19 de novembro de 2021, passa a vigo-
rar com a inclusão do artigo 9.º-A, com a seguinte redação:
“Art. 9.º-A. Fica recomendado às Prefeituras e às Secretarias Municipais 
de Saúde do Estado do Amazonas:
I - a implementação de medidas que promovam a aceleração da vaci-
nação da população, com o objetivo de aumentar a cobertura vacinal e 
evitar o aumento de casos, mas, sobretudo, de internações e óbitos por 
COVID-19, durante o período de sazonalidade de maior circulação de 
vírus respiratórios;
II - a implementação de campanhas publicitárias de incentivo à vacina-
ção e de conscientização quanto à importância de adesão às medidas de 
prevenção não farmacológicas.”

Art. 4.º A Casa Civil promoverá a republicação do Decreto n.º 44.872, de 19 de 
novembro de 2021, com texto consolidado, em razão das alterações 
promovidas por este Decreto.

Art. 5.º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
dezembro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

ANOAR ABDUL SAMAD
Secretário de Estado de Saúde

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

DECRETO N.° 44.978, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
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GEN CARLOS ALBERTO MANSUR
Secretário de Estado de Segurança Pública

MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DE ALMEIDA
Comandante-Geral da Polícia Militar do Amazonas

CEL QOBM ORLEILSO XIMENES MUNIZ
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas

EMÍLIA FERRAZ CARVALHO MOREIRA
Delegada-Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas

DECRETO N.° 44.978, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
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DEZEMBRO 2021

DOE ED. N° 34.642

DECRETO Nº 44.993 
Crédito adicional suplementar.

RESENHA DE AUTORIZA-
ÇÃO  CASA CIVIL
Entrega do Cartão Auxílio Estadual. 
Presidente Figueiredo.

RESENHA DE AUTORIZA-
ÇÃO  CASA CIVIL
Entrega do Cartão Auxílio Estadual. Envira.

RESENHA DE AUTORIZA-
ÇÃO  CASA CIVIL
Entrega do Cartão Auxílio Estadual. 
São Gabriel da Cachoeira.

RESENHA DE AUTORIZA-
ÇÃO  CASA CIVIL
Entrega do Cartão Auxílio Estadual. Apuí.

PORTARIA Nº 627/2021
SES/AM
Cobertura de plantões. Dias 24, 25 e 26 
e 31 de dezembro de 2021 e 1º e 2 de 
janeiro de 2022.  

ERRATA DA RESENHA 
Nº 18/2021-GAB/ADS
Pandemia do COVID-19. Ações 
emergenciais. Município de Canutama.
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RESENHA DE AUTORIZA-

Entrega do Cartão Auxílio Estadual. 

RESENHA DE AUTORIZA-

14
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DECRETO Nº 44.993, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021

ABRE crédito adicional suplementar que especifi ca, no Orça-
mento da Seguridade vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a autorização conti da no arti go 5º, Inciso II, da Lei nº 5.365 de 
30 de dezembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Administração Dire-
ta, crédito adicional suplementar no valor de R$4.000.000,00 (QUATRO 
MILHÕES DE REAIS), para atender à dotação indicada no Anexo I deste 
Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no arti go anterior decorrerá 
de Excesso de Arrecadação, Fonte 160 - Recursos do FTI, a se verifi car 
no Exercício Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
dezembro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

Atenção: Esta publicação possui anexo. Consulte na edição do dia 14/12/2021, 
Caderno Poder Executi vo - Seção I, página 14.

DECRETO Nº 44.993, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021
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RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS
CASA CIVIL

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS, NOS TERMOS DO ARTIGO 4.º, II, DO DE-
CRETO N.º 40.691, DE 16 DE MAIO DE 2019, COMBINADO COM A COMPETÊNCIA 
DA CASA CIVIL, NOS TERMOS DO ARTIGO 16, II, “a”, DO MESMO DIPLOMA LEGAL.

O Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, considerou autorizados os seguintes 
deslocamentos de servidores públicos:

1. Nome, cargo, destino, período e objetivo: DANIEL COSTA DE MELO, Assessor - 
(Manaus/Guajará/Manaus/AM - de 05 a 08 de dezembro de 2021) - Organização 
e planejamento dos eventos que teve a presença do Chefe do Poder Executivo, o 
Excelentíssimo Senhor, WILSON MIRANDA LIMA.
Referência Processo n.o 01.01.011101.009658/2021-50-SIGED.

2. Nome, cargo, destino, período e objetivo: ERISANGELA MATOS MEIRELES, Se-
cretária Executiva Adjunta - (Manaus/Presidente Figueiredo/Manaus/AM - de 07 
a 14 de dezembro de 2021) - Realizar e acompanhar a agenda do Excelentíssimo 
Senhor Governador, WILSON MIRANDA LIMA, na entrega do Cartão Auxílio Esta-
dual, no referido município.
Referência Processo n.o 01.01.011101.009730/2021-40-SIGED.

3. Nome, cargo, destino e período: DAYANE BENTES DOS REIS, Assessora - (Ma-
naus/Manacapuru/Manaus/AM - de 02 a 07 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009675/2021-98-SIGED.

4. Nome, cargo, destino e período: ORLEYLSON DOS SANTOS LIMA, Assessor - 
(Manaus/Carauari/Manaus/AM - de 03 a 14 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009680/2021-09-SIGED.

5. Nomes, cargos, destinos e período: MARIA DE JESUS GUIMARÃES SILVA PAES 
e ADRIANA RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, Assessoras - (Manaus/Brasília/Cruzeiro 
do Sul/Guajará/Cruzeiro do Sul/AC/Brasília/DF/Manaus/AM - de 04 a 12 de de-
zembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009572/2021-28 e 01.01.011101. 
009574/2021-17-SIGED.
Objetivos: Realizarem entrega de Cartões do Auxílio Estadual, de acordo com 
o Decreto n.o 44.772, que tem por finalidade garantir a segurança alimentar e 
proteção social à população carente, por meio da complementação de renda, 
em situação de vulnerabilidade social que tenha sido agravada pela Pandemia 
COVID-19, nos referidos municípios.

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO - CASA CIVIL, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021
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CHEFIA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL, em Ma-
naus, 10 de dezembro de 2021.
 

PRISCILLA FRANÇA ATALA
Secretária Executiva de Administração da Casa Civil

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO - CASA CIVIL, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021
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RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS
CASA CIVIL

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS, NOS TERMOS DO ARTIGO 4.º, II, DO DE-
CRETO N.º 40.691, DE 16 DE MAIO DE 2019, COMBINADO COM A COMPETÊNCIA 
DA CASA CIVIL, NOS TERMOS DO ARTIGO 16, II, “a”, DO MESMO DIPLOMA LEGAL.

O Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, considerou autorizados os seguintes 
deslocamentos de servidores públicos:

1. Nome, cargo, destino, período e objetivo: ADRIANA CRISTINA AFONSO RO-
CHA, Assessora - (Manaus/Carauari/Manaus/AM - de 05 a 08 de dezembro de 
2021) - Organização e planejamento dos eventos que teve a presença do Chefe 
do Poder Executivo, o Excelentíssimo Senhor, WILSON MIRANDA LIMA.
Referência Processo n.o 01.01.011101.009654/2021-72-SIGED.

2. Nomes, cargos, destinos e período: KATHELEN DE OLIVEIRA BRAZ DOS SAN-
TOS, Secretária Executiva Administrativa e BRENO DE SOUZA BRANDÃO, Asses-
sor - (Manaus/Envira/Manaus/AM - dias 05 e 06 de dezembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009679/2021-76 e 01.01.011101.00- 
9677/2021-87-SIGED.

3. Nomes, cargos, destinos e período: ALEXANDRE FERREIRA LIMA e VÂNIA 
CRISTINA DA SILVA BARBOSA, Assessores - (Manaus/Pauini/Manaus/AM - de 07 
a 14 de dezembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009706/2021-00 e 01.01.011101.00- 
9705/2021-66-SIGED.

4. Nomes, cargos, destinos e período: DANILO GONÇALVES DE SOUZA JUNIOR, 
Assistente Técnico e THALIRIA FELIX BENAION, Assessora Técnica - (Manaus/
Juruá/Manaus/AM - de 05 a 13 de dezembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009695/2021-69 e 01.01.011101.00- 
9704/2021-11-SIGED.

5. Nome, cargo, destino e período: MARY ANNE E SOUZA AGUIAR, Assessora - 
(Manaus/Novo Aripuanã/Manaus/AM - de 07 a 14 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009707/2021-55-SIGED.

6. Nome, cargo, destino e período: MICHELLE WILMA BRAGA MAGALHAES, As-
sessora - (Manaus/Presidente Figueiredo/Manaus/AM - de 07 a 14 de dezembro 
de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009732/2021-39-SIGED.

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO - CASA CIVIL, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021
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7. Nomes, cargos, destino e período: FABIANA ANDRADE BARBOSA e RISEU-
DA NASCIMENTO DE MOURA, Assessores - (Manaus/Nova Olinda do Norte/Ma-
naus/AM - de 10 a 18 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009746/2021-52 e 01.01.011101.009- 
748/2021-41-SIGED.

8. Nomes, cargos, destino e período: NATASHA DE OLIVEIRA FRANCO, Assessora 
Técnica e MARIA CONCEBIDA DE ARAÚJO LEAL, Assessora - (Manaus/Humaitá/
Manaus/AM - de 09 a 16 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009733/2021-83 e 01.01.011101.009- 
745/2021-08-SIGED.

9. Nome, cargo, destino e período: AYLA KAROL DA SILVA ROSÁRIO FREIRE, As-
sessora Técnica - (Manaus/Envira/Manaus/AM - de 04 a 08 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009718/2021-35-SIGED.
Objetivos: Realizarem entrega de Cartões do Auxílio Estadual, de acordo com 
o Decreto n.o 44.772, que tem por finalidade garantir a segurança alimentar e 
proteção social à população carente, por meio da complementação de renda, 
em situação de vulnerabilidade social que tenha sido agravada pela Pandemia 
COVID-19, nos referidos municípios.

O Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, por solicitação do Secretário Exe-
cutivo de Finanças da Casa Civil, autorizou a retificação do período de desloca-
mento de servidores, publicado no Diário Oficial do Estado, edição do dia 01 de 
dezembro de 2021: Caderno Poder Executivo - Seção II: pág. 01:

1. Nomes, cargos, destino e período: MARIA NAZARÉ DE ÁGUILA, Chefe do Ce-
rimonial do Governo do Amazonas, MARCELA DA CUNHA CARVALHO, ADRIANA 
CRISTINA AFONSO ROCHA e ROSE LENE SERPA DOS SANTOS, Assessores - (Ma-
naus/Manacapuru/Manaus/AM - dias 01 e 02 de dezembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009365/2021-73, 01.01011101.009-
357/2021-27, 01.1.011101.009355/2021-38 e 01.01.011101.009384/2021-08
SIGED.

2. Nomes, cargos, destino e período: DANIEL COSTA DE MELO, MARIA CATARINA 
RODRIGUES PESSOA e YONE ALVES DE MACEDO, Assessores - (Manaus/Novo 
Airão/Manaus/AM - dias 01 e 02 de dezembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009388/2021-88, 01.01.011101.00-
9386/2021-99 e 01.01.011101.009385/2021-44-SIGED.
Objetivo: Organização e planejamento dos eventos que tiveram a presença do 
Excelentíssimo Senhor Governador, WILSON MIRANDA LIMA, nos referidos mu-
nicípios.

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO - CASA CIVIL, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021
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CHEFIA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL, em Ma-
naus, 10 de dezembro de 2021.

PRISCILLA FRANÇA ATALA
Secretária Executiva de Administração da Casa Civil

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO - CASA CIVIL, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021
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RESENHA DE AUTORIZAÇÃO - CASA CIVIL, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS
CASA CIVIL

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS, NOS TERMOS DO ARTIGO 4.º, II, DO DE-
CRETO N.º 40.691, DE 16 DE MAIO DE 2019, COMBINADO COM A COMPETÊNCIA 
DA CASA CIVIL, NOS TERMOS DO ARTIGO 16, II, “a”, DO MESMO DIPLOMA LEGAL.

O Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, considerou autorizados os seguintes 
deslocamentos de servidores públicos:

1. Nomes, cargos, destino, período e objetivo: MARIA NAZARÉ DE ÁGUILA, Che-
fe do Cerimonial, MARCELA DA CUNHA CARVALHO, Assessora Técnico, FLÁVIA 
SOUZA DOS SANTOS e ROSE LENE SERPA DOS SANTOS, Assessores - (Manaus/
Presidente Figueiredo/Manaus/AM - dias 08 e 09 de dezembro de 2021) - Orga-
nização e planejamento dos eventos que tiveram a presença do Chefe do Poder 
Executivo, o Excelentíssimo Senhor, WILSON MIRANDA LIMA.
Referência Processos n.os 01.01.011101.009758/2021-87, 01.01.011101.00-
9759/2021-21, 01.01.011101.009760/2021-56 e 01.01.011101.009757/2021-
32-SIGED.

2. Nome, cargo, destino e período: EDIANE SALES VENÂNCIO, Secretária Execu-
tiva Adjunta - (Manaus/Guajará/Manaus/AM - de 04 a 08 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009722/2021-01-SIGED.

3. Nome, cargo, destinos e período: MARCIA ROBERTA LIMA BEZERRA, Asses-
sora - (Manaus/PortoVelho/Humaitá/Lábrea/Canutama/Lábrea/Humaitá/Porto 
Velho/RO/Manaus/AM - de 04 a 11 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009585/2021-05-SIGED.

4. Nome, cargo, destino e período: CÂNDIDO ALVIM PEREIRA SOARES JUNIOR, 
Assessor - (Manaus/Humaitá/Manaus/AM - de 09 a 16 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009740/2021-85-SIGED.

5. Nome, cargo, destino e período: MESSIAS RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, Asses-
sor - (Manaus/Humaitá/Manaus/AM - de 09 a 17 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009742/2021-74-SIGED.

6. Nome, cargo, destino e período: LIBNA TOBAR DO NASCIMENTO, Assessora - 
(Manaus/Carauari/Manaus/AM - de 05 a 08 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009729/2021-15-SIGED.
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7. Nome, cargo, destino e período: VIRNA SOUZA DA ROCHA, Assessora - (Ma-
naus/Carauari/Manaus/AM - de 05 a 08 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009728/2021-70-SIGED.

8. Nome, cargo, destino e período: NILCE MARIA BÁRTHOLO DE BIASI, Assessora 
- (Manaus/Presidente Figueiredo/Manaus/AM - de 07 a 14 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009731/2021-94-SIGED.

9. Nome, cargo, destino e período: ROSINEIA NASCIMENTO DE MOURA, Asses-
sora - (Manaus/Eirunepé/Manaus/AM - de 04 a 07 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009725/2021-37-SIGED.

10. Nome, cargo, destino e período: ELISVALDO MARQUES VALE, Assessor - (Ma-
naus/Nova Olinda do Norte/Manaus/AM - de 10 a 18 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009751/2021-65-SIGED.

11. Nome, cargo, destino e período: LARISSA NAGYLA ABREU SILVA, Assessora - 
(Manaus/Envira/Manaus/AM - de 03 a 08 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009717/2021-90-SIGED.

12. Nome, cargo, destino e período: ROSINEIDE D’ASSUMPÇÃO BEZERRA, Asses-
sora - (Manaus/Guajará/Manaus/AM - de 04 a 07 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009726/2021-81-SIGED.

13. Nomes, cargos, destino e período: DIEGO RABELO DE OLIVEIRA e KAREN RE-
GINA SANTANA DE ANDRADE, Assessores - (Manaus/São Gabriel da Cachoeira/
Manaus/AM - de 08 a15 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009810/2021-03 e 01.01.011101.00- 
9819/2021-06-SIGED.
Objetivos: Realizar a entrega de Cartões do Auxílio Estadual, de acordo com o 
Decreto n.o 44.772, que tem por finalidade garantir a segurança alimentar e pro-
teção social à população carente, por meio da complementação de renda, em 
situação de vulnerabilidade social que tenha sido agravada pela Pandemia CO-
VID-19, nos referidos municípios.

CHEFIA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL, em Ma-
naus, 13 de dezembro de 2021.

PRISCILLA FRANÇA ATALA
Secretária Executiva de Administração da Casa Civil

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO - CASA CIVIL, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
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RESENHA DE AUTORIZAÇÃO - CASA CIVIL, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS
CASA CIVIL

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS, NOS TERMOS DO ARTIGO 4.º, II, DO DE-
CRETO N.º 40.691, DE 16 DE MAIO DE 2019, COMBINADO COM A COMPETÊNCIA 
DA CASA CIVIL, NOS TERMOS DO ARTIGO 16, II, “a”, DO MESMO DIPLOMA LEGAL.

O Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, considerou autorizados os seguintes 
deslocamentos de servidores públicos:

1. Nome, cargo, destino e período: GLAUCIA OLIVEIRA NUNES, Diretora de Orça-
mento e Finanças (Manaus/Envira/Manaus/AM - de 03 a 07 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009843/2021-45-SIGED.

2. Nome, cargo, destinos e período: NILO DIOGO DE MELO NETO, Assessor - 
(Manaus/Nova Olinda do Norte/Manaus/AM - de 10 a 18 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009753/2021-54-SIGED.

3. Nomes, cargos, destino e período: KEILA OLIVEIRA DE FREITAS, Assessor Téc-
nica, MARCO ANTONIO COELHO DOS SANTOS e CLAUDIO DA SILVA PEREIRA, 
Assessores - (Manaus/São Gabriel da Cachoeira/Manaus/AM - de 08 a 15 de de-
zembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009807/2021-81, 01.01.011101.0-
09814/2021-83 e 01.01.011101.009822/2021-20-SIGED.

4. Nomes, cargos, destino e período: CÉLIO VICTOR DOS SANTOS SOARES e KA-
RILENA MESQUITA VIANA, Assessores - (Manaus/Apuí/Manaus/AM - de 13 a 21 
de dezembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009783/2021-60 e 01.01.0111- 
01.009784/2021-05-SIGED.
Objetivos: Realizar a entrega de Cartões do Auxílio Estadual, de acordo com o 
Decreto n.o 44.772, que tem por finalidade garantir a segurança alimentar e pro-
teção social à população carente, por meio da complementação de renda, em 
situação de vulnerabilidade social que tenha sido agravada pela Pandemia CO-
VID-19, nos referidos municípios.

CHEFIA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL, em Ma-
naus, 14 de dezembro de 2021.

PRISCILLA FRANÇA ATALA
Secretária Executiva de Administração da Casa Civil
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PORTARIA Nº 627/2021 - SES/AM

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas, no uso de 
suas atribuições legais conferidas através da Portaria 548/2021-GAB/SES-AM, e; 

CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública, em decorrência da Pandemia da 
COVID-19, declarada pela Organização Mundial da Saúde - OMS, que afeta todo 
o Sistema Interfederativo de Promoção e Defesa da Saúde Pública, estruturado 
nacionalmente, por meio do Sistema Único de Saúde - SUS; 
CONSIDERANDO que nos dias 24, 25 e 31 de dezembro e 1º de janeiro há uma 
habitual sobrecarga de atendimento aos usuários nos Hospitais, Pronto Socor-
ros, Maternidades, UPA's, e SPA's do Estado, em decorrência das festividades 
de Natal e Ano Novo; 
CONSIDERANDO ainda, que faltas injustificáveis nestes dias poderão provocar 
graves transtornos na funcionalidade dos serviços supracitados.

R E S O L V E: 

I - DETERMINAR que os servidores designados para a cobertura dos plantões 
nas Unidades citadas no preâmbulo desta Portaria compareçam às suas ativida-
des laborais nos dias 24, 25 e 26 e 31 de dezembro de 2021 e 1º e 2 de janeiro 
de 2022.  
II - ESTABELECER que na ocorrência de não comparecimento ao serviço, será con-
siderada “FALTA GRAVE” advindo punição de acordo com Lei nº 1.762, de 14 de 
novembro de 1986, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Estado do Amazonas. 

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. GABINETE DO SE-
CRETÁRIO EXECUTIVO DA SES/AM. Manaus, 06 de dezembro de 2021.

JANI KENTA IWATA
Secretário Executivo

PORTARIA Nº 627/2021 - SES/AM, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021
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ERRATA DA RESENHA Nº 18/2021-GAB/ADS, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO AMAZONAS
ERRATA DA RESENHA N⁰ 18/2021-GAB/ADS

ERRATA DA RESENHA N⁰ 18/2021-GAB/ADS, publicada no DOE, Edição: 34.582 de 
9 de setembro de 2021, pág.47, Poder Executivo - Seção II

Onde se lê:

1.Raimundo Nonato Mesquita - Assessor IV
Destino: Manaus/Canutama/Manaus. 
Período: 27/07/2021 a 07/08/2021. 
Objetivo: Por motivos da Pandemia do COVID 19 ter acarretado danos à popula-
ção, no intuito de incrementar a produção dos pequenos agricultores do Estado 
do Amazonas, a ADS promove ações emergenciais que asseguram a subsistência 
de todos que foram atingidos no município de Canutama.

Leia-se:

1.Raimundo Nonato Mesquita - Assessor IV
Destino: Manaus/Canutama/Manaus. 
Período: 25/07/2021 a 07/08/2021. 
Objetivo: Por motivos da Pandemia do COVID 19 ter acarretado danos à popula-
ção, no intuito de incrementar a produção dos pequenos agricultores do Estado 
do Amazonas, a ADS promove ações emergenciais que asseguram a subsistência 
de todos que foram atingidos no município de Canutama.

Manaus, 14 de dezembro de 2021.

MICHELLE MACEDO BESSA
Presidente da Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas
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RESOLUÇÃO CIB/AM Nº205/2021, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

DEZEMBRO 2021

DOE ED. N° 34.643

PORTARIA Nº 637/2021
GSEAS

Entrega de cestas básicas. Itacoati ara. 
Pandemia do covid-19.

EXTRATO Nº 81/2021
HEMOAM

Prorrogação. Prestação dos Serviços. 
Limpeza e Saniti zação. Combate à Pandemia 

do Coronavírus (COVID-19).

RESENHA Nº 104/2021 
DIPRE/FVS-RCP

Ação conjunta. Muti rão de vacinação. 
Covid-19. 

FR
EE

PI
K

15
DEZEMBRO 2021

Limpeza e Saniti zação. Combate à Pandemia 
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PORTARIA Nº 637/2021-GSEAS

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEAS, autoriza o pagamento 
de Diárias a seguir: 

Nome e Cargo: Francisco da Rocha Marinho/Colaborador; 
Destino e Período: Itacoatiara/AM - 03/12/2021; 
Objetivo: Realizar entrega de cestas básicas no município de Itacoatiara, em prol 
das famílias que se encontram em vulnerabilidade social devido a pandemia do 
covid-19. Fonte de recursos 160 - SEAS.

Manaus, 15 de dezembro de 2021.

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA
Secretária Executiva de Assistência Social

PORTARIA Nº 637/2021-GSEAS, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021
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EXTRATO Nº 81/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

FUNDAÇÃO HEMOAM
EXTRATO Nº 81/2021

ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato p/ Prestação de Serviços para Limpeza e 
Sanitização nº 41/2020 - HEMOAM; ASSINAT.: 09/12/2021. PARTES: HEMOAM 
e A C GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI; OBJETO: Prorrogar por 03 (Três) meses e 05 
(Cinco) dias, ref. à Prestação dos Serviços Especializados em Limpeza e Sanitiza-
ção, c/ Emissão de Laudo, p/ combater a Pandemia do Coronavírus (COVID-19) 
e atender as Determinações do Governo do Estado do Amazonas e da Organiza-
ção Mundial da Saúde - OMS, p/ Prevenção e Controle de Infecções Hospitalares 
desta Fundação Hospitalar; VIGÊNCIA: 10/12/2021 a 15/03/2022; PREGÃO ELE-
TRÔNICO - PE Nº 739/2020 - CSC, Artigo 2, § 1º, da Lei nº 10.520/2002, Homo-
logado no DOE de 26/11/2020, Poder Executivo - Seção II, pág. 18. PROC. ADM.: 
3401/2021-40 - SIGED. RESP. EXTRATO: Luana V. M. de Souza - Subgerente de 
Contratos, em Substituição. 

Manaus, 10/12/2021.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SAMPAIO CARVALHO
Presidente da Fundação Hospitalar de Hematologia e Hemoterapia do Amazonas

LUANA VITÓRIA MOTA DE SOUZA
Subgerente de contratos, em exercício



COMPÊNDIO DE NORMAS • COVID-19  | DEZEMBRO 2021 – 421 

RESENHA Nº 104/2021 DIPRE/FVS-RCP

A DIRETORA PRESIDENTE, INTERINA, DA FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DO AMAZONAS - Dra. ROSEMARY COSTA PINTO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas no Decreto nº 40.691, de 16.05.2019. AUTORIZA o (s) seguinte(s) 
deslocamento(s) do(s) servidor(es) e colaborador(es).

01. LUCIANA PEREIRA DE LIMA/Enfermeira Intensivista-SES. 
Destino/Período: Manaus/Careiro/Manaus, de 16 a 17.07.2021. 
Objetivo: Participar da ação conjunta no mutirão de vacinação contra a covid-19 
no município, com a comitiva do Governo do Estado, objetivando acelerar a va-
cinação alcançando a população acima de 18 anos. Tornar sem efeito o desloca-
mento da servidora na Resenha 101/2021, publicada no D.O.E em 09 de Dezem-
bro 2021.

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. GABINETE DA DIRETORA PRESI-
DENTE, Interina, Manaus, 15 de Dezembro de 2021.

TATYANA COSTA AMORIM RAMOS
Diretora Presidente, Interina, da Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas 

- Dra. Rosemary Costa Pinto

RESENHA Nº 104/2021 DIPRE/FVS-RCP, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021
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RESOLUÇÃO CIB/AM Nº205/2021, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

DEZEMBRO 2021

DOE ED. N° 34.644

DECRETO Nº 45.008
Crédito adicional suplementar.

DECRETO Nº 45.011
Prorrogação. Prazo de validade. 

Laudos Técnicos de Inspeção.

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO 
DE VIAGENS - CASA CIVIL

Entrega de Cartões do Auxílio Estadual. 
São Gabriel da Cachoeira.
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RESENHA DE AUTORIZAÇÃO 
DE VIAGENS - CASA CIVIL

Entrega de Cartões do Auxílio Estadual. 
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DECRETO Nº 45.008, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos Or-
çamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administração 
Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei nº 5.365 de 30 de de-
zembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Admi-
nistração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor de 
R$63.396.497,85 (SESSENTA E TRÊS MILHÕES, TREZENTOS E NOVENTA E 
SEIS MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E OITENTA E CINCO 
CENTAVOS), para atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor-
rerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de 
dezembro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

Atenção: Esta publicação possui anexo. Consulte na edição do dia 16/12/2021, 
Caderno Poder Executivo - Seção I, páginas 08 a 10.

DECRETO Nº 45.008, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021
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DECRETO N.º 45.011, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

DECRETO N.º 45.011, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

PRORROGA o prazo de validade dos Laudos Técnicos de Ins-
peção e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 54, IV, da Constituição do Estado, e

CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública, em decorrência da pandemia da 
COVID-19, declarada pela Organização Mundial da Saúde (OMS), que afeta todo 
o sistema interfederativo de promoção e defesa da saúde pública, estruturado 
nacionalmente, por meio do Sistema Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO que a equipe técnica do Departamento de Incentivos Fiscais 
(DCI) da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnolo-
gia e Inovação (SEDECTI), responsável pelas inspeções técnicas, possui média de 
idade na faixa de maior incidência e de maior mortalidade causada pela infecção 
provocada pelo COVID-19;
CONSIDERANDO o artigo 7.º, parágrafo único, da Lei nº 2.826, 29 de setembro 
de 2003, quanto ao início do período de vigência dos incentivos fiscais é a data 
da publicação do Decreto Concessivo no Diário Oficial do Estado, o qual passará a 
produzir seus efeitos com a comprovação do implemento das condições exigidas 
na legislação, através de Laudo Técnico de Inspeção;
CONSIDERANDO o artigo 7.º-A, § 8.º, do Decreto n.º 23.994, de 29 de dezembro 
de 2003, com o comando que sem a cobertura do Laudo Técnico de Inspeção é 
vedada a fruição dos incentivos fiscais de isenção, diferimento, redução de base 
de cálculo, crédito de regionalização e crédito estímulo relativo a cada produto, 
com algumas ressalvas;
CONSIDERANDO o prazo exíguo para inspeção e emissão de grande número de 
Laudos Técnicos de Inspeção a serem expedidos;
CONSIDERANDO que o atraso na expedição dos Laudos Técnicos de Inspeção po-
derá acarretar prejuízo ao funcionamento de diversas sociedades empresárias 
incentivadas pelo Estado do Amazonas;
CONSIDERANDO que foi cumprida a norma estabelecida no artigo 4.º do Decreto 
n.º 43.565, de 15 de março de 2021;
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 610/2021-SEDEC/GAB/
SEDECTI, subscrito pelo Secretário de Estado de Desenvolvimento Econô-
mico, Ciência, Tecnologia e Inovação, e o que mais consta do Processo n.º 
01.01.016101.003560/2021-03,

D E C R E T A:
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Art. 1.º Ficam prorrogados, até 30 de junho de 2022, o prazo de validade dos Lau-
dos Técnicos de Inspeção com vencimento em 31 de dezembro de 2021, 
relacionados em Portaria a ser publicada pela Secretaria de Estado De-
senvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às sociedades em-
presárias que não apresentarem solicitação de emissão de Laudos Técni-
cos de Inspeção até 31 de dezembro de 2021, nas condições prevista no 
artigo 7.º-A, incisos I ao VI do Decreto n.º 23.994, de 29 de dezembro de 
2003 e anexando imagens fotográficas do processo produtivo do produ-
to requerido, com registro de data e legendas de cada fase do processo.

Art. 2.º O prazo estabelecido no caput do artigo 1.º poderá ser prorrogado, em 
caso de comprovada necessidade.

Art. 3.º O atendimento as solicitações, poderão ter a inspeção realizada por vide-
oconferência ou in loco, no endereço da indústria incentivada.

Art. 4.º Em nenhuma hipótese será emitido Laudo Técnico de Inspeção com efei-
to retroativo, conforme determina o artigo 7.º-A, §10, do Decreto n.º 
23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 5º Caso venha ser comprovada infração à legislação de incentivos fiscais, em 
processo de fiscalização ou inspeção técnica, o respectivo Laudo Técnico 
de Inspeção terá sua eficácia suspensa, sem prejuízo da aplicação de pe-
nalidade, conforme previsto no artigo 7°-A, §12, do Decreto nº 23.994, 
de 29 de dezembro de 2003.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de 
dezembro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 

Inovação

DECRETO N.º 45.011, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021
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RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS - CASA CIVIL, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS, NOS TERMOS DO ARTIGO 4.º, II, DO DE-
CRETO N.º 40.691, DE 16 DE MAIO DE 2019, COMBINADO COM A COMPETÊNCIA 
DA CASA CIVIL, NOS TERMOS DO ARTIGO 16, II, “a”, DO MESMO DIPLOMA LEGAL.

O Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, considerou autorizados os seguintes 
deslocamentos de servidores públicos:

1. Nome, cargo, destino e período: IVANETE RAMOS DE PAULA, Técnico de Nível 
Superior - (Manaus/Carauari/Manaus/AM - de 05 a 08 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009653/2021-28-SIGED.

2. Nome, cargo, destino e período: FLÁVIA SOUZA DOS SANTOS, Assessora - 
(Manaus/Lábrea/Manaus/AM - de 12 a 14 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009891/2021-33-SIGED.

3. Nomes, cargos, destino e período: SUMAIA KALID OSSAMI e MARIA CATARI-
NA RODRIGUES PESSOA, Assessoras - (Manaus/Itacoatiara/Manaus/AM - de 11 
a 13 de dezembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009892/2021-88 e 01.01.011101.0- 
09893/2021-22-SIGED.

4. Nomes, cargos, destino e período: DANIEL COSTA DE MELO e ADRIANA CRIS-
TINA AFONSO ROCHA, Assessores - (Manaus/Humaitá/Manaus/AM - de 09 a 13 
de dezembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009851/2021-91 e 01.01.011101.00- 
9849/2021-12-SIGED.

5. Nomes, cargos, destino e período: SÉRGIO ALEXANDRE NASCIMENTO RIBEI-
RO, Assessor Técnico e ELY FELETE BARBOSA DE SOUZA, Assessor - (Manaus/
Envira/Manaus/AM - de 03 a 07 de dezembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009649/2021-60 e 01.01.011101.0- 
09651/2021-39-SIGED.

6. Nomes, cargos, destino e período: ANA LÚCIA CARVALHO DA SILVA, THEREZA 
THALYTA DE JESUS MARTINS e YONE ALVES DE MACEDO, Assessores - (Manaus/
São Gabriel da Cachoeira/Manaus/AM - de 09 a 11 de dezembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009848/2021-78, 01.01.011101.009-
850/2021-47 e 01.01.011101.009847/2021-23-SIGED.
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7. Nomes, cargos, destino e período: VICTOR BRENO ALMADA GOMES, Assessor 
Técnico e ANDREZA RODRIGUES DA SILVA, Assessora - (Manaus/Manicoré/Ma-
naus/AM - de 09 a 13 de dezembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009852/2021-36 e 01.01.0111- 
01.009854/2021-25-SIGED.

8. Nomes, cargos, destino e período: SÉRGIO ALEXANDRE NASCIMENTO RIBEI-
RO, Assessor Técnico e ELY FELETE BARBOSA DE SOUZA, Assessor - (Manaus/
Barcelos/Manaus/AM - de 09 a 13 de dezembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009853/2021-80 e 01.01.011- 
101.009855/2021-70-SIGED.
Objetivo: Organização e planejamento dos eventos que tiveram a presença do 
Excelentíssimo Senhor Governador, WILSON MIRANDA LIMA, nos referidos mu-
nicípios.

9. Nome, cargo, destino e período: KATHELEN DE OLIVEIRA BRAZ DOS SANTOS, 
Secretária Executiva Administrativa - (Manaus/Humaitá/Manaus/AM - de 09 a 11 
de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009845/2021-34-SIGED.

10. Nome, cargo, destino e período: RAFAEL BATISTA RODRIGUES, Secretário 
Executivo Adjunto - (Manaus/Humaitá/Manaus/AM - de 09 a 13 de dezembro de 
2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009846/2021-89-SIGED.

11. Nome, cargo, destino e período: ALEXANDRE FERNANDES FREIRE, Assessor - 
(Manaus/Itacoatiara/Manaus/AM - dias 11 e 12 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009873/2021-51-SIGED.

12. Nomes, cargos, destino e período: AETE DO SOCORRO MARTINS DE MATOS, 
Agente Administrativo e ROSINEIA NASCIMENTO DE MOURA, Assessora - (Ma-
naus/Humitá/Manaus/AM - de 08 a 13 de dezembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009858/2021-03 e 01.01.011- 
101.009859/2021-58-SIGED.

13. Nomes, cargos, destino e período: IRIS TANARA LITAIFF DE SÃO PAULO 
AGUIAR e CAROLINA SILVA DOS REIS, Assessora - (Manaus/Apuí/Manaus/AM - 
de 12 a 20 de dezembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009902/2021-85 e 01.01.011101.009- 
903/2021-20-SIGED.

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS - CASA CIVIL, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021
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14. Nomes, cargos, destino e período: LIBNA TOBAR DO NASCIMENTO e AN-
DREIA PERES DE JESUS LIMA, Assessoras - (Manaus/Manicoré/Manaus/AM - de 
09 a 13 de dezembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009864/2021-60 e 01.01.0111- 
01.009865/2021-05-SIGED.

15. Nomes, cargos, destino e período: VIRNA SOUZA DA ROCHA e ROSINEIDE 
D’ASSUMPÇÃO BEZERRA, Assessoras - (Manaus/Barcelos/Manaus/AM - de 09 a 
12 de dezembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009875/2021-40 e 01.01.0111- 
01.009876/2021-95-SIGED.

16. Nomes, cargos, destino e período: ROSÂNGELA ALMEIDA DOS SANTOS LI-
TAIFF, Assessor Técnica e LARISSA NAGYLA ABREU SILVA, Assessora - (Manaus/
Presidente Figueiredo/Manaus/AM - de 08 a 14 de dezembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009755/2021-43 e 01.01.011101.00- 
9754/2021-07-SIGED.

17. Nomes, cargos, destino e período: EDIANE SALES VENÂNCIO, Secretária Exe-
cutiva Adjunta e AYLA KAROL DA SILVA ROSÁRIO FREIRE, Assessora Técnica - (Ma-
naus/São Gabriel da Cachoeira/Manaus/AM - de 09 a 12 de dezembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009868/2021-49 e 01.01.011101.00- 
9869/2021-93-SIGED.
Objetivos: Realizar a entrega de Cartões do Auxílio Estadual, de acordo com o 
Decreto n.o 44.772, que tem por finalidade garantir a segurança alimentar e pro-
teção social à população carente, por meio da complementação de renda, em 
situação de vulnerabilidade social que tenha sido agravada pela Pandemia CO-
VID-19, nos referidos municípios.

CHEFIA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL, em Ma-
naus, 15 de dezembro de 2021.

PRISCILLA FRANÇA ATALA
Secretária Executiva de Administração da Casa Civil

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS - CASA CIVIL, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021
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DEZEMBRO 2021

DOE ED. N° 34.645

Edital de Abertura n° 01/2021 
Polícia Civil
Concurso Público. Procedimentos sanitários. 
Covid-19.

Edital de Abertura n° 02/2021 
Polícia Civil
Concurso Público. Procedimentos sanitários. 
Covid-19.

RESENHA Nº 105/2021 
DIPRE/FVS-RCP
Muti rão de vacinação. Covid-19.
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Edital de Abertura n° 01/2021 

Concurso Público. Procedimentos sanitários. 

Edital de Abertura n° 02/2021 

Concurso Público. Procedimentos sanitários. 
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Edital de Abertura n° 01/2021 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS

A DELEGADA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei n.º 2.875, de 25 de Março 
de 2004 (que dispõe sobre o Plano de Classificação, Cargos, Carreiras e Remu-
neração dos servidores da Polícia Civil do Estado do Amazonas, com alterações 
promovidas pela Lei 2.987 de 25 de Outubro de 2005), Lei n.º 1.762, de 14 de 
Novembro de 1986 (Estatuto dos Servidores Públicos), Lei 2.271, de 10 de Janei-
ro de 1994 (Estatuto do Policial Civil), Lei n.º 3.088, de 25 de Outubro de 2006 
(isenção do pagamento da taxa de inscrição) e Lei n.º 4.605, de 28 de maio de 
2018 (normas gerais para realização de Concurso Público pela Administração di-
reta, autárquica e fundacional no Estado do Amazonas), torna público o presen-
te Edital, que estabelece as normas para a realização de Concurso Público de 
provas e títulos, para o provimento de vagas em todo o território do Estado do 
Amazonas, nas classes iniciais do cargo de DELEGADO DE POLÍCIA, de provimento 
efetivo, integrantes do Quadro de Pessoal Permanente da Polícia Civil do Estado 
do Amazonas, de acordo com as especificações, quantitativos e área de formação 
indicados no presente Edital.

...

21 DOS PROCEDIMENTOS SANITÁRIOS - COVID-19
21.1 O ingresso do candidato no local de realização das provas será condicionado 
à utilização de máscara de proteção individual que cubra total e simultaneamen-
te boca e nariz.
21.2 O candidato deverá, durante todo o período de permanência no local, usar a 
máscara de proteção individual cobrindo nariz e boca simultaneamente. A recusa 
em utilizar a máscara corretamente implicará a eliminação da prova e a retirada 
do candidato do local de prova.
21.3 Recomenda-se que o candidato compareça munido de álcool em gel, acon-
dicionado em recipiente em material transparente, para uso pessoal.
21.4 Poderá ser solicitado ao candidato que retire máscara, face shield, luvas e 
qualquer item de proteção pessoal contra a Covid-19 durante toda a realização 
do exame, sendo mantida uma distância segura entre o Fiscal e o candidato para 
a vistoria visual.
21.5 O uso de sanitários será realizado com rígido processo de controle, evitando 
aglomeração e com a frequente prática da higiene e a devida assepsia.
21.6 Somente serão permitidos recipientes de armazenamento de lanches de 
rápido consumo e bebidas fabricados com material transparente e rótulos que 
permitam a visualização de seu conteúdo.

EDITAL DE ABERTURA N° 01/2021 - POLÍCIA CIVIL, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021
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21.7 Somente será permitido que os candidatos realizem lanches de rápido con-
sumo no local de prova (ex.: barra de cereal) e quando for estritamente neces-
sário. O candidato deverá retirar a máscara apenas para se alimentar e deverá 
recolocá-la imediatamente após terminar.
21.8 Recomenda-se que cada candidato leve e utilize sua própria garrafa de água 
em material transparente e sem rótulo. Não será permitida a utilização dos be-
bedouros, salvo para encher garrafas e/ou copos em material transparente e sem 
rótulo.
21.9 Não será permitida a permanência de candidatos nos corredores antes do 
início da prova. Após o ingresso no local de prova, o candidato deve se dirigir 
imediatamente à sala de aplicação, evitando tumulto e aglomeração de pessoas.
21.10 A Fundação Getulio Vargas será responsável pelas seguintes medidas pre-
ventivas, relativamente à emergência de saúde pública de importância interna-
cional decorrente da pandemia da Covid-19, quando da aplicação das provas:
a) Todos os locais de aplicação apresentarão rotas e marcações no chão, a fim de 
garantir o distanciamento seguro. Serão consideradas marcações de distancia-
mento nas salas de aplicação os espaços estabelecidos entre as carteiras;
b) As salas de aplicação serão organizadas com redução da capacidade, manten-
do-se o distanciamento máximo entre as carteiras, e serão submetidas aos cuida-
dos necessários de higiene e ventilação;
c) Sempre que possível, as portas e janelas serão mantidas abertas;
d) Reforço da prevenção individual com cartazes informativos;
e) Disponibilização de frascos de álcool em gel em todas as salas e pontos de 
circulação;
f) Liberação de entrada antecipada e triagem rápida na entrada dos candidatos, 
para reduzir o tempo de espera na identificação;
g) Desinfecção constante das superfícies mais tocadas, como corrimãos e maça-
netas;
h) Todos serão orientados a usar apenas a própria caneta azul, fabricada em ma-
terial transparente, para assinatura dos instrumentos de aplicação;
i) Controle individual de saída dos examinandos ao término das provas, evitando 
tumulto e aglomeração de pessoas.
21.10.1 A equipe de colaboradores da FGV só poderá atuar mediante:
a) Utilização de máscaras de proteção individual e considerando os atos norma-
tivos que estabelecem o uso seguro delas, sendo recomendável a troca de duas 
em duas horas no caso de comunicação frequente;
b) Higienização das mãos com álcool em gel antes e após o contato com qualquer 
instrumento de aplicação ou candidato; e
c) Treinamento específico sobre os novos procedimentos adotados.
21.11 As datas previstas neste Edital são passíveis de alteração a depender da 
evolução da pandemia e dos decretos reguladores, não cabendo qualquer ônus 
sobre a Fundação Getulio Vargas ou sobre a PMAM.
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EMÍLIA FERRAZ CARVALHO MOREIRA
Delegada-Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas

Consulte publicação na íntegra na edição do dia 17/12/2021, Caderno Poder 
Executivo, Seção II, págs. 75 a 90.
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Edital de Abertura n° 02/2021
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS

A DELEGADA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei n.º 2.875, de 25 de março 
de 2004 (que dispõe sobre o Plano de Classificação, Cargos, Carreiras e Remu-
neração dos servidores da Polícia Civil do Estado do Amazonas, com alterações 
promovidas pela Lei 2.987 de 25 de outubro de 2005), Lei n.º 1.762, de 14 de 
novembro de 1986 (Estatuto dos Servidores Públicos), Lei 2.271, de 10 de janeiro 
de 1994 (Estatuto do Policial Civil), Lei n.º 3.088, de 25 de outubro de 2006 (isen-
ção do pagamento da taxa de inscrição) e Lei n.º 4.605, de 28 de maio de 2018 
(normas gerais para realização de Concurso Público pela administração direta, 
autárquica e fundacional no Estado do Amazonas), torna público o presente Edi-
tal, que estabelece as normas para a realização de Concurso Público de provas 
e títulos, para o provimento de vagas em todo o território do Estado do Amazo-
nas, nas classes iniciais dos cargos de ESCRIVÃO DE POLÍCIA, INVESTIGADOR DE 
POLÍCIA,PERITO CRIMINAL, PERITO LEGISTA e PERITO ODONTOLEGISTA, de provi-
mento efetivo, integrantes do Quadro de Pessoal Permanente da Polícia Civil do 
Estado do Amazonas, de acordo com as especificações, os quantitativos e a área 
de formação indicados no presente Edital.

...

20. DOS PROCEDIMENTOS SANITÁRIOS - COVID-19
20.1 O ingresso do candidato no local de realização das provas será condicionado 
à utilização de máscara de proteção individual que cubra total e simultaneamen-
te boca e nariz.
20.2 O candidato deverá, durante todo o período de permanência no local, usar a 
máscara de proteção individual cobrindo nariz e boca, simultaneamente. A recu-
sa em utilizar a máscara corretamente implicará a eliminação da prova e a retira-
da do candidato do local de prova.
20.3 Recomenda-se que o candidato compareça munido de álcool em gel, acon-
dicionado em recipiente em material transparente, para uso pessoal.
20.4 Poderá ser solicitado ao candidato que retire máscara, face shield, luvas e 
qualquer item de proteção pessoal contra a Covid-19 durante toda a realização 
do exame, sendo mantida uma distância segura entre o Fiscal e o candidato para 
a vistoria visual.
20.5 O uso de sanitários será realizado com rígido processo de controle, evitando 
aglomeração e com a frequente prática da higiene e a devida assepsia.
20.6 Somente serão permitidos recipientes de armazenamento de lanches de rá-
pido consumo e de bebidas, fabricados com material transparente e rótulos que 
permitam a visualização de seu conteúdo.
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20.7 Somente será permitido que os candidatos realizem lanches de rápido con-
sumo no local de prova (ex.: barra de cereal) e quando for estritamente neces-
sário. O candidato deverá retirar a máscara apenas para se alimentar e deverá 
recolocá-la imediatamente após terminar.
20.8 Recomenda-se que cada candidato leve e utilize sua própria garrafa de água, 
em material transparente e sem rótulo. Não será permitida a utilização dos be-
bedouros, salvo para encher garrafas e/ou copos em material transparente e sem 
rótulo.
20.9 Não será permitida a permanência de candidatos nos corredores, antes do 
início da prova. Após o ingresso no local de prova, o candidato deve se dirigir 
imediatamente à sala de aplicação, evitando tumulto e aglomeração de pessoas.
20.10 A Fundação Getulio Vargas será responsável pelas seguintes medidas pre-
ventivas, relativamente à emergência de saúde pública de importância interna-
cional decorrente da pandemia da Covid-19, quando da aplicação das provas:
a) Todos os locais de aplicação apresentarão rotas e marcações no chão, a fim de 
garantir o distanciamento seguro. Serão consideradas marcações de distancia-
mento nas salas de aplicação os espaços estabelecidos entre as carteiras;
b) As salas de aplicação serão organizadas com redução da capacidade, manten-
do-se o distanciamento máximo entre as carteiras, e serão submetidas aos cuida-
dos necessários de higiene e ventilação;
c) Sempre que possível, as portas e janelas serão mantidas abertas;
d) Reforço da prevenção individual com cartazes informativos;
e) Disponibilização de frascos de álcool em gel em todas as salas e nos pontos de 
circulação;
f) Liberação de entrada antecipada e triagem rápida na entrada dos candidatos, 
para reduzir o tempo de espera na identificação;
g) Desinfecção constante das superfícies mais tocadas, como corrimãos e maça-
netas;
h) Todos serão orientados a usar apenas a própria caneta azul, fabricada em ma-
terial transparente, para assinatura dos instrumentos de aplicação;
i) Controle individual de saída dos candidatos ao término das provas, evitando 
tumulto e aglomeração de pessoas.
20.10.1 A equipe de colaboradores da FGV só poderá atuar mediante:
a) Utilização de máscaras de proteção individual e considerando os atos norma-
tivos que estabelecem o uso seguro delas, sendo recomendável a troca de duas 
em duas horas, no caso de comunicação frequente;
b) Higienização das mãos com álcool em gel antes e após o contato com qualquer 
instrumento de aplicação ou com algum candidato;
c) Treinamento específico sobre os novos procedimentos adotados.
20.11 As datas previstas neste Edital são passíveis de alteração a depender da 
evolução da pandemia e dos decretos reguladores, não cabendo qualquer ônus 
sobre a Fundação Getulio Vargas ou sobre a PCAM.
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EMÍLIA FERRAZ CARVALHO MOREIRA
Delegada-Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas

Consulte publicação na íntegra na edição do dia 17/12/2021, Caderno Poder 
Executivo, Seção II, págs. 90 a 111.
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RESENHA Nº 105/2021 DIPRE/FVS-RCP, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

RESENHA Nº 105/2021 DIPRE/FVS-RCP

A DIRETORA PRESIDENTE, INTERINA, DA FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DO AMAZONAS - Dra. ROSEMARY COSTA PINTO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas no Decreto nº 40.691, de 16.05.2019. AUTORIZA o (s) seguinte(s) 
deslocamento(s) do(s) servidor(es) e colaborador(es).

01. LEANDRO OLIVEIRA DA SILVA/Agente de Endemias. 
Destino/Período: Manaus/Careiro/Manaus, de 15 a 17.07.2021. 
Objetivo: Dar apoio na ação conjunta com a Comitiva do Governo do Estado no 
mutirão de vacinação, objetivando acelerar a vacinação da Covid-19, alcançando 
a população acima de 18 anos.

02. MARIA DE LOURDES CAVALCANTE DOS SANTOS/Técnica de Patologia Clínica. 
Destino/Período: Manaus/Rio Preto da Eva/Manaus, de 02 a 03.07.2021. 
Objetivo: Participar do mutirão de vacinação contra a covid-19, com a comitiva 
do Governo do Estado, junto a coordenação da Prefeitura e apoio técnico da FVS-
RCP e SES.

03. WLADMARY MENDONÇA DE AZEVEDO/Assessor I. 
04. ANA PAULA DA COSTA SOARES/Técnica de Enfermagem-SES. 
Destino/Período: Manaus/Manaquiri/Manaus, de 15 a 17.07.2021. 
Objetivo: Participar, bem como dar apoio da ação conjunta no mutirão de va-
cinação contra a covid-19, com a comitiva do Governo do Estado, objetivando 
acelerar a vacinação alcançando a população acima de 18 anos.

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. GABINETE DA DIRETORA PRESI-
DENTE, Interina, Manaus, 15 de Dezembro de 2021.

TATYANA COSTA AMORIM RAMOS
Diretora Presidente, Interina, da Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas 

- Dra. Rosemary Costa Pinto
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(*) DECRETO N.° 44.872
Funcionamento de ati vidades. Novo 
coronavírus.

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO 
DE VIAGENS  - CASA CIVIL
Entrega de Cartões do Auxílio Estadual. 
Barcelos.
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DECRETO N.° 44.872, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

DECRETO N.° 44.872, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

DISPÕE sobre o funcionamento das atividades que especifi-
ca, no Estado do Amazonas, em razão do enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional, 
decorrente do novo coronavírus, e dá outras providências.

(TEXTO CONSOLIDADO, em função das alterações promovidas pelo Decreto n.º 
44.978, de 13 de dezembro 2021.).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da competência que 
lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública, em decorrência da pandemia da 
COVID-19, declarada pela Organização Mundial da Saúde (OMS), que afeta todo 
o sistema interfederativo de promoção e defesa da saúde pública, estruturado 
nacionalmente, por meio do Sistema Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da situação de emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO a edição do Decreto n.º 43.303, de 23 de janeiro de 2021, que 
“DISPÕE sobre a ampliação da restrição temporária de circulação de pessoas, na 
forma que especifica, como medida para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional, decorrente do novo coronavírus, e dá ou-
tras providências.”, com efeitos até o dia 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.340, de 29 de janeiro de 2021, prorro-
gou os efeitos do Decreto n.º 43.303, de 23 de janeiro de 2021, até o dia 07 de 
fevereiro de 2021, mantendo a restrição provisória da circulação de pessoas em 
espaços e vias públicas, em todos os municípios do Estado do Amazonas, durante 
as 24 horas do dia;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.376, de 05 de fevereiro de 2021, estabe-
leceu novas medidas sobre a restrição parcial e temporária de circulação de pes-
soas, no período de 08 de fevereiro a 14 de fevereiro de 2021, como medida para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional, 
decorrente do novo coronavírus;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.411, de 13 de fevereiro de 2021, estabe-
leceu restrições parciais e temporárias de circulação de pessoas, no município de 
Manaus, no período de 15 a 21 de fevereiro de 2021, como medida para enfren-
tamento da emergência de saúde pública de importância internacional, decor-
rente do novo coronavírus;
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CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.412, de 13 de fevereiro de 2021, estabele-
ceu medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, nos mu-
nicípios do interior do Estado do Amazonas, no período de 15 a 21 de fevereiro 
de 2021, como medida para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional, decorrente do novo coronavírus;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.449, de 19 de fevereiro de 2021, pror-
rogou, até 28 de fevereiro de 2021, os efeitos do Decreto n.º 43.412, de 13 de 
fevereiro de 2021, que estabeleceu medidas de restrição parcial e temporária de 
circulação de pessoas;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.450, de 19 de fevereiro de 2021, esta-
beleceu restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até o dia 28 de 
fevereiro de 2021, como medida para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional, decorrente do novo coronavírus;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.482, de 26 de fevereiro de 2021, prorro-
gou, até 07 de março de 2021, os efeitos do Decreto n.º 43.450, de 19 de feve-
reiro de 2021, que estabeleceu restrição parcial e temporária de circulação de 
pessoas;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.483, de 26 de fevereiro de 2021, prorro-
gou os efeitos do Decreto n.º 43.412, de 13 de fevereiro de 2021, até 07 de março 
de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.522, de 05 de março de 2021, estabeleceu 
medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até 21 de 
março de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.596, de 20 de março de 2021, estabeleceu 
medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até 04 de 
abril de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.650, de 31 de março de 2021, estabeleceu 
medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até 18 de 
abril de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.722, de 16 de abril de 2021, estabeleceu 
medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até 02 de 
maio de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.791, de 30 de abril de 2021, estabeleceu 
medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até 16 de 
maio de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.872, de 14 de maio de 2021, estabeleceu 
medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até 30 de 
maio de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.961, de 28 de maio de 2021, estabeleceu 
medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até 13 de 
junho de 2021;
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CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.020, de 11 de junho de 2021, estabeleceu 
medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até 27 de 
junho de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.090, de 25 de junho de 2021, estabeleceu 
medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até 11 de 
julho de 2021;
CONSIDERANDO que por intermédio do Decreto n.º 44.096, de 29 de junho de 
2021, foi declarado Estado de Calamidade Pública, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, para os fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 
de maio de 2000, em razão da grave crise de saúde pública decorrente da pande-
mia da COVID-19 (novo coronavírus), e suas repercussões nas finanças públicas 
do Estado do Amazonas;
CONSIDERANDO que pelo Decreto Legislativo n.º 973, de 13 de julho de 2021, a 
Assembleia Legislativa do Estado reconheceu, para os fins do art. 65 da Lei Com-
plementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública no Estado do Amazonas, nos termos da solicitação do Governador do 
Estado do Amazonas, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 30 de junho 
de 2021, em razão da continuidade e agravamento da pandemia da COVID-19;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.179, de 09 de julho de 2021, estabeleceu 
medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até 25 de 
julho de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.257, de 23 de julho de 2021, estabeleceu 
medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até 08 de 
agosto de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.330, de 09 de agosto de 2021, estabeleceu 
medidas de restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, até 22 de 
agosto de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.442, de 23 de agosto de 2021, estabeleceu 
normas sobre o funcionamento de atividades, no Estado do Amazonas, em razão 
do enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional, 
decorrente do novo coronavírus, até o dia 05 de setembro de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.512, de 03 de setembro de 2021, pror-
rogou, até 19 de setembro de 2021, os efeitos do Decreto n.º 44.442, de 23 de 
agosto de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.558, de 20 de setembro de 2021, prorro-
gou, até 03 de outubro de 2021, os efeitos do Decreto n.º 44.442, de 23 de agosto 
de 2021;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.581, de 22 de setembro de 2021, promo-
veu alterações ao Decreto n.º 44.442, de 23 de agosto de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 44.598, de 27 de setembro de 2021, que 
“DECLARA Estado de Calamidade Pública, pelo prazo de 90 (noventa) dias, para 
os fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000, 
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em razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19 
(novo coronavírus), e suas repercussões nas finanças públicas do Estado do Ama-
zonas, e dá outras providências.”;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.629, de 04 de outubro de 2021, prorrogou, 
até 17 de outubro de 2021, os efeitos do Decreto n.º 44.442, de 23 de agosto de 
2021;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 44.669, de 13 de outubro de 2021, que “DISPÕE 
sobre o funcionamento das atividades que especifica, no Estado do Amazonas, 
em razão do enfrentamento da emergência de saúde pública de importância in-
ternacional, decorrente do novo coronavírus, e dá outras providências.”;
CONSIDERANDO a avaliação de indicadores epidemiológicos, de assistência à 
saúde e de vacinação da população do Estado do Amazonas;
CONSIDERANDO a proposta do Comitê Intersetorial de Combate e Enfretamento 
ao COVID-19,

D E C R E T A :

Art. 1.º Fica autorizado, em todos os municípios do Estado do Amazonas, até 
ulterior deliberação, o funcionamento das atividades a seguir enumera-
das, na forma especificada nos incisos deste artigo, e em consonância 
com os protocolos de prevenção definidos pela Fundação de Vigilância 
em Saúde “Dra. Rosemary Costa Pinto”, ficando vedado o funcionamen-
to de todas as demais atividades:
I - supermercadistas de pequeno, médio e grande porte, atacadista, 
pequeno varejo alimentício e padarias, com funcionamento autorizado 
durante as 24 horas do dia, com ocupação restrita a 50% (cinquenta por 
cento) da capacidade do estabelecimento, a fim de evitar aglomerações 
em suas dependências;
II - restaurantes, sorveterias, lanchonetes e bares, registrados como res-
taurante, na classificação principal da CNAE - Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas:
a) abertura ao público, todos os dias da semana, no período de 06 horas 
da manhã às 03 horas, desde que os clientes apresentem comprovação 
da regularidade de sua situação vacinal contra a COVID-19, respeitado 
o limite de 75% (setenta e cinco por cento) de ocupação, ficando ex-
pressamente vedado o consumo no estabelecimento fora do horário de 
abertura e sendo permitidas as apresentações artísticas ao vivo, sem sa-
lão de dança, desde que se cumpram os protocolos de distanciamento, 
uso de máscara, álcool em gel e regularidade da situação vacinal;
b) delivery, todos os dias da semana, durante as 24 horas do dia; e
c) drive thru, todos os dias da semana, no período de 06 horas da manhã 
às 00 horas.
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III - flutuantes, registrados como restaurante, na classificação principal 
da CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas, com funcio-
namento autorizado todos os dias da semana, no período de 07 horas 
da manhã às 19 horas, desde que os clientes apresentem comprovação 
da regularidade de sua situação vacinal contra a COVID-19, respeitado 
o limite de 75% (setenta e cinco por cento) de ocupação, ficando ex-
pressamente vedado o consumo no estabelecimento fora do horário de 
abertura e sendo permitidas as apresentações artísticas ao vivo, sem sa-
lão de dança, desde que se cumpram os protocolos de distanciamento, 
uso de máscara, álcool em gel e regularidade da situação vacinal;
IV - distribuidora de água mineral e gás de cozinha, que poderão funcio-
nar das 06 horas da manhã às 00 horas;
V - as empresas de segurança privada;
VI - o Setor Industrial em geral, cujo funcionamento está autorizado ao 
longo das 24 horas do dia;
VII - drogarias e farmácias, que poderão funcionar 24 horas por dia;
VIII - o atendimento presencial médico, odontológico, psicológico, de 
fisioterapia e de enfermagem, com agendamento prévio ou de forma 
emergencial e, ainda:
a) Clínicas que tratem, em caráter continuado, pacientes oncológicos, 
cardiopatas, renais, diabéticos, obstétricas e pediátricas;
b) Clínicas e consultórios médicos que prestem serviços de assistência 
à saúde, com serviços médicos ambulatoriais, visando à diminuição da 
sobrecarga da rede pública e privada;
c) Clínicas de Vacinação;
IX - comércio de artigos médicos e ortopédicos;
X - Clínicas Veterinárias e de serviço de assistência à saúde dos animais, 
apenas para atendimentos de urgência e emergência;
XI - atividades do comércio em geral, incluindo Shopping Centers:
a) com a abertura ao público dos estabelecimentos, todos os dias da 
semana, até as 00 horas;
b) na modalidade delivery, até as 00 horas;
c) na modalidade drive thru, até as 00 horas;
XII - petshops e estabelecimentos que comercializem alimentos e medi-
camentos destinados a animais com abertura ao público e nas modali-
dades delivery e drive thru, 08 horas da manhã até as 00 horas.
XIII - as feiras e mercados públicos, que comercializem produtos in na-
tura, respeitado o limite máximo de 75% (setenta e cinco por cento) de 
sua capacidade;
XIV - postos de combustível e lojas de conveniência, com funcionamen-
to durante as 24 horas do dia; (1)
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XV - bancos, cooperativas de crédito, loterias e a Agência de Desenvol-
vimento e Fomento do Estado do Amazonas, utilizando o protocolo de 
segurança, visando evitar a aglomeração de pessoas na área interna e 
externa do estabelecimento;
XVI - prestadores de serviços públicos essenciais, relacionados a servi-
ços de abastecimento de água, gás, energia e internet;
XVII - serviços notariais e de registros;
XVIII - atividades de escritório em geral, que poderão funcionar em ho-
rário comercial;
XIX - advogados, no exercício da função;
XX - floriculturas;
XXI - obras e serviços de engenharia, desde que diretamente relacio-
nados à área de saúde e infraestrutura, como aeroportos, rodovias, ra-
mais, pontes e viadutos, portos, petróleo e gás, bem como obras emer-
genciais de reparo em infraestrutura básica e de segurança predial ou 
viária e obras em canteiros de construções multifamiliares, além das 
obras industriais, comerciais e residenciais;
XXII - hotéis e pousadas, com seu funcionamento restrito ao atendimen-
to aos hóspedes em trânsito, e motéis, sendo permitido o funcionamen-
to dos restaurantes, neles localizados, respeitando o que estabelece o 
inciso II deste artigo;
XXIII - barcos hotéis, desde que os turistas comprovem a regularidade 
de sua situação vacinal e apresentem teste negativo para COVID (RT-PCR 
ou Teste rápido de antígeno), para que tenham contato com comunida-
des tradicionais ribeirinhas;
XXIV - as oficinas mecânicas em geral, mediante agendamento prévio, 
das 08 horas da manhã às 00 horas, com limite de ocupação de 50% 
(cinquenta por cento);
XXV - serviço de assistência técnica em geral (fogão, TV, som, computa-
dor, geladeira, aparelho de ar condicionado, equipamentos elétricos e 
hidráulicos, etc), no período de 08 horas da manhã às 00 horas;
XXVI - serviços de controle de pragas e sanitização, neles incluídos jardi-
nagem e limpeza de piscinas, realizados em domicílio pelos estabeleci-
mentos e prestadores de serviço do segmento, no período de 06 horas 
da manhã às 00 horas;
XXVII - instituições de natureza filantrópica, que fazem arrecadação e 
distribuição de doações;
XXVIII - salões de beleza, barbearias, clínicas de estética e similares, res-
peitada a ocupação máxima de 50% (cinquenta por cento) da capacida-
de, de 08 horas às 00 horas;
XXIX - lojas de som, acessórios, insulfilme e similares, com 50% (cin-
quenta por cento) de sua capacidade;
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XXX - marinas e os Cursos de Arrais Amador, com funcionamento todos 
os dias da semana, no período das 06 horas da manhã às 18 horas;
XXXI - atendimentos individualizados por profissionais de educação fí-
sica em domicílio;
XXXII - academias e similares, com funcionamento todos os dias da se-
mana, no período de 05 horas da manhã às 00 horas, com ocupação 
restrita a 50% (cinquenta por cento) da capacidade do estabelecimento, 
sendo permitidas aulas coletivas e a prática de esportes coletivos;
XXXIII - prática de:
a) esportes coletivos;
b) kart, sem a presença de público;
c) natação;
d) corridas de rua;
XXXIV - parques e espaços públicos, apenas para a realização de ativi-
dades ao ar livre;
XXXV - lan houses, com a abertura ao público, no horário de 08 horas 
da manhã às 00 horas, com 50% (cinquenta por cento) da capacidade;
XXXVI - balneários, parques aquáticos, clubes recreativos e similares, 
com funcionamento autorizado todos os dias da semana, de 07 horas 
da manhã às 18 horas, respeitado o limite de até 50% (cinquenta por 
cento) da capacidade do estabelecimento;
XXXVII - atividades de visitação para contemplação de atrativos natu-
rais, na via fluvial e/ou terrestre, respeitando os protocolos de preven-
ção definidos pelos especialistas em saúde, desde que as áreas estejam 
liberadas pelo Órgão Gestor Ambiental das Unidades de Conservação 
(UC’s) do Estado do Amazonas, e que os turistas comprovem a regula-
ridade de sua situação vacinal e apresentem teste negativo para COVID 
(RT-PCR ou Teste rápido de antígeno), para que tenham contato com 
comunidades tradicionais ribeirinhas;
XXXVIII - circos, desde que os clientes apresentem comprovação de re-
gularidade de sua situação vacinal contra a COVID-19, com ocupação 
limitada a 75% (setenta e cinco por cento) da capacidade de público e 
garantida a livre circulação de ar, sendo obrigatória a adoção das medi-
das de prevenção necessárias;
XXXIX - parques de diversões, em ambientes abertos e parques de re-
creação infantis em shoppings e restaurantes, desde que os clientes 
apresentem comprovação de regularidade de sua situação vacinal con-
tra a COVID-19, com ocupação limitada a 75% (setenta e cinco por cen-
to) da capacidade de público e garantida a livre circulação de ar, sendo 
obrigatória a adoção das medidas de prevenção necessárias;
XL - as visitações aos pontos turísticos administrados pelo Estado, me-
diante agendamento prévio;
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XLI - o funcionamento dos zoológicos, com ocupação limitada a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade de público, com garantia da venti-
lação natural e do cumprimento das demais medidas sanitárias;
XLII - cinemas e teatros, desde que os clientes apresentem comprova-
ção de regularidade da sua situação vacinal, com ocupação limitada a 
75% (setenta e cinco por cento) da capacidade de público, independen-
te da idade.

Art. 2.º Fica suspensa a realização de eventos de qualquer natureza, em todos os 
Municípios do Estado do Amazonas, com público acima de 3.000 (três 
mil) pessoas, no período de 15 de dezembro de 2021 a 15 de janeiro 
de 2022, quando será reavaliado o risco de transmissão da COVID-19 e 
emitida nova recomendação. (2)
§ 1.º Fica autorizada a realização de eventos com público de até 3.000 
(três mil) pessoas, limitados a 50% (cinquenta por cento) da capacidade 
de público do local, sem prejuízo da reavaliação da autorização, a qual-
quer tempo, com base nos indicadores epidemiológicos. (2)
§ 2.º A realização dos eventos autorizada por este artigo deverá obede-
cer aos protocolos sanitários específicos estabelecidos pela Fundação 
de Vigilância em Saúde “Dra. Rosemary Costa Pinto”, na forma divulgada 
no site oficial da instituição, sob pena de aplicação de multa, no valor 
de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) até R$500.000,00 (quinhentos mil 
reais), sem prejuízo do cancelamento do evento, antes e durante a sua 
realização, e da aplicação das demais sanções definidas nas normas em 
vigor. (2)
§ 3.º A entrada nos eventos com realização autorizada neste artigo fica 
condicionada à apresentação de comprovante do esquema de imuniza-
ção completo ou em dia, para a população adulta. (2)
§ 4.º A entrada de menores de 18 (dezoito) anos, quando permitida, 
fica condicionada à comprovação da regularidade do esquema vacinal 
contra a COVID-19, conforme a etapa em que se encontre a vacinação 
deste grupo. (2)

Art. 3.º O funcionamento de áreas comuns de condomínios será regulado pelos 
condôminos, desde que respeitados os protocolos sanitários estabeleci-
dos pela Fundação de Vigilância em Saúde “Dra. Rosemary Costa Pinto”, 
sob pena de aplicação das sanções definidas nas normas em vigor.

Art. 4.º Ficam permitidos, durante as 24 horas do dia:
I - o transporte de cargas intermunicipal;

II - a atividade de transporte remunerado individual de passageiros, em 
todas as modalidades;
III - o transporte especial de trabalhadores para rotas do distrito indus-
trial, com 100% (cem por cento) de capacidade do veículo.
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Art. 5.º Fica permitido o transporte intermunicipal de passageiros, condicionado 
à autorização da Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados 
e Contratados do Estado do Amazonas - ARSEPAM e do município de 
destino.
§ 1.º Fica dispensada a autorização a que se refere o caput deste artigo, 
para o transporte intermunicipal de passageiros entre os municípios in-
tegrantes da Região Metropolitana de Manaus.
§ 2.º O transporte em embarcações a jato está autorizado.

Art. 6.º A visitação aos presídios ficará a critério do Secretário de Estado de Ad-
ministração Penitenciária.

Art. 7.º Ficam proibidos, ainda, em todos os municípios do Estado do Amazonas, 
o funcionamento de boates, casas de shows e estabelecimentos simila-
res, independentemente da quantidade de público.

Art. 8.º Todas as atividades autorizadas por este Decreto deverão obedecer aos 
protocolos sanitários estabelecidos pela Fundação de Vigilância em Saú-
de “Dra. Rosemary Costa Pinto”, na forma divulgada no site oficial da 
instituição, sob pena de aplicação das sanções definidas nas normas em 
vigor, inclusive com a possibilidade de fechamento imediato do estabe-
lecimento, em caso de descumprimento.

Art. 9.º As disposições previstas neste Decreto não dependem de ato normativo 
complementar para sua aplicação e a sua fiscalização será feita pela Po-
lícia Militar, pela Polícia Civil, pelo Corpo de Bombeiros Militar, pelo De-
partamento Estadual de Trânsito do Amazonas, pelo Instituto de Defesa 
do Consumidor - PROCON/AM e pela Vigilância Sanitária Estadual, em 
conjunto com a Guarda Municipal e com a Vigilância Sanitária.
§ 1.º Em caso de descumprimento do disposto neste Decreto, os órgãos 
do Sistema Estadual de Segurança Pública, bem como aqueles respon-
sáveis pela fiscalização dos serviços públicos, dentre eles, a Fundação de 
Vigilância em Saúde “Dra. Rosemary Costa Pinto” e o Instituto de Defesa 
do Consumidor - PROCON/AM, ficam autorizados a aplicar sanções pre-
vistas em lei, relativas ao descumprimento de determinações do órgão 
licenciador, autorizador e/ou concedente, independente da responsabi-
lidade civil e criminal, bem como, de maneira progressiva, as seguintes 
penalidades, nos termos do artigo 268 do Código Penal:
I - advertência;
II - multa diária de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para pessoas 
jurídicas, a ser duplicada por cada reincidência;
III - embargo e/ou interdição de estabelecimentos.
§ 2.º As autoridades públicas estaduais e cidadãos que tiverem ciência 
do descumprimento das normas deste Decreto, deverão comunicar o 
fato à Polícia Civil, que adotará as medidas de investigação criminal ca-
bíveis, bem como de aplicação das penalidades.
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Art. 9.º - A. Fica recomendado às Prefeituras e às Secretarias Municipais de Saúde 
do Estado do Amazonas: (3)
I - a implementação de medidas que promovam a aceleração da vaci-
nação da população, com o objetivo de aumentar a cobertura vacinal e 
evitar o aumento de casos, mas, sobretudo, de internações e óbitos por 
COVID-19, durante o período de sazonalidade de maior circulação de 
vírus respiratórios; (3)
II - a implementação de campanhas publicitárias de incentivo à vacina-
ção e de conscientização quanto à importância de adesão às medidas de 
prevenção não farmacológicas. (3)

Art. 10. Ficam revogados, o Decreto n.º 44.669, de 13 de outubro de 2021, e as 
demais disposições em contrário.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
novembro de 2021.

Wilson Miranda Lima
Governador do Estado do Amazonas

Flávio Cordeiro Antony Filho
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

Anoar Abdul Samad
Secretário de Estado de Saúde

Maria Mirtes Sales de Oliveira
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

GEN Carlos Alberto Mansur
Secretário de Estado de Segurança Pública

CEL QOPM Jerry Andrade De Menezes
Comandante-Geral da Polícia Militar do Amazonas, em exercício

CEL QOBM Danízio Valente Gonçalves Neto
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas

Emília Ferraz Carvalho Moreira
Delegada-Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas
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GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
dezembro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

(1) Alterado pelo artigo 1.º do Decreto n.º 44.978, de 13 de dezembro de 2021.
(2) Alterado pelo artigo 2.º do Decreto n.º 44.978, de 13 de dezembro de 2021.
(3) Incluído pelo artigo 3.º do Decreto n.º 44.978, de 13 de dezembro de 2021.
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RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS
Casa Civil

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS, NOS TERMOS DO ARTIGO 4.º, II, DO DE-
CRETO N.º 40.691, DE 16 DE MAIO DE 2019, COMBINADO COM A COMPETÊNCIA 
DA CASA CIVIL, NOS TERMOS DO ARTIGO 16, II, “a”, DO MESMO DIPLOMA LEGAL.

O Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, considerou autorizados os seguintes 
deslocamentos de servidores públicos:

1. Nome, cargo, destino e período: PAULO SEIXAS DA SILVA, Assessor - (Manaus/
Presidente Figueiredo/Manaus/AM - de 13 a 15 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009929/2021-78-SIGED.

2. Nome, cargo, destino e período: MESSIAS RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, As-
sessor - (Manaus/Manacapuru/Manaus/AM - de 04 a 08 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009712/2021-68-SIGED.

3. Nome, cargo, destino e período: ROSÂNGELA ALMEIDA DOS SANTOS LITAIFF, 
Assessora Técnica - (Manaus/Careiro Castanho/Manaus/AM - de 15 a 20 de de-
zembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009934/2021-80-SIGED.

4. Nome, cargo, destino e período: LUIZ HERON DA SILVA BRAZ, Assessor - (Ma-
naus/Careiro Castanho/Manaus/AM - de 13 a 15 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009927/2021-89-SIGED.

5. Nome, cargo, destino e período: HENRIQUE CICERO DE SENA RAIOL, Assessor 
- (Manaus/Careiro Castanho/Manaus/AM - de 14 a 20 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009919/2021-32-SIGED.

6. Nome, cargo, destino e período: KELLEN CRISTINA AGUIAR DE OLIVEIRA, As-
sessora - (Manaus/Apuí/Manaus/AM - de 12 a 18 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009909/2021-05-SIGED.

7. Nome, cargo, destino e período: DAYANE BENTES DOS REIS, Assessora - (Ma-
naus/Novo Aripuanã/Manaus/AM - de 07 a 14 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009709/2021-44-SIGED.

8. Nome, cargo, destino e período: NAYARA SANTOS CRUZ, Assessora - (Manaus/
Carauari/Manaus/AM - de 13 a 16 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.009928/2021-23-SIGED.

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS - CASA CIVIL, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021
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RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS - CASA CIVIL, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

9. Nomes, cargos, destino e período: ROSINEIDE D’ASSUMPÇÃO BEZERRA e VIR-
NA SOUZA DA ROCHA, Assessoras - (Manaus/Barcelos/Manaus/AM - de 13 a 15 
de dezembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009932/2021-91 e 01.01.011101.0- 
09933/2021-36-SIGED.
Objetivos: Realizar a entrega de Cartões do Auxílio Estadual, de acordo com o 
Decreto n.o 44.772, que tem por finalidade garantir a segurança alimentar e pro-
teção social à população carente, por meio da complementação de renda, em 
situação de vulnerabilidade social que tenha sido agravada pela Pandemia CO-
VID-19, nos referidos municípios.

CHEFIA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL, em Ma-
naus, 16 de dezembro de 2021.

PRISCILLA FRANÇA ATALA
Secretária Executiva de Administração da Casa Civil
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RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS - CASA CIVIL, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS, NOS TERMOS DO ARTIGO 4.º, II, DO 
DECRETO N.º 40.691, DE 16 DE MAIO DE 2019, COMBINADO COM A COMPE-
TÊNCIA DA CASA CIVIL, NOS TERMOS DO ARTIGO 16, II, “a”, DO MESMO DIPLO-
MA LEGAL.

O Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, considerou autorizados os seguintes 
deslocamentos de servidores públicos:

1. Nomes, cargos, destino e período: JOÃO LUIZ SOUZA AZEVEDO, Secretário 
Executivo Adjunto do Cerimonial, VICTOR BRENO ALMADA GOMES, Assessor 
Técnico e ANDREZA RODRIGUES DA SILVA, Assessora - (Manaus/Autazes/Ma-
naus/AM - dias 17 e 18 de dezembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.010100/2021-18, e 01.01.01110-
1.010099/2021-21 e 01.01.011101.010097/2021-32-SIGED.

2. Nome, cargo, destino e período: DANIEL COSTA DE MELO, Assessor - (Ma-
naus/Novo Airão/Manaus/AM - de 18 a 20 de dezembro de 2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.010098/2021-87-SIGED.

3. Nomes, cargos, destino e período: DANIEL COSTA DE MELO e YONE ALVES DE 
MACEDO, Assessores - (Manaus/Coari/Manaus/AM - de 28 a 30 de novembro de 
2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.009466/2021-44 e 01.01.01110- 
1.009464/2021-55-SIGED.
Objetivo: Organização e planejamento dos eventos que tiveram a presença do 
Excelentíssimo Senhor Governador, WILSON MIRANDA LIMA, nos referidos mu-
nicípios.

4. Nome, cargo, destino, período e objetivo: EDIANE SALES VENÂNCIO, Secretá-
ria Executiva Adjunta - (Manaus/Autazes/Manaus/AM - de 17 a 19 de dezembro 
de 2021) - Acompanhar a agenda do Excelentíssimo Senhor Governador, WILSON 
MIRANDA LIMA, realizando atendimentos nas demandas da saúde e sociais du-
rante a entrega dos Cartões Auxílio Estadual, no referido município.
Referência Processo n.o 01.01.011101.010081/2021-20-SIGED.

5. Nome, cargo, destino e período: RAFAEL BATISTA RODRIGUES, Secretário 
Executivo Adjunto - (Manaus/Autazes/Manaus/AM - de 17 a 21 de dezembro de 
2021).
Referência Processo n.o 01.01.011101.010078/2021-06-SIGED.



COMPÊNDIO DE NORMAS • COVID-19  | DEZEMBRO 2021 – 453 

6. Nomes, cargos, destino e período: AYLA KAROL ROSÁRIO FREIRE, Assessora 
Técnica e ALEXANDRE FERNANDES FREIRE, Assessor - (Manaus/Novo Airão/Ma-
naus/AM - de 17 a 19 de dezembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.010082/2021-74 e 01.01.01110- 
1.010084/2021-63-SIGED.

7. Nomes, cargos, destino e período: ANDREIA PERES DE JESUS LIMA, ROSINEIA 
NASCIMENTO DE MOURA e ROSINEIDE D‘ASSUMPÇÃO BEZERRA, Assessoras - 
(Manaus/Autazes/Manaus/AM - dias 17 e 18 de dezembro de 2021).
Referência Processos n.os 01.01.011101.010088/2021-41, 01.01.011101.010- 
087/2021-05 e 01.01.011101.010090/2021-10-SIGED.
Objetivos: Realizar a entrega de Cartões do Auxílio Estadual, de acordo com o 
Decreto n.o 44.772, que tem por finalidade garantir a segurança alimentar e pro-
teção social à população carente, por meio da complementação de renda, em 
situação de vulnerabilidade social que tenha sido agravada pela Pandemia CO-
VID-19, nos referidos municípios.

CHEFIA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL, em Ma-
naus, 22 de dezembro de 2021.

PRISCILLA FRANÇA ATALA
Secretária Executiva de Administração da Casa Civil

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS - CASA CIVIL, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021
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RESOLUÇÃO CIB/AM Nº205/2021, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

DEZEMBRO 2021
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DECRETO Nº 45.034
Crédito adicional suplementar.

RESENHA N.º 014/2021
GRB/SES-AM

Apoio técnico. Muti rão de 
Vacinação do COVID-19. 

RESENHA Nº 106/2021 
DIPRE/FVS-RCP

Treinamento de coleta de exames.
 RT-PCR. Município de Jutai/Am.
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DECRETO Nº 45.034, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

DECRETO Nº 45.034, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos Or-
çamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administração 
Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei nº 5.365 de 30 de de-
zembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administra-
ção Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$1.698.417,72 
(HUM MILHÃO, SEISCENTOS E NOVENTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E 
DEZESSETE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), para atender às dota-
ções indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor-
rerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de 
dezembro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

Consulte publicação na íntegra na edição do dia  23/12/2021, Caderno Poder 
Executivo, Seção I, pág. 23.
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RESENHA N.º 014/2021 - GRB/SES-AM, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021

RESENHA N.º 014/2021 - GRB/SES-AM

O SECRETÁRIO EXECUTIVO/SES-AM, com base no que dispõe o Decreto n.º 
40.691, de 16.05.2019, publicado no DOE do mesmo dia, Poder Executivo, p. 6, 
bem como a autorização constante nos Processos Administrativos SIGED, infra-
mencionado, Torna Público os deslocamentos dos interessados a seguir: 

01.Nome e Cargo Maria Rozaria Venancio - Enfermeiro; 
Processo 01.01.01- 7101.019672/2021-49; 
Destino e Período: Manaus-AM / Manaquiri-AM / Manaus-AM de 15 à 
17/07/2021; 
Objetivo Participar na condição de apoio técnico, do Mutirão de Vacinação do 
COVID-19. 

02.Nome e Cargo Marcia Cristine Pires Travassos - Enfermeiro; 
Processo 01.01.0-17101.024686/2021-84; 
Destino e Período: Manaus-AM / Tabatinga-AM / Manaus-AM de 02 à 12/08/2021; 
Objetivo Participar na condição de apoio técnico, do Mutirão de Vacinação do 
COVID-19. 

03.Nome e Cargo Nayara Oliveira Maksoud - Secretária Executiva Adjunta; 
04.Nome e Cargo Roberto Fleck - Médico; 
Processo interessados 03 e 04; 01.0-1.017101.027255/2021-70; 
Destino e Período Interessados 03 e 04: Manaus-AM / Tefé-AM / Manaus-AM de 
24 à 26/11/2021; 
Objetivo Interessados 03 e 04: Participar das ações do Novembro Azul. 

05.Nome e Cargo Nayara Oliveira Maksoud - Secretária Executiva Adjunta; 
06.Nome e Cargo Roberto Fleck - Médico; 
07.Nome e Cargo Carla Alves de Lemos - Enfermeiro; 
08.Nome e Cargo Antônio Rodrigo Santos da Silva - Repórter Cinematográfico; 
Processo interessados 05, 06, 07 e 08; 01.01.017101.027086/2021-78; 
Destino e Período Interessado 07: Manaus-AM / Parintins-AM / Manaus-AM de 
19 e 20/11/2021; 
Destino e Período Interessados 05, 06 e 08: Manaus-AM / Parintins-AM / Ma-
naus-AM de 19 à 21/11/2021; 
Objetivo Interessados 05, 06, 07 e 08: Participar das ações do Novembro Azul. 

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE. GABINETE DO SECRE-
TÁRIO EXECUTIVO/SES-AM. Manaus, 26 de novembro de 2021.

 JANI KENTA IWATA
Secretário Executivo
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RESENHA Nº 106/2021 DIPRE/FVS-RCP, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

RESENHA Nº 106/2021 DIPRE/FVS-RCP

A DIRETORA PRESIDENTE, INTERINA, DA FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DO AMAZONAS - Dra. ROSEMARY COSTA PINTO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas no Decreto nº 40.691, de 16.05.2019. AUTORIZA o (s) seguinte (s) 
deslocamento (s) do (s) servidor (es) e colaborado (es).

01. ABRAO BRAGA FONSECA/Agente de Endemias. 
Destino/Período: Manaus/Urucurituba/Manaus, de 29.11 a 05.12.2021. 
Objetivo: Complementação para dar continuidade na realização de capacitação 
em diagnósticos (malária, filariose, T Cruizi) para microscopistas na área urbana 
e rural do município.

02. RICARDO MAURO DA SILVA/Agente de Endemias. 
Destino/Período: Manaus/Jutai/Fonte Boa/Manaus, de 10 a 15.11.2021. 
Objetivo: Realizar treinamento de coleta de exames em caráter de urgência, no 
diagnostico RT-PCR, para covid-19, no município de Jutai/Am, que apresentou 
quadro de surto, bem como prestar apoio técnico operacional as equipes locais.

03. FRANCISCO MANOEL PINTO NETO/Tecnico de nível médio-colaborador. 
Destino/Período: Manaus/Manacapuru/Manaus, dia 02.12.2021. 
Objetivo: Na condição de motorista para transladar servidor da FVS-RCP, para in-
vestigação de 01 (um) óbito infantil, caso suspeito de covid-19, no hospital Geral 
do município.

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. GABINETE DA DIRETORA PRESI-
DENTE, Interina, Manaus, 23 de dezembro de 2021.

 
TATYANA COSTA AMORIM RAMOS

Diretora Presidente, Interina, da Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas 
- Dra. Rosemary Costa Pinto
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PORTARIA GS Nº 1551, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
PORTARIA GS Nº 1551, de 23 de dezembro de 2021.

Regulamenta, para o exercício do ano de 2021, a progressão 
dos estudantes matriculados na Rede Estadual de Ensino, em 
todas as etapas e modalidades da Educação Básica e dá ou-
tras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO AMAZONAS, no uso de suas atri-
buições legais e;

CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 14.040/2020, de 18 de agosto de 2020, que es-
tabelece normas educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado 
de calamidade pública, em consonância com a Lei 14.218/2021, de 13 de outubro 
de 2021;
CONSIDERANDO o Parecer CNE/CP N° 2/2020, de 10 de dezembro de 2020 e Pa-
recer CNE/CP n° 19/2020, de 10 de dezembro de 2020, que instituem Diretrizes 
Nacionais orientadoras para a implementação dos dispositivos da Lei n° 14.040, 
de 18 de agosto de 2020, que estabelece normas educacionais excepcionais a 
serem adotadas pelos sistemas de ensino, instituições e redes escolares públicas, 
privadas, comunitárias e confessionais, durante o estado de calamidade reconhe-
cido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Governamental nº 43.342/2021, de 29 de janeiro de 
2021, que dispõe sobre o retorno às aulas na modalidade não presencial em todo o 
território do Estado do Amazonas, no âmbito das redes privada e pública de ensino;
CONSIDERANDO o Decreto Governamental nº 43.597/2021, de 20 de março de 
2021, que dispõe sobre o retorno facultativo das aulas semi-presenciais e presen-
ciais do ensino fundamental I e II, ofertadas por instituições criadas e mantidas 
pela iniciativa privada, dos cursos técnicos, estágios, internatos e cursos do ensi-
no superior ofertados por instituições criadas e mantidas pela iniciativa privada, 
relacionados à área de saúde, bem como do ensino presencial mediado por tec-
nologia e educação indígena da rede pública estadual de ensino, no âmbito do 
Estado do Amazonas;
CONSIDERANDO a Portaria GS 483/2021, de 20 de maio de 2021, que mantém 
o Regime Especial de Aulas Não Presenciais e Institui Orientações Educacionais 
para a Realização de Aulas e Atividades Pedagógicas Presenciais e Não Presen-
ciais para o ano escolar de 2021, no contexto da pandemia;
CONSIDERANDO a Resolução CNE/CP N° 2/2021, de 05 de agosto de 2021, que 
institui Diretrizes Nacionais orientadoras para a implementação de medidas no 
retorno à presencialidade das atividades de ensino e aprendizagem e para a re-
gularização do calendário escolar;
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CONSIDERANDO o Decreto Governamental nº 44.331/2021, de 09 de agosto de 
2021, AUTORIZA as aulas na modalidade presencial, na rede estadual pública e 
privada de ensino, na capital e no interior do Estado do Amazonas, na forma que 
especifica,

RESOLVE:

Art. 1º - Regulamentar, para o ano de 2021, a progressão dos estudantes matri-
culados na Rede Estadual de Ensino em todas as etapas e modalidades.

Art. 2º - Considerar aprovados os estudantes matriculados na Rede Estadual 
em todas as etapas e modalidades de ensino, além dos estudantes re-
gularmente matriculados no Programa de Correção de Fluxo - Projeto 
Avançar, no Ensino Presencial com Mediação Tecnológica, ofertado pela 
Secretaria de Estado de Educação e Desporto-SEDUC, por meio do Cen-
tro de Mídias de Educação do Amazonas-CEMEAM, que participaram, 
integralmente ou parcialmente, das atividades pedagógicas programa-
das e reestruturadas, por motivo de força maior, para o ano de 2021, e 
que possuem registros de frequência e de avaliações junto ao Sistema 
Integrado de Gestão Educacional do Amazonas (SIGEAM).
Parágrafo único: Os estudantes que não obtiveram registros de frequ-
ência e/ou de avaliações junto ao SIGEAM, nem possuem qualquer in-
dício de participação das aulas e/ou atividades propostas no decorrer 
do modelo remoto, híbrido (combinado de aulas presenciais e não pre-
senciais) e nem retornaram às atividades presenciais, permanecerão na 
mesma série em que estão matriculados em 2021, com vaga garantida 
para o ano de 2022.

Art. 3º - Instituir a média aritmética para a aprovação de todos os estudantes ma-
triculados na Rede Estadual de Ensino, em todas as etapas e modalida-
des, que não obtiveram a média necessária para a aprovação, adotando, 
em caráter excepcional a fórmula aritmética a seguir:

Para as Unidades de Ensino cuja Média é 6,0:
I - Média Semestral = (AV1+AV2+AV…) / No AV’s = 6,0;
II - Média Final = (1º Sem +2º Sem) = 12 / 2 = 6,0.

Para as Unidades de Ensino cuja Média é 7,0:
I - Média Semestral = (AV1+AV2+AV…) / No AV’s = 7,0;
II - Média Final = (1º Sem +2º Sem) = 14 / 2 = 7,0;
III - Média Trimestral (AV1+AV2+AV…) / No AV’s = 7,0;
IV - Média Final (1º Tri +2º Tri + 3º Tri) = 21 / 3 = 7,0.

PORTARIA GS Nº 1551, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021
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Parágrafo único. Os resultados finais serão calculados automaticamente 
pelo Sistema Integrado de Gestão Educacional do Amazonas-SIGEAM, 
considerando as fórmulas aritméticas apresentadas.

Art. 4º - os estudantes matriculados nas turmas de Correção de Fluxo - Projeto 
Avançar, que não obtiveram média suficiente para Avançar Muito, ado-
tarão a regra do art. 3° desta Resolução.

Art. 5º - Os estudantes que participaram das atividades do formato remoto, hí-
brido ou presencial que obtiverem as médias necessárias à aprovação e 
que forem lançadas pelos professores e/ou unidades de ensino de todos 
os componentes curriculares, permanecerão com suas notas inaltera-
das no Sistema Integrado de Gestão Educacional do Amazonas- SIGEAM.

Art. 6º - Caberá à unidade de ensino que possui estudantes em Progressão Par-
cial regularizar sua situação no SIGEAM, em conformidade com o Art. 2° 
desta Resolução.

Art. 7º - Os estudantes público-alvo da educação especial deverão progredir seus 
estudos. No entanto, cada caso deverá ser analisado pelos profissionais 
atuantes nas unidades de ensino, em conjunto com a família, em obser-
vância às recomendações pedagógicas exaradas nesta resolução.

Art. 8º - Aos estudantes finalistas no ano de 2021, é assegurada a continuidade 
dos estudos na etapa seguinte. Para isso, cada unidade escolar deverá 
regularizar a vida escolar do estudante, aplicando o Processo Especial 
de Recuperação:
I - do Ensino Fundamental (9º ano e EJA 2º Segmento 8ª etapa);
II - do Ensino Médio (3ª série e 3° segmento 11ª etapa da EJA).

Art. 9º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Manaus, 23 de dezembro de 2021.

MARIA JOSEPHA PENELLA PÊGAS CHAVES
Secretária de Estado de Educação e Desporto

PORTARIA GS Nº 1551, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021



462 – COMPÊNDIO DE NORMAS • COVID-19 | DEZEMBRO 2021

RESOLUÇÃO CIB/AM Nº205/2021, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

DEZEMBRO 2021

DOE ED. N° 34.651

LEI N.º 5.756
Legislação tributária do Estado.

DECRETO Nº 45.055
Crédito adicional suplementar.

DECRETO Nº 45.059
Crédito adicional suplementar.

PORTARIA Nº 744/2021 
GR/UEA

Obrigatoriedade da vacinação contra 
a COVID-19.

FR
EE

PI
K

28
DEZEMBRO 2021

PORTARIA Nº 744/2021 

28

462 – COMPÊNDIO DE NORMAS • COVID-19 | DEZEMBRO 2021



COMPÊNDIO DE NORMAS • COVID-19  | DEZEMBRO 2021 – 463 

LEI N.º 5.756, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

LEI N.º 5.756, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

INCORPORA à legislação tributária do Estado os Convênios 
ICMS celebrados no âmbito do Conselho Nacional de Política 
Fazendária e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA decretou e eu 
sanciono a presente

L E I :

Art. 1.º Fica incorporado à legislação tributária do Estado o Convênio ICMS 38/12, 
que concede isenção do ICMS nas saídas de veículos destinados a pesso-
as portadoras de deficiência física, visual, mental ou autista, celebrado 
na 145.ª Reunião Ordinária do Confaz, realizada em Cuiabá, MT, no dia 
30 de março de 2012.

Art. 2.º Ficam incorporados à legislação tributária do Estado os seguintes Con-
vênios, celebrados na 177.ª Reunião Ordinária do Confaz, realizada em 
Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020:
I - o Convênio ICMS 53/20, que dispõe sobre a convalidação das opera-
ções e define os critérios de ressarcimento referente às operações com 
Óleo Diesel B, contendo percentual de Biodiesel (B100) inferior ao mí-
nimo obrigatório de 12%, em virtude da Resolução ANP N° 821/2020;
II - o Convênio ICMS 58/20, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder isenção do ICMS nas operações com medicamen-
tos destinados ao tratamento de câncer;
III - o Convênio ICMS 59/20, que altera o Convênio ICMS 38/12, que 
concede isenção do ICMS nas saídas de veículos destinados a pessoas 
portadoras de deficiência física, visual, mental ou autista;
IV - o Convênio ICMS 61/20, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a suspender, por 90 (noventa) dias, a rescisão dos programas 
de parcelamento vigentes, e o restabelecimento na situação em que es-
pecifica;
V - o Convênio ICMS 64/20, que autoriza os Estados e o Distrito Fede-
ral a não exigir o ICMS devido pelo descumprimento de compromissos 
assumidos como requisito a concessão de benefícios fiscais, previstos 
no Convênio ICMS 73/16 e no Convênio ICMS 188/17, bem como reins-
tituídos nos termos da Lei Complementar 160/17 e do Convênio ICMS 
190/17, quando derivar exclusivamente dos efeitos econômicos nega-
tivos relacionados à pandemia da doença infecciosa viral respiratória, 
causada pelo novo Coronavírus (COVID-19);
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VI - o Convênio ICMS 71/20, que altera o Convênio ICMS 134/16, que 
dispõe sobre o fornecimento de informações prestadas por instituições 
financeiras e de pagamento, integrantes ou não do Sistema de Paga-
mentos Brasileiro - SPB, relativas às transações com cartões de débito, 
crédito, de loja (private label), transferência de recursos, transações ele-
trônicas do Sistema de Pagamento Instantâneo e demais instrumentos 
de pagamentos eletrônicos, realizadas por pessoas jurídicas inscritas no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ou pessoas físicas inscritas 
no Cadastro de Pessoa Física - CPF, ainda que não inscritas no cadastro 
de contribuintes do ICMS;
VII - o Convênio ICMS 72/20, que altera o Convênio ICMS 142/18, que 
dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de antecipação de 
recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual 
e de Comunicação (ICMS) com encerramento de tributação, relativos ao 
imposto devido pelas operações subsequentes.

Art. 3.º Ficam incorporados à legislação tributária do Estado os seguintes con-
vênios celebrados na 328.ª Reunião Extraordinária do Confaz, realizada 
em Brasília, DF, no dia 2 de setembro de 2020:
I - o Convênio ICMS 83/20, que altera o Convênio ICMS 61/20, que auto-
riza as unidades federadas que menciona a suspender, por 90 (noventa) 
dias, a rescisão dos programas de parcelamento vigentes, e o restabele-
cimento na situação em que especifica;
II - o Convênio ICMS 91/20, que altera o Convênio ICMS 190/17, que 
dispõe, nos termos autorizados na Lei Complementar n° 160, de 7 de 
agosto de 2017, sobre a remissão de créditos tributários, constituídos 
ou não, decorrentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais 
ou financeiro-fiscais, instituídos em desacordo com o disposto na alínea 
“g” do inciso XII do §2.º do art. 155 da Constituição Federal, bem como 
sobre as correspondentes reinstituições;
III - o Convênio ICMS 101/20, que revigora e prorroga disposições de 
Convênio que concedem benefícios fiscais.

Art. 4.º Ficam incorporados à legislação tributária do Estado os seguintes Con-
vênios, celebrados na 178.ª Reunião Ordinária do Confaz, realizada em 
Brasília, DF, no dia 14 de outubro de 2020:
I - o Convênio ICMS 107/20, que altera o Convênio ICMS 106/10, que 
autoriza os Estados e o Distrito Federal a isentar do ICMS a comercializa-
ção de sanduíches denominados "Big Mac", efetuada durante o evento 
“McDia Feliz”;
II - o Convênio ICMS 108/20, que altera o Convênio ICMS 38/12, que 
concede isenção do ICMS nas saídas de veículos destinados a pessoas 
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portadoras de deficiência física, visual, mental ou autista;
III - o Convênio ICMS 114/20, que altera o Convênio ICMS 18/95, que 
concede isenção do ICMS nas operações com mercadorias ou bens des-
tinados ou provenientes do exterior, na forma que especifica;
IV - o Convênio ICMS 115/20, que altera o Convênio ICMS 52/91, que 
concede redução da base de cálculo nas operações com equipamentos 
industriais e implementos agrícolas;
V - o Convênio ICMS 118/20, que altera o Convênio ICMS 201/17, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade da geração e entrega de arquivos ele-
trônicos de controle auxiliar para contribuintes prestadores de serviços 
de comunicação, que emitem seus documentos fiscais nos termos do 
Convênio ICMS 115/03, que dispõe sobre a uniformização e disciplina 
a emissão, escrituração, manutenção e prestação das informações dos 
documentos fiscais emitidos em via única por sistema eletrônico de pro-
cessamento de dados para contribuintes prestadores de serviços de co-
municação e fornecedores de energia elétrica;
VI - o Convênio ICMS 120/20, que altera o Convênio ICMS 142/18, que 
dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de antecipação de 
recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual 
e de Comunicação (ICMS) com encerramento de tributação, relativos ao 
imposto devido pelas operações subsequentes.

Art. 5.º Fica incorporado à legislação tributária do Estado o Convênio ICMS 
133/20, que prorroga disposições de convênios que concedem benefí-
cios fiscais, celebrado na 329.ª Reunião Extraordinária do Confaz, reali-
zada em Brasília, DF, no dia 29 de outubro de 2020.
Parágrafo único. O ementário dos convênios ora incorporados constam 
do Anexo Único desta Lei.

Art. 6.º As disposições constantes desta Lei não autorizam a restituição de impor-
tâncias já pagas ou sua compensação com débitos futuros.

Art. 7.º O Poder Executivo fica autorizado a regulamentar os atos necessários ao 
fiel cumprimento desta Lei.

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observadas as datas de 
vigência expressamente indicadas nos Convênios.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de 
dezembro de 2021.

 
WILSON MIRANDA LIMA

Governador do Estado do Amazonas

LEI N.º 5.756, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021
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 FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

 ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

Consulte publicação na íntegra na edição do dia 28/12/2021, Caderno Poder 
Executivo, Seção I, pág. 09.
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DECRETO Nº 45.055, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no Orça-
mento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei nº 5.365 de 30 de de-
zembro de 2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta, crédito 
adicional suplementar no valor de R$23.318.882,56 (VINTE E TRÊS MI-
LHÕES, TREZENTOS E DEZOITO MIL, OITOCENTOS E OITENTA E DOIS RE-
AIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), para atender às dotações indicadas 
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor-
rerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de 
dezembro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

 
ALEX DEL GIGLIO

Secretário de Estado da Fazenda

Consulte publicação na íntegra na edição do dia 28/12/2021, Caderno Poder 
Executivo, Seção I, págs. 10 a 12.

DECRETO Nº 45.055, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021
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DECRETO Nº 45.059, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

DECRETO Nº 45.059, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos Or-
çamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administração 
Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei nº 5.365 de 30 de de-
zembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Admi-
nistração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor de 
R$12.008.350,29 (DOZE MILHÕES, OITO MIL, TREZENTOS E CINQUENTA 
REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), para atender às dotações indicadas 
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor-
rerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de 
dezembro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

Consulte publicação na íntegra na edição do dia 28/12/2021, Caderno Poder 
Executivo, Seção I, pág. 13.
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UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS
PORTARIA Nº 744/2021 - GR/UEA

Dispõe sobre a obrigatoriedade da vacinação contra a COVID-19 
no âmbito da Universidade do Estado do Amazonas - UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribui-
ções legais e estatutárias,

CONSIDERANDO:

1. A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional de-
corrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
2. A grave crise sanitária, resultado da pandemia de COVID-19 (Novo Coronaví-
rus) e as determinações contidas na Portaria do Ministério da Saúde nº 356, de 
11 de março de 2020;
3. As disposições constantes no Plano Nacional de Operacionalização da Vacina-
ção contra COVID-19;
4. O Plano de Contingência para Prevenção, Monitoramento e Controle da CO-
VID-19 da Universidade do Estado do Amazonas - UEA;
5. As decisões do plenário do STF referentes à ADI nº 6586/DF, na ADI nº 6587/DF 
e ARE/DF 1267879, em 17/12/2020;
6. A Resolução do STF nº 748, de 26 de outubro de 2021, que “Estabelece medi-
das e orientações para o retorno das atividades presenciais no Supremo Tribunal 
Federal”, indica em seu Art. 4º inc. IV, que para o ingresso nas suas dependências, 
os frequentadores deverão “Apresentar certificado de vacinação emitido pelo 
aplicativo Conecte-SUS, do Ministério da Saúde”;
7. A adoção do “Passaporte Vacinal” nas instituições públicas de ensino: Univer-
sidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), Universidade de São Paulo (USP), Uni-
versidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” (UNESP), Universidade de 
Campinas (UNICAMP), Universidade Federal do Rio Grande (UFRG);
8. O Decreto nº 5.146, de 1o. de setembro de 2021, publicado no DOM nº 5175, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade da imunização contra a COVID-19 aos agen-
tes públicos no âmbito da Administração Pública de Manaus;
9. Que a vacinação contribui para a preservação da saúde da comunidade acadê-
mica e os efeitos cientificamente comprovados de que a mesma é fundamental 
para o controle da pandemia, auxiliando na retomada das atividades acadêmicas 
no formato presencial;
10. A disponibilização de vacinação universal e gratuita contra a COVID-19 a todos 
os cidadãos a partir de 12 (doze) anos de idade, em todo o território brasileiro;

PORTARIA Nº 744/2021 - GR/UEA, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021
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11. O parecer de 10 de dezembro de 2021 apresentado ao CONSUNIV, referente 
ao Memorando nº 042/2021- GB/PROPESP/UEA;
12. A decisão de 10 de dezembro de 2021 do CONSUNIV, que aprovou por una-
nimidade o parecer referente ao Memorando nº 042/2021- GB/PROPESP/UEA

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR obrigatória a comprovação de vacinação contra a COVID-19, com 
vistas à circulação de pessoas e ingresso nas dependências da Universi-
dade do Estado Amazonas - UEA.
§ 1º Esta disposição é válida para estudantes, servidores docentes e téc-
nico administrativos, trabalhadores terceirizados, estagiários e público 
em geral;
§ 2º A vacinação a ser comprovada corresponderá ao esquema vacinal 
completo, incluindo a dose de reforço para os maiores de 18 (dezoito) 
anos de idade;
§ 3º Pessoas com contraindicação absoluta de vacinação contra a CO-
VID-19 deverão apresentar laudo médico específico para esta condição;

Art. 2º Serão consideradas válidas para os fins comprobatórios de vacinação 
contra a COVID-19 os registros constantes dos seguintes documentos 
oficiais:
I - Carteira de vacinação digital, disponível na plataforma do Sistema 
Único de Saúde - Conecte SUS;
II - Comprovante/caderneta/cartão de vacinação impresso em papel 
timbrado, emitido no momento da vacinação por instituição governa-
mental brasileira ou estrangeira.

Art. 3º Ao acessar os espaços físicos das unidades da UEA, os indicados no §1º do 
Art. 1º, deverão portar cópia do comprovante de vacinação ou do ates-
tado médico, físico ou digital, juntamente com documento com foto, 
podendo estes serem solicitados a qualquer tempo.
Parágrafo único: Os gestores de cada unidade acadêmica da UEA de-
verão estabelecer os fluxos de fiscalização mais adequados para a sua 
realidade, não devendo ser esta uma atividade exclusiva dos agentes de 
portaria, mas de toda a comunidade acadêmica.

Art. 4º A indicação do controle de ingresso por meio da comprovação da vacina-
ção deverá estar afixada nos acessos aos prédios das unidades da UEA, 
bem como nas redes sociais e site oficial da universidade.

Art. 5º As medidas indicadas nesta Portaria não suspendem os cuidados não far-
macológicos de prevenção contidos no Plano de Retomada Segura da 
Atividades Administrativas e Acadêmicas da UEA.

Art. 6º A inobservância ou descumprimento do estabelecido nesta Portaria, por 
parte dos servidores docentes e técnico - administrativos da UEA pode-
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rá acarretar a apuração de responsabilidade nos termos da legislação 
vigente, bem como em aplicação do regime disciplinar vigente para os 
estudantes.

Art. 7º A ausência às atividades laborais, eventos científicos ou aulas por falta da 
vacina, não gera abono de falta, tampouco assegura o direito à realiza-
ção de atividades exclusivas no modo remoto.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, revogan-
do-se todas as disposições em contrário.

REITORIA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de 
dezembro de 2021.

CLEINALDO DE ALMEIDA COSTA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA Nº 744/2021 - GR/UEA, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021
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DECRETO Nº 45.076, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no Orça-
mento da Seguridade vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso II, da Lei nº 5.365 de 
30 de dezembro de 2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Administração Dire-
ta, crédito adicional suplementar no valor de R$20.000.000,00 (VINTE 
MILHÕES DE REAIS), para atender à dotação indicada no Anexo I deste 
Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior decorrerá 
de Excesso de Arrecadação, Fonte 100 - Recursos Ordinários, a se verifi-
car no Exercício Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de 
dezembro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

Consulte publicação na íntegra na edição do dia 30/12/2021, Caderno Poder 
Executivo Seção I, págs. 10 e 11.

DECRETO Nº 45.076, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021
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